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Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

 
RETIFICAÇÃO

 
LEI Nº 11.618, DE 29 DE ABRIL DE 2026

 
(PUBLICADA NA EDIÇÃO Nº 8768 DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - ELETRÔNICO, DE 29 DE ABRIL

DE 2026)
 

Onde se lê:

"LEI Nº 11.618, DE 29 DE ABRIL DE 2026"

 

Leia-se:

"LEI COMPLEMENTAR Nº 388, DE 29 DE ABRIL DE 2026"

 

Onde se lê:

"O PREFEITO DE GOIÂNIA Faço saber que a Câmara Municipal de Goiânia, Estado de
Goiás, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:"

 

Leia-se:

"O PREFEITO DE GOIÂNIA Faço saber que a Câmara Municipal de Goiânia, Estado de
Goiás, aprova e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:"

 

 
Goiânia, data da publicação.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/05/2026, às 21:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10063013 e o código CRC 5AC2C2D0.

 

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 26.38.000000038-7 SEI Nº 10063013v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

 
DECRETO Nº 69, DE 2026

 
Dispõe sobre o remanejamento dos Lotes 7 e 8
da Quadra Q-2, situados no Residencial Cidade
Verde, no Município de Goiânia - GO.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto na Lei federal
nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979; na Lei Complementar nº 349, de 4 de março de 2022; na
Lei Complementar nº 363, de 12 de janeiro de 2023; e o contido no Processo SEI nº
24.5.000065484-4,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o remanejamento dos Lotes 7 e 8 da Quadra Q-
2, situados no Residencial Cidade Verde, no Município de Goiânia - GO, de propriedade de JL
Holding LTDA., conforme descrito no Anexo I.

Art. 2º Fica aprovado o remanejamento de que trata o art. 1º, na forma do Anexo
II, para constituir os lotes 7-8A, 7-8B, 7-8C com as características e confrontações constantes no
Anexo III.

Art. 3º O ato constitutivo deverá ser registrado em cartório, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, contados da data de publicação deste Decreto, sob pena de caducidade.

Parágrafo único. Transcorrido o prazo de que trata o caput, os interessados
deverão apresentar a certidão atualizada do imóvel perante o órgão municipal de planejamento
e urbanismo estratégico.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Goiânia, data da publicação.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

 
 

ANEXO I
SITUAÇÃO ATUAL

 
A
 

Denominação Lote 7
Proprietário: JL. Holding LTDA.
Município: Goiânia
UF: Goiás
Área de alteração 450,87m²



Matrícula: 388.517, Cartório de Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição de Goiânia

Limites e Confrontações
Frente para a Avenida Santa Maria 15,00m
Fundo confrontando com o Lote 12 15,00m
Lado direito confrontando com o Lote 8 30,06m
Lado esquerdo confrontando com o Lote 6 30,06m

 
B
 

Denominação Lote 8
Proprietário: JL. Holding LTDA.
Município: Goiânia
UF: Goiás
Área de alteração 450,92m²

Matrícula: 160.871, Cartório de Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição de Goiânia

Limites e Confrontações
Frente para a Avenida Santa Maria 15,00m
Fundo confrontando com o Lote 11 15,00m
Lado direito confrontando com o Lote 9 30,06m
Lado esquerdo confrontando com o Lote 7 30,06m

 
ANEXO II

SITUAÇÃO APÓS REMEMBRAMENTO:
(Lote 7/8)

A
 

Denominação Lote 7-8
Proprietário: JL. Holding LTDA.
Município: Goiânia
UF: Goiás
Área de alteração 901,79m²

Limites e Confrontações
Frente para a Avenida Santa Maria 30,00m
Fundo confrontando com os Lotes 11 e 12 30,00m
Lado direito confrontando com o Lote 9 30,06m
Lado esquerdo confrontando com o Lote 6 30,06m

 
ANEXO III

SITUAÇÃO APÓS DESDOBRO
 
A
 

Denominação Lote 7-8A
Proprietário: JL. Holding LTDA
Município: Goiânia
UF: Goiás
Área de alteração 300,60m²

Limites e Confrontações
Frente para a Avenida Santa Maria 10,00m



Fundo confrontando com o Lote 12 10,00m
Lado direito confrontando com o Lote 7-8B 30,06m
Lado esquerdo confrontando com o Lote 6 30,06m

B

Denominação Lote 7-8B
Proprietário: JL. Holding LTDA
Município: Goiânia
UF: Goiás
Área de alteração 300,60m²

Limites e Confrontações
Frente para a Avenida Santa Maria 10,00m
Fundo confrontando com os Lotes 11 e 12 10,00m
Lado direito confrontando com o Lote 7-8C 30,06m
Lado esquerdo confrontando com o Lote 7-8A 30,06m

C

Denominação Lote 7-8C
Proprietário: JL. Holding LTDA
Município: Goiânia
UF: Goiás
Área de alteração 300,59m²

Limites e Confrontações
Frente para a Avenida Santa Maria 10,00m
Fundo confrontando com o Lote 11 10,00m
Lado direito confrontando com o Lote 9 30,06m
Lado esquerdo confrontando com o Lote 7-8B 30,06m

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/05/2026, às 21:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9932904 e o código CRC F049B829.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000065484-4 SEI Nº 9932904v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 70, DE 2026

Prorroga o prazo de vigência da delegação de
competência prevista no Decreto nº 2.130, de 5
de maio de 2025.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II, IV, VIII, XIII e § 1º, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto
no art. 1º, parágrafo único, do Decreto nº 2.130, de 5 de maio de 2025; e o contido no Processo
SEI nº 25.9.000000137-4,

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado, por 12 (doze) meses, a partir de 6 de maio de 2026, o
prazo de vigência da delegação de competência prevista no art. 1º, parágrafo único, do Decreto
nº 2.130, de 5 de maio de 2025.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto nº 2.130, de
2025.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/05/2026, às 21:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10023809 e o código CRC 466530AF.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000137-4 SEI Nº 10023809v1



Prefeitura de Goiânia

Exposição de Motivos do Decreto  - Processo nº 25.9.000000137-4

Goiânia, data da publicação.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1 Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a presente proposta de
prorrogação da vigência do Decreto nº 2.130, de 5 de maio de 2025, que dispõe sobre a
delegação de competência ao titular da Secretaria Municipal de Articulação Institucional e
Captação para a assinatura de documentos relacionados a contratos de repasse, convênios e
ajustes congêneres.

2 A edição do referido ato fundamentou-se na necessidade de conferir maior
celeridade, eficiência e racionalização aos procedimentos administrativos vinculados à captação
e execução de recursos, especialmente junto a órgãos do Governo Federal e instituições
financeiras.

3 Durante sua vigência, a medida demonstrou-se eficaz, contribuindo para a
otimização dos fluxos administrativos, a redução do tempo de tramitação processual e o
atendimento tempestivo às exigências formais dos entes concedentes, com reflexos positivos na
gestão pública municipal.

4 A delegação de competência possibilitou maior autonomia operacional ao órgão
responsável, assegurando a prática célere de atos administrativos indispensáveis à formalização
e execução dos ajustes, sem prejuízo da competência originária do Chefe do Poder Executivo.

5 Ressalta-se que o art. 1º, parágrafo único, do Decreto nº 2.130, de 2025, prevê
expressamente a possibilidade de prorrogação da delegação por igual período, mediante novo
ato.

6 Ademais, permanecem inalteradas as condições fáticas e jurídicas que motivaram
a edição do referido Decreto, notadamente o interesse público na continuidade das medidas de
desburocratização, eficiência administrativa e ampliação da capacidade institucional de
captação e gestão de recursos.

7 A prorrogação proposta encontra amparo nos princípios da legalidade, eficiência
e continuidade do serviço público, bem como na legislação municipal aplicável à delegação de
competências administrativas.

8 Diante do exposto, evidencia-se a conveniência e a oportunidade da prorrogação
da vigência do Decreto nº 2.130, de 2025, por mais 12 (doze) meses, a fim de assegurar a
continuidade dos resultados já alcançados e evitar prejuízos à gestão dos convênios e contratos
de repasse em andamento.

9 Assim, encaminho a Vossa Excelência a minuta de Decreto anexa, para análise e,
se acolhida, a consequente formalização do ato.

Respeitosamente,

DANIELLE GOMES DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Articulação Institucional e Captação

https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/2025/dc_20250505_000002130.html
https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/2025/dc_20250505_000002130.html


Documento assinado eletronicamente por Danielle Gomes de Oliveira,
Secretária Municipal de Articulação Institucional e Captação, em
28/04/2026, às 16:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10023814 e o código CRC 5D05F4B0.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000137-4 SEI Nº 10023814v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II, IV e
VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto na Lei nº 6.154, de 20 de
setembro de 1984; no Decreto nº 610, de 29 de outubro de 1984; e o contido no Processo SEI nº
26.5.000007592-8, resolve:

Art. 1º Nomear os seguintes membros para compor o Conselho Superior do Serviço
Público do Município de Goiânia – CSSP:

I - representantes da Secretaria Municipal de Administração:

a) Fabiana Cardoso Paulo, CPF nº ***.357.331-**; e

b) Neila Maria Nunes Serra, CPF nº ***.437.201-**;

II - representante da Procuradoria-Geral do Município: Guilherme Sanini Schuster, CPF nº
***.941.321-**;

III - representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico:
Janamaína Costa Bezerra de Azevedo, CPF nº ***.186.431-**; e

IV - representante do Sindicato dos Trabalhadores do Município de Goiânia -
SINDIGOIÂNIA: Glécio Benvindo de Carvalho, CPF nº ***.264.133-**.

Art. 2º O mandato dos membros nomeados por este Decreto será de 2 (dois) anos, nos
termos do art. 2º, § 2º, da Lei nº 6.154, de 1984.

Art. 3º Condicionar a eficácia deste Decreto ao cumprimento do disposto no art. 20-A da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentado pelo Decreto nº 2.787, de 8 de dezembro de 2025.

Art. 4º Revogar o Decreto nº 406, de 29 de janeiro de 2024.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia, em
03/05/2026, às 21:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9881138 e o
código CRC 05B44B62.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000007592-8 SEI Nº 9881138v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR

MANOELA MARILDA BATISTA BARBOSA, matrícula nº 2072339, CPF nº
***.421.511-**, do cargo em comissão de Assessora Técnica, símbolo CDS-3, da Secretaria
Municipal de Governo, a partir da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 04/05/2026, às 17:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10001688 e o código CRC A425E8B2.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000346-4 SEI Nº 10001688v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335,
de 1º de janeiro de 2021, resolve:

Art. 1º Exonerar JOÃO MATEUS NOGUEIRA FERNANDES, matrícula nº
2002714, CPF nº ***.798.571-**, do cargo em comissão de Gerente de Apoio Administrativo e
de Pessoal, símbolo CDI-1, da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária.

Art. 2º Nomear o servidor mencionado no art. 1º para exercer o cargo em
comissão de Assessor Técnico, símbolo CDS-3, da Secretaria Municipal de Governo.

Art. 3º Condicionar a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no
art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentado pelo Decreto nº 2.787, de
2025.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 04/05/2026, às 17:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10002650 e o código CRC 6F4F0C35.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000346-4 SEI Nº 10002650v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

DISPENSAR, a pedido,

ANTONIO EUZEBIO PEREIRA FAGUNDES, matrícula nº 808024, CPF nº
***.459.691-**, da função de confiança de Coordenador Geral de Unidade Tipo I e II, símbolo
FC-SAÚDE-1, da Unidade de Saúde da Família Distrito Vila Rica, da Secretaria Municipal de
Saúde, a partir da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/05/2026, às 21:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10010467 e o código CRC 18D84A85.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000724-9 SEI Nº 10010467v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335,
de 1º de janeiro de 2021, resolve:

NOMEAR 

GUSTAVO BATISTA DE OLIVEIRA, CPF nº ***.482.201-**, para exercer o cargo em
comissão de Assessor Especial, símbolo AE, com lotação na Agência Municipal do Meio
Ambiente - AMMA, a partir da data da publicação,  ficando  condicionada a  eficácia deste
provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia,
regulamentado pelo Decreto nº 2.787, de 2025.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/05/2026, às 21:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10016643 e o código CRC 6D42A285.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000632-8 SEI Nº 10016643v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR

MARINILDA MOREIRA, matrícula nº 1324063,  CPF nº ***.053.991-**, do cargo
em comissão de Assessora Especial, símbolo AE, com lotação na Secretaria Municipal de Gestão
de Negócios e Parcerias, a partir da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10028175 e o código CRC 52EA3EC3.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000719-2 SEI Nº 10028175v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335,
de 1º de janeiro de 2021, resolve:

NOMEAR 

PAULO FERNANDO ALVES DE FARIA, CPF nº ***.016.221-**, para exercer o cargo
em comissão de Assessor Especial, símbolo AE, com lotação na Secretaria Municipal de Gestão
de Negócios e Parcerias, a partir da data da publicação, ficando condicionada a eficácia deste
provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia,
regulamentado pelo Decreto nº 2.787, de 2025.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10028244 e o código CRC 6708BA91.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000719-2 SEI Nº 10028244v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR

LAILA HANNA ANTUNES SILVA, matrícula nº 1072960, CPF nº ***.413.881-**, do
cargo em comissão de Assessora Técnica II, símbolo AT-2, com lotação na Secretaria Municipal
da Fazenda, a partir da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10040576 e o código CRC 7ED98B91.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000735-4 SEI Nº 10040576v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335,
de 1º de janeiro de 2021, resolve:

NOMEAR 

DANILO FRANCISCO DE SALES PINTO,  CPF nº ***.098.261-**, para exercer o
cargo em comissão de Assessor Técnico II, símbolo AT-2, com lotação na Secretaria Municipal da
Fazenda, a partir da data da publicação, ficando  condicionada a eficácia deste provimento ao
cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia,
regulamentado pelo Decreto nº 2.787, de 2025.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10040676 e o código CRC 1669E55B.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000735-4 SEI Nº 10040676v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR

ROBERTA LOPES DE OLIVEIRA, matrícula nº 1364308, CPF nº ***.990.341-**, do
cargo em comissão de Coordenadora Técnica do Distrito Sanitário Norte, símbolo CDS-3, da
Secretaria Municipal de Saúde, a partir da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10041386 e o código CRC 2D343373.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000736-2 SEI Nº 10041386v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia; e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335,
de 1º de janeiro de 2021, resolve:

Art. 1º Dispensar  ANA PAULA DOS REIS SILVEIRA GENTIL, matrícula nº
1532634, CPF nº ***.546.321-**, da função de confiança de Coordenadora Geral de Unidade
Tipo I e II, símbolo FC-SAÚDE-1, da Unidade de Saúde da Família Grajaú, da Secretaria Municipal
de Saúde.

Art. 2º Nomear a servidora mencionada no art. 1º para exercer o cargo em
comissão de Coordenadora Técnica do Distrito Sanitário Norte, símbolo CDS-3, da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10042823 e o código CRC 93FDA6C8.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000736-2 SEI Nº 10042823v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 49 da
Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992, e o contido no Processo 26.5.000027417-3,
resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora ANGELA MARTA TAVARES FRANCO,
matrícula nº 1398008-01, CPF nº ***.748.671-**, do cargo de Auxiliar de Atividades Educativas,
da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos a partir de 18 de março de 2023.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10043481 e o código CRC F568BDB3.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000027417-3 SEI Nº 10043481v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, resolve:

Art. 1º Dispensar REINALDO VIEIRA MENDES, matrícula nº 1005421,  CPF nº
***.076.101-**, da função de confiança de Coordenador Geral de Unidade Tipo I e II, símbolo
FC-SAÚDE-1, do Centro de Saúde Vila Boa, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Designar o servidor mencionado no art. 1º para exercer a função de
confiança de Coordenador Administrativo do Distrito Sanitário Oeste, símbolo FC-SAÚDE-3, da
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10047367 e o código CRC A3850CA3.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000737-0 SEI Nº 10047367v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335,
de 1º de janeiro de 2021, resolve:

DESIGNAR

CARITHA GIOVANNA DOS PASSOS PALHARES, matrícula nº 926663, CPF nº
***.781.581-**, para exercer a função de confiança de Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e
II, símbolo FC-SAÚDE-1, da Unidade de Saúde da Família Luana Park, da Secretaria Municipal de
Saúde, a partir da data da publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao
cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentado
pelo Decreto nº 2.787, de 2025.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10047585 e o código CRC C8BFE457.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000737-0 SEI Nº 10047585v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335,
de 1º de janeiro de 2021, resolve:

NOMEAR

WAYNER LUIZ DE OLIVEIRA,  CPF nº ***.679.451-**, para exercer o cargo em
comissão de Gerente de Controle do Depósito Público Municipal, símbolo CDI-1, da Diretoria de
Suprimentos e Logística, da Secretaria Municipal de Administração, a partir da data da
publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no
art. 20-A da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentado pelo Decreto nº 2.787, de
2025.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10047606 e o código CRC 1DF5F511.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000739-7 SEI Nº 10047606v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, resolve:

Art. 1º Dispensar JEANY CANDIDA DA SILVA, matrícula nº 999113,  CPF nº
***.539.261-**, da função de confiança de Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, símbolo
FC-SAÚDE-1, da Unidade de Saúde da Família Novo Planalto, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Designar a servidora mencionada no art. 1º para exercer a função de
confiança de  Coordenadora Técnica de Unidade Tipo IV,  símbolo FC-SAÚDE-3, do CAIS
Finsocial, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10048115 e o código CRC FA0D75CA.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000740-0 SEI Nº 10048115v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR

CRISTIELLY SOUZA SILVA, matrícula nº 2041371 CPF nº ***.104.011-**, do cargo
em comissão de Assessora Especial, símbolo AE, com lotação na Agência Municipal do Meio
Ambiente - AMMA, a partir da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10048971 e o código CRC D32160FD.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000742-7 SEI Nº 10048971v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335,
de 1º de janeiro de 2021, resolve:

NOMEAR 

KEVEN LADISLAU DE MIRANDA BRITO, matrícula nº  1537504,  CPF nº
***.831.371-**, para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo AE, com
lotação na Secretaria Municipal de Governo, a partir da data da
publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no
art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentado pelo Decreto nº 2.787, de
2025.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10049057 e o código CRC 32218C34.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000742-7 SEI Nº 10049057v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335,
de 1º de janeiro de 2021, resolve:

NOMEAR 

VICTOR RITTER DEANCOVICH, matrícula nº 1414283, CPF nº ***.750.101-**, para
exercer o cargo em comissão de Gerente de Projetos de Reestruturação Urbana, símbolo CDI-1,
da Diretoria de Regularização Fundiária, da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização
Fundiária, a partir da data da publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao
cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia,
regulamentado pelo Decreto nº 2.787, de 2025.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10049742 e o código CRC 91853FFD.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000744-3 SEI Nº 10049742v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335,
de 1º de janeiro de 2021, resolve:

NOMEAR

TANIARA DE SOUZA CUNHA, CPF nº ***.927.791-**, para exercer o cargo em
comissão de Gerente de Gestão Distrital, símbolo CDI-1, da Superintendência de Gestão de
Redes de Atenção à Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir da data da publicação,
ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentado pelo Decreto nº 2.787, de 2025.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/05/2026, às 21:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10049745 e o código CRC 91989DC8.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000745-1 SEI Nº 10049745v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto de Pessoal publicado no Diário Oficial do
Município - Eletrônico, Edição nº 8.716, de 5 de fevereiro de 2026, SEI nº 9240760, que nomeou
NÚBIA CRISTINA FERREIRA SANTANA, CPF nº ***.873.591-**, para exercer o cargo em comissão
de Assessora Especial, símbolo AE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10054894 e o código CRC B343051A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000748-6 SEI Nº 10054894v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335,
de 1º de janeiro de 2021, resolve:

NOMEAR 

NATAN ALVES MOREIRA,  CPF nº ***.202.351-**, para exercer o cargo em
comissão de Assessor Especial, símbolo AE, com lotação na  Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana, a partir da data da publicação,  ficando  condicionada a  eficácia deste
provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia,
regulamentado pelo Decreto nº 2.787, de 2025.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10055059 e o código CRC 48381C80.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000748-6 SEI Nº 10055059v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335,
de 1º de janeiro de 2021, resolve:

NOMEAR 

THYERLESSON WARLY DO VALE PEREIRA, CPF nº ***.678.511-**, para exercer o
cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo AE, com lotação na Secretaria Municipal de
Gestão de Negócios e Parcerias, a partir da data da publicação, ficando condicionada a eficácia
deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de
Goiânia, regulamentado pelo Decreto nº 2.787, de 2025.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10055260 e o código CRC 79011840.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000741-9 SEI Nº 10055260v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, resolve:

Art. 1º Exonerar EDUARDO VINICIUS PEIXOTO TRINDADE, matrícula nº 1399004,
CPF nº ***.723.581-**, do cargo em comissão de Diretor Administrativo, símbolo CDS-6, da
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito.

Art. 2º Nomear o servidor mencionado no art. 1º para exercer o cargo em
comissão de Diretor de Tecnologia da Informação e Gestão de Atendimento ao Cliente, símbolo
CDS-4, da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 04/05/2026, às 17:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10083585 e o código CRC 1F5693D3.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.39.000000044-3 SEI Nº 10083585v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos
II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no
Processo Judicial nº 5612551-19.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000008661-7, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal ao servidor relacionado no Anexo deste
Decreto, nos termos da Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Operacionais da administração pública municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

ANEXO

CLAUDIO ROBERTO SILVA
Matrícula nº 384275-02
CPF nº ***.203.991-**

Item A partir de Referência/Padrão Cargo
1 1º/6/2020 H

Auxiliar de Serviços e Obras Públicas2 1º/6/2023 I

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10004954 e o código CRC 9E0AB113.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000008661-7 SEI Nº 10004954v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo judicial nº 5475893-85.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000008663-3, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora LEIDNA RÚBIA DA SILVA
SOUSA FELIX, matrícula nº 1071238-01, CPF nº ***.454.355-**, ocupante do cargo de
Profissional de Educação II, para o Padrão "G", a partir de 1º de setembro de 2024, nos termos
da Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10005651 e o código CRC 67D1B004.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000008663-3 SEI Nº 10005651v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5233163-43.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000008792-3, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste
Decreto, nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município
de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO
SOLANGE REZENDE DOS SANTOS

Matrícula nº 466409-01
CPF nº ***.231.571-**

Item A partir de Referência/Padrão Cargo
1 27/1/2003 B Auxiliar de Serviços de Higiene e Alimentação
2 27/1/2006 C

Funcionário Administrativo Educacional3 27/1/2009 D
4 27/1/2012 E

Agente de Apoio Educacional
5 27/1/2015 F
6 27/1/2018 G
7 27/1/2021 H
8 27/1/2024 I

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10010092 e o código CRC 92B7543F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000008792-3 SEI Nº 10010092v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo judicial nº 5407799-85.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000008869-5, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora ABADIA ELIDAMAR SILVA,
matrícula nº 546259-02, CPF nº ***.978.641-**, ocupante do cargo de Profissional de Educação
II, para o Padrão "G", a partir de 1º de setembro de 2024, nos termos da Lei nº 7.997, de 20 de
junho de 2000.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10011658 e o código CRC 01D1A556.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000008869-5 SEI Nº 10011658v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5431296-31.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000008655-2, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora RENATA RIBEIRO FINOTTI
ARAÚJO, matrícula nº 1387510-01, CPF nº ***.890.741-**, ocupante do cargo de Auxiliar de
Atividades Educativas, para a Referência "D", a partir de 6 de novembro de 2024, nos termos da
Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10012701 e o código CRC 950D413E.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000008655-2 SEI Nº 10012701v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5493176-24.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000006710-8, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional à servidora LUZMAR SOUZA PEREIRA DE
PAULA, matrícula nº 564796-01, CPF nº ***.011.491-**, ocupante do cargo de Agente
Comunitário de Saúde, para a Classe "VIII", a partir de 8 de novembro de 2022, nos termos da
Lei Complementar nº 236, de 28 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10018580 e o código CRC 59AEC7E2.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000006710-8 SEI Nº 10018580v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5052757-90.2026.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000008154-2, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional ao servidor  IURY AUGUSTO OLIVEIRA
JARDIM, matrícula nº 1308858-01, CPF nº ***.459.911-**, ocupante do cargo de Procurador do
Município,  para a Categoria "IV",  a partir de 11 de julho de 2025, nos termos da Lei
Complementar nº 313, de 30 de outubro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10019454 e o código CRC E95D4055.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000008154-2 SEI Nº 10019454v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5534027-08.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000007843-6, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo a este
Decreto, nos termos da Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000, que rege o Plano de Carreira e
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

CAMILA DO CARMO LEOPOLDINO
Matrícula nº  1010174-02

CPF nº ***.526.451-**

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO
1 1º/9/2013 B

Profissional de Educação II

2 1º/9/2015 C
3 1º/9/2017 D
4 1º/9/2019 E
5 1º/9/2021 F
6 1º/9/2023 G

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10020527 e o código CRC CE71158B.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000007843-6 SEI Nº 10020527v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5705105-70.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000008712-5, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste
Decreto, nos termos da Lei nº 9.129, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Administrativos do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

ALIOMAR LUIZA DA SILVA VARGAS
Matrícula nº 976644-01
CPF nº ***.811.278-**

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA CARGO
1 29/6/2023 G Agente de Apoio Administrativo
2 29/6/2025 H

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10021465 e o código CRC D688DAC4.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000008712-5 SEI Nº 10021465v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5409137-94.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000008101-1, resolve:

Art. 1º Conceder progressão à servidora relacionada no Anexo deste Decreto, nos
termos da Lei nº 8.916, de 2 de junho de 2010, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos Servidores do Quadro Permanente da Função Saúde da Administração Pública
Municipal de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO
ALBANO CESAR LUSTOSA ARAÚJO

Matrícula nº 647837-01
CPF nº ***.269.841-**

Item A partir de Referência Cargo
1 23/6/2006 B Analista em Saúde2 23/6/2008 C
3 23/6/2010 D

Especialista em Saúde

4 23/6/2012 E
5 23/6/2014 F
6 23/6/2016 G
7 23/6/2018 H
8 23/6/2020 I
9 23/6/2022 J

10 23/6/2024 K

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10021588 e o código CRC 9CFA5B9F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
Referência: Processo Nº 26.6.000008101-1 SEI Nº 10021588v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo judicial nº 5880127-45.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000008177-1, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora DANIELA JOSÉ DA SILVA
FERREIRA, matrícula nº 523330-02, CPF nº ***.401.701-**, ocupante do cargo de Assistente
Administrativo, para a Referência "G", a partir de 15 de março de 2024, nos termos da Lei nº
9.129, de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/05/2026, às 21:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10022443 e o código CRC D473FA5B.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000008177-1 SEI Nº 10022443v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II
e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo
Judicial nº 5656706-10.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no
Processo SEI nº 26.6.000007832-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo a este
Decreto, nos termos da Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000, que rege o Plano de Carreira e
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

VAULINDA ARAÚJO DA SILVA
Matrícula nº  1065475-01

CPF nº ***.373.911-**

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO
1 20/1/2020 D

Profissional de Educação II2 20/1/2022 E
3 20/1/2024 F

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/05/2026, às 21:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10022975 e o código CRC 9D098365.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000007832-0 SEI Nº 10022975v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5583976-98.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000008796-6, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste
Decreto, nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município
de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

SUELENE DOS SANTOS
Matrícula nº 639036-17
CPF nº ***.382.161-**

Item A partir de Referência/Padrão Cargo
1 27/4/2022 C

Agente de Apoio Educacional2 27/4/2024 D

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/05/2026, às 21:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10025286 e o código CRC 3A1849A2.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000008796-6 SEI Nº 10025286v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5603595-14.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000008762-1, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional à servidora LUCIENE DA SILVA PINHEIRO,
matrícula nº 756962-02, CPF nº ***.346.011-**, ocupante do cargo de Técnico em Saúde, para
a Referência "I", a partir de 1º de maio de 2024, nos termos da Lei nº 8.916, de 2 de junho de
2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/05/2026, às 21:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10026249 e o código CRC 66F8D078.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000008762-1 SEI Nº 10026249v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5721009-04.2023.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 25.6.000004291-5, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal ao servidor FÁBIO ALEX DE OLIVEIRA,
matrícula nº 1018981-01, CPF nº ***.943.001-**, ocupante do cargo de Assistente
Administrativo Educacional, para a Referência "G", a partir de 8 de fevereiro de 2025, nos
termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/05/2026, às 21:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10027004 e o código CRC 19914020.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.6.000004291-5 SEI Nº 10027004v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II
e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo
Judicial nº 5857084-79.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no
Processo SEI nº 26.6.000008161-5, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal ao servidor relacionado no Anexo deste
Decreto, nos termos da Lei nº 9.129, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Administrativos do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

MYLÂNIO MACEDO DA SILVA
Matrícula nº 572624-01
CPF nº ***.983.611-**

Item A partir de Referência Cargo
1 1º/9/2023 H

Assistente Administrativo2 1º/9/2025 I

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/05/2026, às 21:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 10028303
e o código CRC 89D866C2.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000008161-5 SEI Nº 10028303v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto nos arts. 53
e 54 da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992; no art. 39 da Lei nº 9.128, de 29 de
dezembro de 2011; no Convênio nº 26/2026; e o contido no Processo SEI nº 26.4.000000348-2,
resolve:

Art. 1º Ceder a servidora GEIZA GRAZIELA SOUSA BARROS, matrícula nº 1260995-
02, CPF nº ***.949.601-**, lotada na Secretaria Municipal de Educação, ao Município de
Taquaral de Goiás-GO, para exercer o cargo em comissão de Secretária Escolar, a partir da data
da publicação deste Decreto até 31 de dezembro de 2026, com ônus para o cessionário.

Parágrafo único. A cessão de que trata o caput deste artigo será realizada com
todos os direitos e vantagens de seu cargo, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em
favor do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/05/2026, às 21:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9958466 e o código CRC 3178FADC.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.4.000000348-2 SEI Nº 9958466v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

CONVÊNIO DE CESSÃO Nº 26/2026

CONVÊNIO DE CESSÃO DE SERVIDORA QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TAQUARAL
DE GOIÁS-GO E O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA-GO.

O MUNICÍPIO DE  TAQUARAL DE GOIÁS-GO,  pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob o nº 01.068.055/0001-04, com sede administrativa na Praça Três Poderes, nº
1000, Centro, Taquaral de Goiás-GO, CEP 76640-000, neste ato representado pela sua
Prefeita,  LORENA MACHADO NERI, doravante denominado CESSIONÁRIO, e o MUNICÍPIO DE
GOIÂNIA-GO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.092/0001-23,
com endereço na Avenida do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, Goiânia-GO, CEP 74884-092, neste
ato representado pelo seu Prefeito, SANDRO MABEL ANTÔNIO SCODRO, doravante denominado
CEDENTE, tendo como INTERVENIENTE a Secretaria Municipal de Educação, representada por
GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA, firmam o presente CONVÊNIO, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE

1.1 O presente Convênio tem por finalidade a cessão da servidora GEIZA GRAZIELA
SOUSA BARROS, matrícula nº 1260995-02,  lotada na Secretaria Municipal de Educação, ao
CESSIONÁRIO, com vistas à cooperação entre os entes, ao intercâmbio de experiências e ao
fortalecimento de políticas públicas de interesse comum, observados os princípios da legalidade,
eficiência, impessoalidade, publicidade e moralidade administrativa.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS FUNDAMENTOS E MOTIVOS

2.1 O presente Convênio é celebrado com fundamento na Lei Complementar nº 11,
de 11 de maio de 1992, e na Lei Complementar nº 91, de 26 de junho de 2000, do Município de
Goiânia-GO, no disposto nos arts. 89, 91, 92 e 184 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
e na Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

2.2 A celebração deste Convênio justifica-se pelo atendimento do interesse público
primário, visto que fortalece a cooperação entre o Município de Goiânia-GO e o Município de
Taquaral de Goiás-GO, e incentiva a atuação colaborativa entre entes públicos, resultando na
melhoria dos serviços prestados à sociedade.

2.2.1 A cessão da servidora proporciona, ainda, o retorno institucional ao Município
de Goiânia-GO, visto que promove o intercâmbio de conhecimentos, técnicas e boas práticas de
gestão, sem gerar impacto financeiro ao erário municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÔNUS DA CESSÃO

3.1 O ônus relativo à remuneração da servidora cedida será de responsabilidade do
CESSIONÁRIO, conforme disposto no art. 53, § 1º, da Lei Complementar nº 11, de 1992, do
Município de Goiânia-GO.

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE PELO DESCONTO, RECOLHIMENTO E
REPASSE DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

4.1 Na cessão da servidora GEIZA GRAZIELA SOUSA BARROS de que trata este
Convênio, caberá ao ente CESSIONÁRIO a responsabilidade pelo desconto, recolhimento e repasse



das contribuições previdenciárias da servidora e pelo custeio da contribuição devida pelo órgão de
origem.

4.2 Só incidirão contribuições para o RPPS do ente de origem sobre as parcelas
remuneratórias que não integrem a remuneração do cargo efetivo, pagas pelo ente CESSIONÁRIO
à servidora cedida, caso haja opção pela contribuição facultativa ao referido regime, na forma
prevista na legislação vigente do órgão de origem.

CLÁUSULA QUINTA - DAS FÉRIAS, LICENÇA-PRÊMIO E DAS DEMAIS LICENÇAS

5.1 O cômputo do período aquisitivo das férias e da licença-prêmio se dará de
maneira contínua, sem qualquer interrupção ou prejuízo à servidora cedida.

5.2 A concessão e o gozo das férias ficarão a critério do CESSIONÁRIO, que deverá
comunicar antecipadamente ao CEDENTE sobre a concessão e o período de gozo da servidora
cedida, sem prejuízo da respectiva remuneração.

5.3 As demais licenças previstas na legislação municipal deverão ser solicitadas ao
CEDENTE ou CESSIONÁRIO, sendo concedidas conforme os critérios legais, respeitadas as
peculiaridades de cada caso e a natureza da licença.

CLÁUSULA SEXTA - DO CUMPRIMENTO DO ESTATUTO E REGIMENTO

6.1 Os convenentes estão cientes de que a servidora incluída no presente Convênio
deverá observar tanto as normas do seu Estatuto quanto o Regimento Interno do órgão onde
estiver prestando serviço em decorrência deste Convênio.

6.2 Em caso de descumprimento desta Cláusula, a servidora será devolvida ao
órgão de origem, mediante fundamentação do requisitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES

7.1 DO CEDENTE:

I - ceder, mediante demanda do CESSIONÁRIO e disponibilidade do CEDENTE, a
servidora deste Convênio, segundo a solicitação do CESSIONÁRIO e com as qualificações
requeridas;

II - comunicar antecipadamente ao CESSIONÁRIO quando necessitar do retorno da
servidora cedida; e

III - manter a lotação da servidora cedida.

7.2 DO CESSIONÁRIO:

I - determinar o horário de trabalho da servidora cedida, observado o cumprimento
da jornada legal prevista para seu cargo efetivo, ficando a servidora, além das normas gerais
aplicáveis ao seu vínculo original, sujeita aos regulamentos internos do CESSIONÁRIO;

II - custear, integral e mensalmente, o pagamento das parcelas de natureza salarial,
bem como de todas as demais vantagens pecuniárias a que fizer jus a servidora cedida, inclusive
os encargos sociais, como a contribuição previdenciária devida ao Instituto de Previdência e
Assistência à Saúde, e demais descontos legais;

III - assumir o ônus decorrente de despesas com diárias, hospedagem, transporte e
alimentação, quando eventualmente devidas à servidora em razão do exercício de suas atividades
no âmbito do CESSIONÁRIO;

IV - informar mensalmente ao CEDENTE os períodos de gozo de férias, licença-
prêmio, frequência mensal e demais afastamentos da servidora cedida;

V - comunicar imediatamente ao CEDENTE eventuais faltas disciplinares
perpetradas durante o período da cessão;

VI - não permitir que a servidora permaneça em exercício junto ao Município de
Taquaral de Goiás-GO sem a devida autorização formal do Chefe do Poder Executivo do Município
de Goiânia-GO;



VII - providenciar o imediato retorno da servidora ao Município de Goiânia-GO após
encerrado o prazo de vigência do ato de cessão autorizado pelo Chefe do Poder Executivo, ou
mediante solicitação do CEDENTE;

VIII - não ceder, redistribuir ou colocar a servidora à disposição de qualquer outro
ente federativo ou Poder, sob qualquer pretexto, durante a vigência deste Convênio; e

IX - assegurar que a servidora cedida desempenhe exclusivamente atividades
compatíveis com as atribuições de seu cargo efetivo, salvo quando nomeada para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança, sendo expressamente vedado o seu aproveitamento
em funções alheias ou incompatíveis com sua formação ou qualificação legal, sob pena de
imediata revogação da cessão e responsabilidade do CESSIONÁRIO.

7.3 DO INTERVENIENTE:

I - acompanhar, em conjunto com o setor de recursos humanos do CEDENTE, o
cumprimento das obrigações do CESSIONÁRIO, comunicando imediatamente ao Chefe do Poder
Executivo qualquer irregularidade verificada;

II - assegurar o intercâmbio regular de informações entre os entes convenentes,
notadamente no que se refere à frequência, desempenho funcional, afastamentos e direitos da
servidora cedida;

III - prestar os esclarecimentos necessários e dirimir dúvidas administrativas que
surgirem no curso da execução do presente Convênio, no que couber à esfera de atuação do
CEDENTE;

IV - adotar as providências cabíveis para garantir o retorno da servidora ao
Município de Goiânia-GO nas hipóteses previstas neste Convênio; e

V - notificar a servidora ou ente CESSIONÁRIO sobre qualquer irregularidade
constatada, e na ausência de retorno da servidora após expirado o prazo do decreto de cessão.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1 O presente Convênio terá vigência até 31 de dezembro de 2028, sendo vedada
a prorrogação tácita.

8.2 A cessão da servidora se efetivará com a publicação do decreto de cessão no
Diário Oficial do Município de Goiânia - Eletrônico.

8.3 O prazo de vigência da cessão não se confunde com o prazo de vigência deste
Convênio, sendo aquela regida pelo respectivo decreto autorizativo do Chefe do Poder Executivo.

8.4 O ente CESSIONÁRIO deverá solicitar, por escrito, eventual renovação da cessão
da servidora com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da vigência do Decreto,
sob pena de extinção automática do ajuste, com retorno da servidora ao órgão de origem.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 Mediante termo aditivo firmado pelos convenentes, o presente termo poderá
ser alterado quando:

I - houver modificação das especificações, para melhor adequação de seus
objetivos;

II - necessária a modificação em decorrência de acréscimo ou diminuição do
alcance do seu objeto, ingresso de novos participantes ou extensão a outros segmentos; e

III - necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação técnica
de inaplicabilidade dos termos pactuados originalmente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 Os convenentes poderão propor, a qualquer tempo, com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias, a rescisão do presente instrumento no caso de descumprimento de cláusulas



ou de inviabilidade funcional devidamente justificada do CEDENTE em ceder a servidora, sem
prejuízo dos atos jurídicos perfeitos.

10.2 A rescisão também poderá ser amigável, em comum acordo dos convenentes,
devendo ocorrer com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

10.3 O Convênio poderá ser desfeito, ainda, por:

I - resolução, em caso de descumprimento total ou parcial das cláusulas pactuadas,
mediante notificação escrita com comprovação da infração e concessão de prazo para
saneamento, salvo em situações de gravidade manifesta;

II - extinção natural, com o decurso do prazo de vigência, salvo prorrogação
formalmente acordada; e

III - pela inviabilidade funcional ou administrativa superveniente, devidamente
justificada, por qualquer dos entes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO GERENCIAMENTO

11.1 O setor responsável pelo gerenciamento e acompanhamento da execução
deste Convênio, a quem competirá manter contato com o CESSIONÁRIO para solução dos
problemas detectados, será a Secretaria Municipal de Educação, por meio da unidade
administrativa de recursos humanos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E EFETIVIDADE

12.1 Este Convênio, bem como seus eventuais termos aditivos, deverá ser
publicado, sob responsabilidade de ambos os convenentes, nos Diários Oficiais dos respectivos
entes, como condição para sua eficácia, em observância ao princípio da publicidade.

12.2 A cessão somente produzirá efeitos após a publicação do ato autorizativo
expedido pelo Chefe do Poder Executivo do Município de Goiânia-GO no Diário Oficial do
Município - Eletrônico.

§ 1º A ausência de publicação do ato ensejará a nulidade da cessão.

§ 2º Caberá ao CESSIONÁRIO zelar pelo cumprimento dessa formalidade e
comunicar imediatamente ao CEDENTE qualquer irregularidade verificada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia-GO como único e competente para
dirimir quaisquer questões que porventura advirem do presente Convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da execução deste Convênio correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias do Município de Taquaral de Goiás-GO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE
FUNCIONAL

15.1 A fiscalização do cumprimento das obrigações previstas neste Convênio será
exercida conjuntamente pelos setores de recursos humanos e controle interno dos Municípios de
Goiânia-GO e de Taquaral de Goiás-GO, mediante intercâmbio regular de informações sobre a
execução do objeto, frequência e desempenho da servidora cedida.

15.2 Findo o prazo da cessão, a servidora deverá se apresentar ao seu órgão ou
entidade de origem no primeiro dia útil subsequente, podendo prorrogar, no máximo, por 10 (dez)
dias, quando for em outro Município, sob pena de responsabilização funcional.

Parágrafo único. Em caso de descumprimento, poderá ser instaurado procedimento
para apuração de responsabilidades funcionais e administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 As disposições deste termo serão implementadas em conjunto pelo CEDENTE
e CESSIONÁRIO, que deverão designar equipes de pessoal para a operacionalização do



instrumento.

16.2 O período de cessão será computado para fins de contagem do tempo de
serviço para aquisição de férias e licença-prêmio, nos termos da legislação aplicável.

16.3 As situações omissas neste Convênio serão resolvidas em comum acordo entre
os convenentes, observada a legislação vigente.

16.4 Este Convênio deverá ser anexado aos processos administrativos que tratam
da cessão funcional, em ambos os entes.

16.5 As partes se comprometem a observar a Lei federal nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), em tudo o que for aplicável à execução
do presente instrumento.

16.6 E, por se acharem justas e acordadas, os convenentes assinam digitalmente o
presente Convênio, conforme MP nº 2.200-2/2001, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP-Brasil, garantindo a autenticidade, a integridade
e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia-GO

LORENA MACHADO NERI
Prefeita de Taquaral de Goiás-GO

GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Município de Goiânia - Interveniente

Documento assinado eletronicamente por Lorena Machado Neri, Usuário
Externo, em 24/04/2026, às 07:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 27/04/2026, às 11:43, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/05/2026, às 21:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9958205 e o código CRC 4360187C.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.4.000000348-2 SEI Nº 9958205v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos
II, IV e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992; no Decreto nº 1.686, de 18 de fevereiro de 2013, e o
contido no Processo SEI nº 26.16.000001789-4, resolve:

Art. 1º Conceder 1 (uma) diária parcial, correspondente a 50% (cinquenta por cento)
do valor integral, aos servidores relacionados no Anexo deste Decreto, em razão de deslocamento à
cidade de Brasília/DF, no dia 24 de março de 2026, para acompanhar e prestar segurança
institucional ao Chefe do Poder Executivo durante agenda oficial.

Parágrafo único. Os valores das diárias, a título indenizatório, constam no Anexo,
sendo as despesas custeadas por dotação orçamentária própria.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

Servidor Matrícula CPF Valor (R$)
Fernando Jorge dos Santos 883484 ***.962.031-** R$ 193,00

Walisson Brandão das Graças 796093 ***.933.501-** R$ 193,00
Cristiano Antonio de Moura 920088 ***.319.211-** R$ 193,00

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 30/04/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10008643 e o código CRC FE1AE352.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.16.000001789-4 SEI Nº 10008643v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II,
IV e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
11, de 11 de maio de 1992; no Decreto nº 1.686, de 18 de fevereiro de 2013, e o contido no Processo
SEI nº 26.28.000000331-2, resolve:

Art. 1º Conceder 1 (uma) diária parcial, correspondente a 50% (cinquenta por cento)
do valor integral, aos servidores relacionados no Anexo deste Decreto, em razão de deslocamento aos
Municípios de Belo Horizonte e Brumadinho - MG, nos dias 10 e 11 de março de 2026, para realização
de visita técnica ao Instituto Inhotim.

Parágrafo único. Os valores das diárias, a título indenizatório, constam no Anexo, sendo
as despesas custeadas por dotação orçamentária própria.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

Servidor Matrícula CPF Valor (R$)
Ana Carolina Nunes de Souza Almeida 1382829 ***.373.691-** R$ 193,00

Germana de Faria Arantes Andrade 1195638 ***.649.001-** R$ 193,00
Janamaina Costa Bezerra de Azevedo 695718 ***.186.431-** R$ 193,00

Juliane Aluísia Gonzaga 2040969 ***.757.371-** R$ 193,00
Willian de Assunção Silva Queiroz 942081 ***.178.361-** R$ 193,00

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia,
em 03/05/2026, às 21:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 10025606 e
o código CRC B54EFDC8.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.28.000000331-2 SEI Nº 10025606v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II,
IV e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto na Lei Complementar
nº 11, de 11 de maio de 1992;  no Decreto nº 1.686, de 18 de fevereiro de 2013,  e o contido no
Processo SEI nº 26.16.000002458-0, resolve:

Art. 1º Conceder 1 (uma) diária parcial, correspondente a 50% (cinquenta por cento)
do valor integral, aos servidores relacionados no Anexo deste Decreto, em razão de deslocamento à
cidade de Brasília/DF, no dia 23 de abril de 2026, para acompanhar e prestar segurança institucional
ao Chefe do Poder Executivo durante agenda oficial.

Parágrafo único. Os valores das diárias, a título indenizatório, constam no Anexo,
sendo as despesas custeadas por dotação orçamentária própria.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

Servidor Matrícula CPF Valor (R$)
Wascheles Marcelo de Jesus e Silva 790591 ***.532.941-** R$ 193,00

Weberson Tavares da Silva 799190 ***.655.531-** R$ 193,00
Eliane Maria da Silveira 790737 ***.774.381-** R$ 193,00
Leonardo Almeida Rosa 921114 ***.534.081-** R$ 193,00

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/05/2026, às 21:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 10034155
e o código CRC 4D065E1F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.16.000002458-0 SEI Nº 10034155v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Trata-se de processo administrativo instaurado a partir de solicitação da
Federação Nacional dos Enfermeiros - FNE (SEI nº 8377847), referente à concessão de licença
para desempenho de mandato classista em favor da servidora MAVIA MENDES DA SILVA,
ocupante do cargo de Especialista em Saúde - Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, em razão de sua eleição para o cargo de Coordenadora Adjunta da Região Centro-Oeste
da Diretoria Executiva da FNE, cujo mandato inicia em 14 de novembro de 2025 e finda em 13
de novembro de 2029.

Consta dos autos que a Gerência de Administração, Orientação e
Acompanhamento Funcional da Secretaria Municipal de Saúde, por meio da manifestação
técnica (SEI nº 8530465), concluiu pelo atendimento dos requisitos formais necessários à
concessão da licença.

No mesmo sentido, a Chefia da Advocacia Setorial da Pasta, por intermédio do
Parecer Jurídico nº 265/2026 (SEI nº 9594878), opinou pela viabilidade jurídica do pleito,
entendimento que foi acolhido pelo Titular da Secretaria Municipal de Saúde, conforme
Despacho nº 1740/2026 (SEI nº 9604294).

É o relatório. Passo a decidir.

Ab initio, registra-se que as informações constantes da ficha funcional (SEI nº
8381686), a servidora Mavia Mendes da Silva exerce função técnica especializada no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, tendo ficado afastada do exercício de suas atribuições de 2020 a
2022, em virtude de licenças sucessivas para o desempenho de mandato classista.

As manifestações favoráveis apresentadas revelam-se genéricas e desprovidas de
análise individualizada acerca dos impactos decorrentes do afastamento prolongado da
servidora em sua área de atuação. Tal omissão mostra-se especialmente relevante diante da
natureza do cargo de Especialista em Saúde, diretamente vinculado à prestação de serviços
essenciais à população. Ademais, ao se considerar o período de dois anos de afastamento já
concedido somado ao lapso adicional de quarenta e oito meses ora pleiteado, verifica-se a
configuração de um afastamento total de aproximadamente seis anos sem o efetivo exercício
das funções, com ônus integral ao erário e sem a correspondente contraprestação laboral.

Tal circunstância acarreta impactos relevantes à Administração Pública, tanto sob
o aspecto financeiro quanto operacional, na medida em que implica redistribuição de
atribuições, sobrecarga das equipes e comprometimento da eficiência e continuidade dos
serviços públicos de saúde. Sob essa perspectiva, a análise de mérito administrativo conduz à
conclusão de que o pleito não atende aos critérios de conveniência e oportunidade, tampouco
se mostra compatível com os princípios da eficiência, razoabilidade e supremacia do interesse
público.

A concessão reiterada de licenças para mandato classista, ainda que amparada
em eventual previsão normativa, não pode se descolar dos limites da moralidade administrativa



e da finalidade pública, sob pena de converter o instituto em instrumento de afastamento
permanente do serviço, sem correspondência com o interesse público primário.

Nesse contexto, a norma que disciplina o licenciamento para o desempenho de
mandato classista, notadamente a Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992 (Estatuto
dos Servidores do Município de Goiânia), especificamente no art. 108, inciso VII, § 3º; no art.
121, §§ 1º e 2º; e no art. 126, inciso X, alínea "c", verifica-se que o legislador estabeleceu limites
à concessão desse afastamento e conferiu margem de discricionariedade ao Chefe do Poder
Executivo ao empregar a expressão "até" e vincular o benefício aos cargos de "direção". Confira-
se:

.......................................

Art. 108. Conceder-se-á, ao servidor, licença:

.......................................

VII - para desempenho de mandato classista.

.......................................

§ 3º O servidor não poderá permanecer em licença da mesma espécie por período
superior a dois anos, salvo nos casos dos incisos II, III, VI e VII.

.......................................

Art. 121. É assegurado ao servidor o direito a licença para o desempenho de mandato
em confederação, federação ou sindicato representativo da categoria, Associação dos
Funcionários do Poder Legislativo, ou entidade fiscalizadora da profissão, com a
remuneração de seu cargo efetivo.

§ 1º Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para os cargos de direção nas
referidas entidades, até o máximo de três, por entidade.

§ 2º O servidor ocupante de cargo em comissão ou função de confiança, para a obtenção
de licença, deverá desincompatibilizar-se do cargo ou função.

.......................................

Art. 126. Além das ausências ao serviço, previstas no artigo 124 desta lei, são
considerados como de efetivo exercício, os afastamentos em virtude de:

.......................................

X - licença:

c) para o desempenho de mandato classista;

.......................................

Consigna-se, por oportuno, que o art. 8º da Constituição Federal de 1988, ao
assegurar a liberdade sindical, não garante ao servidor público o direito automático à dispensa
do cumprimento da jornada de trabalho em razão do exercício de mandato classista. A norma
constitucional consagra o direito de associação e de representação sindical, mas não impõe à
administração pública municipal o dever de liberar integralmente seus servidores de suas
atividades, sob pena de comprometer a prestação dos serviços públicos.

Cumpre ressaltar que o § 1º do art. 121 do Estatuto dos Servidores Públicos
estabelece que somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para os cargos de direção.
Nesse sentido, conforme se observa na Ata de Posse da Diretoria (SEI nº 8377877), a servidora
foi eleita para o cargo de Coordenadora Adjunta da Região Centro-Oeste da Diretoria Executiva
da Federação Nacional dos Enfermeiros - FNE.

Embora o art. 28 do Estatuto Social da entidade sindical (SEI nº 8403010) preveja
que os Coordenadores Regionais Adjuntos nas Regiões Centro-Oeste componham a diretoria, as
atribuições descritas no art. 49 do Estatuto revelam que o cargo possui natureza

https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/1992/lc_19920511_000000011.html
https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/1992/lc_19920511_000000011.html


predominantemente administrativa, não se tratando de função de direção ou representação
sindical. Confira-se:

Art. 49 Compete aos 05 (cinco) Coordenadores Regionais Adjuntos nas Regiões Norte,
Sul, Nordeste, Centro-Oeste e Sudeste, auxiliar, substituir e cooperar com os
Coordenadores Regionais em conjunto ou separadamente, na ausência do Coordenador,
na forma do artigo 48 deste Estatuto.

Neste aspecto, é importante pontuar que as normas estatutárias das entidades
sindicais têm conferido uma interpretação bastante ampla dos representantes e diretores
sindicais, que é o caso do Sindicato da interessada, o que tem gerado potenciais prejuízos
relevantes à Administração Pública, que arca com a remuneração do servidor licenciado, sem a
devida contraprestação do serviço por um longo período.

Com efeito, as competências do cargo de Coordenador Adjunto da Região Centro-
Oeste, função atribuída à servidora requerente, restringem-se à articulação dos sindicatos da
respectiva região, à mobilização para ações e atividades institucionais, ao assessoramento às
entidades sindicais, ao levantamento dos estados em que não haja representação sindical e ao
acompanhamento de processos eleitorais sindicais, este último apenas na ausência do
coordenador titular. Tais atribuições, contudo, não se amoldam ao exercício efetivo de direção
ou de representação da categoria, à luz do princípio da legalidade estrita.

À luz das circunstâncias expostas, verifica-se que a manutenção do afastamento
pretendido não se coaduna com os princípios que norteiam a Administração Pública,
especialmente os da legalidade estrita, moralidade, eficiência, razoabilidade e
proporcionalidade.  A situação delineada configura hipótese de afastamento contínuo e
prolongado sem a correspondente prestação de serviços, em manifesta desconformidade com a
finalidade pública inerente ao cargo.

Em situação análoga, o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás firmou o
entendimento de que o afastamento para exercício de mandato classista somente é devido ao
servidor investido em cargo de representação sindical efetiva, uma vez que a norma emprega o
termo " direção", não se estendendo a funções administrativas como a de Vice-Presidente ou
Secretário-Geral, exceto nas hipóteses de substituição do Presidente. Naquele precedente, o
Tribunal assentou que:

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. AFASTAMENTO. EXERCÍCIO DE MANDATO
EM ASSOCIAÇÃO . AFASTAMENTO. LIMITE. ENTIDADE SINDICAL. ART . 35, XX E § 2º, DA
LEI N. 10.460/88. CONDIÇÃO DE DIRIGENTE OU REPRESENTANTE SINDICAL . VICE-
PRESIDENTE E SECRETÁRIO GERAL. CARGO DE DIREÇÃO. EVENTUALIDADE. NECESSIDADE
DO EXERCÍCIO EFETIVO DA FUNÇÃO DE DIREÇÃO . SITUAÇÃO NÃO DEMONSTRADA.
SENTENÇA MANTIDA. 1. Conforme estabelecido no artigo 35, inciso XX, e § 2º, do
revogado Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Goiás, acrescido pela Lei n .
18.024/2013, deve-se considerar como de efetivo exercício, o afastamento motivado
para exercício de mandato em confederação, federação, associação e sindicato
representativo de categoria de servidores públicos estaduais, ou entidade fiscalizadora
da profissão, podendo ser licenciados somente servidores eleitos para cargos de direção
das referidas entidades, limitando-se a 5 (cinco) servidores por entidade, sendo
assegurada a remuneração de seus cargos efetivos. 2. As garantias ora discutidas ao
cargo de direção, protegendo a função de representação, como o próprio nome indica,
leva de modo inequívoco à conclusão de que o cargo de Vice-Presidente e Secretário-
Geral, somente atenderá os requisitos para o afastamento, quando, nesta condição, o
requerente estiver desempenhando esta função, ou seja, com o afastamento do
presidente titular . A proteção constitucional restringe-se, portanto, à condição de
dirigente ou representante sindical, condição esta que um Vice-Presidente pode até vir
a exercer, mas em situações excepcionais, não verificadas in casu. 3. Não há se falar em
interpretação equivocada pelo Estado de Goiás, do artigo 8º da Lei 14.657/2004, vez que
neste há a especificação da possibilidade de afastamento para o desempenho de função
de presidente, ou outra equivalente, o que não demonstrou fazer jus os representados .
4. O afastamento pretendido somente se justifica caso estes venham a exercer a função,



posto que não se destina a ele propriamente dito, mas sim à função de representação
sindical do qual se investe. Um Vice-Presidente não representa, senão, na falta do titular,
sendo que o mesmo ocorre com o Secretário-Geral. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E
DESPROVIDA .

(TJ-GO - Apelação Cível: 5747358-83.2019.8.09 .0051 GOIÂNIA, Relator.: Des(a). MÔNICA
CEZAR MORENO SENHORELO, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: (S/R) DJ)

Esse entendimento é corroborado pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante
demonstrado no julgado transcrito abaixo:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SINDICAL. MANDATO CLASSISTA. NATUREZA DO
CARGO. ASSSESSORIA OU APOIO. NÃO CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE LEGAL PARA
OUTORGA DE LICENÇA NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL. PRECEDENTE. AUSÊNCIA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

1. Cuida-se de recurso ordinário interposto contra acórdão que denegou ao segurança ao
writ of mandamus impetrado contra ato administrativo que negou licença remunerada a
servidor público municipal para o exercício de mandato classista; o servidor argumenta
que o cargo sindical em questão permitiria a outorga do benefício.

2. Ainda que o art. 213, § 1º, todos da Lei Municipal n. 02/2007 (Estatuto dos Servidores
Públicos do Município) permita a concessão da licença para o exercício de mandato
classista em entidade nacional ou regional, o cargo em questão precisa deter
característica de direção ou de representação, o que não é o caso em tela, uma vez que o
inciso XXVII do art. 20, do Estatuto da entidade deixa clara a função de assessoramento
e/ou apoio (fl. 22). Precedente: RMS 10.585/RN, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta
Turma, DJ 25.10.1999, p. 111.

Recurso ordinário improvido. (RMS n. 44.849/AM, relator Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, julgado em 20/3/2014, DJe de 28/3/2014.)

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LICENÇA. MANDATO CLASSISTA. LEI ESTADUAL
Nº 122/94 - Nos termos da Lei Estadual que disciplina a matéria (Lei nº 122/94 do Rio
Grande do Norte), a licença para desempenho de mandato classista somente pode ser
concedida quando o servidor for convocado para assumir cargo de direção ou
representação de entidade de classe representativa da sua profissão. Situação que não
se verifica, in casu.

- Recurso desprovido. (RMS n. 10.585/RN, relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma,
julgado em 5/10/1999, DJ de 25/10/1999, p. 111.)

As prerrogativas funcionais e garantias sindicais previstas no art. 8º da
Constituição Federal e reproduzidas no art. 121 da Lei Complementar nº 11, de 1992, portanto,
se destinam à função de representação sindical efetiva, exercida pelo dirigente que atua em
nome da categoria e responde pela entidade perante terceiros.

Embora o cargo de Coordenador Adjunto da Região Centro-Oeste figure
nominalmente na estrutura diretiva do sindicato, suas atribuições revelam-se meramente
instrumentais, sendo exercidas, inclusive, de forma subsidiária, na ausência do coordenador
titular, sem conferir poder de representação institucional ou de deliberação autônoma.

A interpretação extensiva do termo “direção” para abranger cargos como o de
Coordenador Adjunto violaria o princípio da legalidade estrita que rege a Administração Pública,
ampliando indevidamente o alcance da norma e criando direito não previsto em lei. Conforme
consignado no voto do relator anteriormente mencionado, o reconhecimento do afastamento
em tais hipóteses implicaria “driblar os princípios da moralidade administrativa”, ao permitir
que o servidor permaneça licenciado sem o efetivo exercício de função representativa, com
ônus para o erário.

Ademais, o acórdão enfatiza que a proteção conferida aos dirigentes sindicais não
se destina à preservação individual de vantagens funcionais, mas à salvaguarda da
representação sindical como instituição democrática, a qual exige presença ativa do dirigente



nas decisões e negociações em nome da categoria. Considerando que o cargo ocupado pela
servidora não cumpre essa finalidade representativa, não há razão jurídica para estender-lhe as
prerrogativas legais do dirigente sindical, especialmente o afastamento remunerado.

Por conseguinte, a interpretação sistemática da legislação municipal, à luz da
Constituição Federal e da jurisprudência, conduz à conclusão de que apenas os cargos que
exercem efetiva direção e representação da entidade sindical se enquadram na exceção do art.
121, §1º, da Lei Complementar nº 11, de 1992, o que não é o caso da função de Coordenadora
Adjunta.

Evidencia-se, portanto, a inexistência de amparo legal para concessão da licença
prevista no art. 121, §1º, da Lei Complementar nº 11, de 1992, razão pela qual a pretensão deve
ser indeferida.

Diante do exposto, com fundamento na Lei Complementar nº 11, de 1992, nos
princípios da legalidade, moralidade, eficiência, proporcionalidade e razoabilidade, bem como
na jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, decido:

I - INDEFERIR o pedido de licença para desempenho de mandato classista
formulado pela servidora MAVIA MENDES DA SILVA, matrícula nº 711420-01, para o exercício do
cargo de Coordenadora Adjunta da Região Centro-Oeste da Diretoria Executiva da Federação
Nacional dos Enfermeiros - FNE; e

II - ENCAMINHAR os autos, concomitantemente,  à Secretaria Municipal de Saúde
para ciência do titular da Pasta e notificação da servidora sobre o teor desta decisão e à
Secretaria Municipal de Administração para as providências subsequentes.

Publique-se. Cumpra-se.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 03/05/2026, às 21:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10010862 e o código CRC 5B4B3384.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000041536-1 SEI Nº 10010862v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal da Fazenda

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 546/2026

Considerando a veracidade presumida dos documentos acostados aos autos e
em conformidade com a manifestação favorável constante do Parecer Jurídico nº 77/2026
(10012568), emitido pela Chefia da Advocacia Setorial, autorizo os procedimentos necessários à
contratação da empresa 12.532.225 ITAMAR GONCALVES DE MELO, por meio de contratação
direta, mediante Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei nº
14.133/2021, visando à aquisição de materiais e insumos para sistema de divisórias internas em
gesso acartonado incluindo mão de obra, destinados à Secretaria Municipal da Fazenda -
SEFAZ, conforme as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência.

Goiânia, 30 de abril de 2026.

OLDAIR MARINHO DA FONSECA
Secretário Municipal da Fazenda

Documento assinado eletronicamente por Oldair Marinho da Fonseca,
Secretário Municipal da Fazenda, em 30/04/2026, às 17:00, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10071588 e o código CRC 46C6A65D.

Avenida do Cerrado, 999, APM09, Bloco E -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.27.000002071-6 SEI Nº 10071588v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal da Fazenda

Gerência de Cobrança Administrativa

EDITAL DE INTIMAÇÃO N º 06/2026 – GERCOA

Na forma do disposto no artigo 13, inciso V, da Lei Complementar Municipal nº 288 de 27/1/2016, ficam as pessoas abaixo
relacionadas, intimadas e notificadas a juntar a documentação requerida ou recolher aos Cofres da Fazenda Pública Municipal, no
prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data de publicação deste Edital, os débitos acrescidos das cominações legais,
constantes nos procedimentos administrativos para acertos de contas de folha de pagamento ou procedimento administrativo de
irregularidade ou auto de infração, ou apresentar alegações de defesa, em idêntico prazo, nos termos do artigo 14, da LC nº
288/2016. Findo o prazo, serão os débitos discriminados, inscritos em Dívida Ativa Municipal.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ASSUNTO
PROCESSO ADM/SEI DATA ISS SOLIDARIO DA CONSTRUCAO CIVIL INSC./CNPJ/CPF

25270000078239 92437151 29/10/2025 ALTAS HORAS 44 SPE LTDA 40401205620009
25270000074446 92431529 13/10/2025 BONSUCESSO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA 33213001950000
26270000018738 92499999 26/03/2026 BC SPE PARTICIPACOES LTDA 38309800860000
26270000015313 92493227 10/03/2026 BC SPE PARTICIPACOES LTDA 38309604280000
26270000018711 92499934 26/03/2026 BC SPE PARTICIPACOES LTDA 38309103970000
26270000018380 92499823 26/03/2026 BC SPE PARTICIPACOES LTDA 38309103470000
26270000018320 92499765 26/03/2026 BC SPE PARTICIPACOES LTDA 38309101330000
26270000017170 92492125 19/03/2026 BUENA VISTA EMPREENDIMENTOS E PART. LTDA 34811404500004
25270000075809 92433290 16/10/2025 BC SPE PARTICIPACOES LTDA 38309101530000
25270000083607 92446695 14/11/2025 ELTO SALVADOR SILVA 37108801000000
25270000093920 92465837 29/12/2025 EDSON JOSE DE ALCANTARA 44003401720002
26270000011903 92485830 24/02/2026 FABRICIO RADY DAUD 30801001310000
25270000077399 92436091 23/10/2025 GAROUPA CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 20701810920003
26270000003234 92472759 20/01/2026 HELIO PEREIRA 43303604530004
26270000016212 92496514 18/03/2026 HBCB PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 33606100280000
26270000011717 92482304 24/02/2026 JOSE NACAJY CORREIA DA SILVA 33437701480000
26270000011253 92485654 20/02/2026 MARCELO RIBEIRO TOLEDO 31404600240007
26270000011393 92485990 23/02/2026 NAIANY KIRIAN CARDOSO BATISTA 12100104110002
25270000072192 92428833 06/10/2025 PERICLES EMMANUEL SITA FAUSTINO 32109003710002
26270000011059 92485399 20/02/2026 PAULO CEZAR SANTOS 45702302240006
25270000089419 92451173 08/12/2025 SPE DOIS IRMAOS ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA 42600101400007
25270000073407 92419999 08/10/2025 THIAGO ALVES COUTO 38202401630002

IRREGULARIDADE-DESCUMP.DE NORMAS CONTRATUAIS-SMS
24290000130604 92503298 02/04/2024 SUPERAR LTDA 134825160001-61

RESSARCIMENTO FUNCIONAL
2550000893675 92498624 10/12/2025 FERNANDA DA SILVA LULA ***.620.581-**
2550000780242 92458198 06/11/2025 ESPOLIO DE LUIZ CARLOS VIEIRA ***.241.751-**
2550000921830 92487065 19/12/2025 NEIDIVONE SOUSA LEMOS ***.294.261-**

IPTU - REVISÃO DE LANCAMENTO



2450000173153 92487414 12/03/2024 CRISTINA SIZERVENCIO DOS SANTOS 30508302580004
2350000280646 92296176 12/05/2023 CLEUZA DIAS DE OLIVEIRA 41901001490005
2550000100560 92499513 05/02/2025 PEDRO ALVES BERNARDO 20802401680034
2550000084416 92499259 30/01/2025 SUREIA CARMO DOS REIS 11025400920006

Goiânia, 29 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Clodoaldo Farias Ribeiro, Gerente de Cobrança
Administrativa, em 29/04/2026, às 16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Castro e Silva, Diretor de Cobrança da
Dívida Ativa, em 29/04/2026, às 16:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10057640 e o código CRC E59F147B.

Avenida do Cerrado, 999, APM09, Bloco E -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.27.000000006-5 SEI Nº 10057640v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal da Fazenda

Gerência de Cobrança Administrativa

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PROTESTO 0019/2026

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PROTESTO DOS TITULOS DE EXECUÇÃO FISCAL CDA - CERTIDÃO
DA DÍVIDA ATIVA DA PREFEITURA DE GOIÂNIA, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 322/2021 CTM,
DA LEI FEDERAL Nº 6.830/1980 E LEI FEDERAL 9.492/1997.

Encontram-se no 2º Tabelionato de Protestos de Goiânia para serem protestados títulos/documentos de
dívida em desfavor de:

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PROTESTO

DATA PROTOCOLO NOME CPF/CNPJ

28/04/2026 7458870 ESPOLIO DE NORBERTO RODRIGUES VALE ***.747.171-**

28/04/2026 7458884 CLEONICE FRANCISCO SOARES LOPES ***.928.451-**

28/04/2026 7462726 ANGELA MARIA INACIA MEIRA E ESPOSO ***.459.041-**

28/04/2026 7462727 LARRY CESAR DIAS CARNEIRO ***.418.421-**

28/04/2026 7462732 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04

28/04/2026 7465069 LUIS CLAUDIO ALVES FERREIRA ***.018.901-**

28/04/2026 7465082 MIGUEL OLIMPIO ANASTACIO JUNIOR ***.321.971-**

28/04/2026 7465083 NAYARA ARAUJO DINIZ ***.057.321-**

28/04/2026 7465089 ADRIANE MIRANDA ROSA ***.973.091-**

28/04/2026 7465101 LUCAS PANOBIANCO SILVA MELO ***.361.281-**

28/04/2026 7465102 OSVALDO LUIS RIBEIRO DE PAULA ***.440.701-**

28/04/2026 7465119 YARA TAVARES PADILHA LEMOS ***.447.811-**

28/04/2026 7466940 ENEIAS DE BRITO BUENO ***.298.081-**

28/04/2026 7466941 VICTOR PEREIRA GUIMARAES ***.178.711-**

28/04/2026 7466942 KARINE CRISTINA DE ALMEIDA MELO ***.912.481-**

28/04/2026 7466943 WILTON ALVES BRANQUINHO ***.956.931-**

28/04/2026 7466944 DONIZETE FAUSTINO DE LIMA ***.039.991-**

28/04/2026 7466950 JANILTON PEREIRA DE ALMEIDA ***.087.511-**

28/04/2026 7466952 VIVIANE EVANGELISTA DE SOUSA ***.530.991-**

28/04/2026 7466953 RENATA CARDOSO DA SILVA ***.416.531-**

28/04/2026 7466954 ARIOSTO DE MORAIS SARMENTO JUNIOR ***.368.961-**

28/04/2026 7466955 MARCOS ALVES DOS SANTOS NASCIMENTO 00.000.880/1861-00

28/04/2026 7466956 ANTONIO DE MORAES JUNIOR ***.753.501-**

28/04/2026 7466957 HOSANA FLORINDA DE ALMEIDA ***.723.691-**

28/04/2026 7466958 CAMILA FLORES E SILVA 00.000.470/0241-78

28/04/2026 7466959 REIMAR PONTES DE MIRANDA ***.688.991-**

28/04/2026 7466963 MIRIAN ALVES MOREIRA ***.792.051-**



28/04/2026 7466964 ALINE MICHELE ELIAS JORGE ***.948.611-**

28/04/2026 7466969 MARIA APARECIDA BENEVIDES DE ANGELIS E
OUTROS

***.394.901-**

28/04/2026 7466970 NILSON HONORIO DA SILVA ***.592.151-**

28/04/2026 7466971 NILSON HONORIO DA SILVA ***.592.151-**

28/04/2026 7466972 NILSON HONORIO DA SILVA ***.592.151-**

28/04/2026 7466973 NILSON HONORIO DA SILVA ***.592.151-**

28/04/2026 7466974 NILSON HONORIO DA SILVA ***.592.151-**

28/04/2026 7466975 NILSON HONORIO DA SILVA ***.592.151-**

28/04/2026 7466976 NILSON HONORIO DA SILVA ***.592.151-**

28/04/2026 7466977 NILSON HONORIO DA SILVA ***.592.151-**

28/04/2026 7466978 MARIA FERREIRA DE MOURA ***.986.061-**

28/04/2026 7466979 ESPOLIO DE CESARIA ROSA COSTA ***.623.371-**

28/04/2026 7466980 WILMA TEREZINHA SANTOS E OUTRO ***.143.571-**

28/04/2026 7466981 ESPOLIO DE GERALDA BUFAICAL ALVES PINTO ***.566.651-**

28/04/2026 7466982 ESPOLIO DE GERALDA BUFAICAL ALVES PINTO ***.566.651-**

28/04/2026 7466985 MATIAS FRANCISCO POVOA ***.576.011-**

28/04/2026 7466987 JOAO BATISTA BARBOSA ***.256.301-**

28/04/2026 7466988 JOSE FRANISCO DINIZ ***.569.221-**

28/04/2026 7466990 MARIA LEILAMAR PEREIRA CHAVES ***.129.561-**

28/04/2026 7466992 ARY ANTUNES DE OLIVEIRA ***.472.459-**

28/04/2026 7466993 ROBERTA MOREIRA BORGES ***.125.681-**

28/04/2026 7466996 ADRIANO FERNANDES DA SILVA ***.149.641-**

28/04/2026 7466997 VENDETH E VENDETH LTDA 01.543.883/0001-49

28/04/2026 7466999 JOAO BATISTA RODRIGUES DE SOUZA ***.690.831-**

28/04/2026 7468061 ARISTIDES DINIZ ROSA ***.363.941-**

28/04/2026 7468062 GASPAR LUIZ MARTINS ***.115.061-**

28/04/2026 7468063 ESPOLIO DE JOAO JOSE URBANO DA SILVA ***.450.261-**

28/04/2026 7468066 FERNANDA FERREIRA LEITE SOUSA ***.994.971-**

28/04/2026 7468068 ESPOLIO DE LUIZ SOARES MACIEL ***.772.121-**

28/04/2026 7468069 UBIRAJARA RODRIGUES VAZ ***.857.291-**

28/04/2026 7468070 MARIA DO AMPARO SOARES OLIVEIRA ***.481.431-**

28/04/2026 7468071 ESPOLIO DE ATAIDE JOSE DE CASTRO ***.922.301-**

28/04/2026 7468075 VALDOMIRO FIRMINO DA COSTA ***.094.341-**

28/04/2026 7468076 LEONIDAS BATISTA GOMES ***.833.901-**

28/04/2026 7468077 ESPOLIO DE GEORGE TORMINN BORGES ***.331.281-**

28/04/2026 7468079 ANTONIO CAPEL GARCIA ***.850.178-**

28/04/2026 7468080 SAYONARA DOS SANTOS VIEIRA ***.851.031-**

28/04/2026 7468081 MANOEL CONSTANTINO DA SILVA ***.129.563-**

28/04/2026 7468083 BRUNO CARVALHO ARTIAGA ***.460.071-**

28/04/2026 7468084 ADRIANO JOSE MARTINS ***.357.751-**

28/04/2026 7468086 ROGERIO PIRES BRETAS E ESPOSA ***.534.726-**

28/04/2026 7468088 HUGO AUGUSTO ATAIDES DA SILVA ***.931.531-**

28/04/2026 7468090 MARTA FATIMA DE DEUS MACIEL ***.161.651-**



28/04/2026 7468093 ALUIZIO RAMOS DE CARVALHO ***.364.213-**

28/04/2026 7468094 ESPOLIO DE JOSE MUNIZ DE SOUSA ***.157.921-**

28/04/2026 7468095 ANTONIO DE MEIRA E OUTROS ***.097.161-**

28/04/2026 7468096 DE HUR AMARO CALIXTO DE SOUZA E OUTROS ***.543.301-**

28/04/2026 7468099 ESPOLIO DE VILMAR ALVES DE MOURA ***.777.451-**

28/04/2026 7468101 WILMAR CONCEICAO SOUZA ***.440.041-**

28/04/2026 7468102 IVONE SILVA NAVARRO DE MELO ***.143.071-**

28/04/2026 7468103 FABIO RIBEIRO DE MELOIVONE SILVA NAVARRO
DE M

***.968.561-**

28/04/2026 7468104 LEOMAR ALVES DE SOUZA ***.148.681-**

28/04/2026 7468105 JOSE ANTONIO TEIXEIRA DE SOUZA ***.669.611-**

28/04/2026 7468108 JOSE CUNHA DE ARAUJO FILHO ***.426.883-**

28/04/2026 7468111 MARCELO DE SOUZA CORREIA ***.518.601-**

28/04/2026 7468112 SICOOB UNICENTRO NORTE BRASILEIRO 02.282.709/0001-52

28/04/2026 7468113 MARCILON DA SILVA ATAIDES ***.813.121-**

28/04/2026 7468114 LOURDES PEREIRA DA SILVA ***.491.041-**

28/04/2026 7468115 ROGERIO GUIMARAES PRUDENTE MARQUES
COTRIM

***.438.791-**

28/04/2026 7468116 ALESSANDRO LOUZA ALARCAO E OUTROS ***.004.781-**

28/04/2026 7468117 ARI DE JESUS JUNIOR ***.947.241-**

28/04/2026 7469548 ESPOLIO DE JOEL NUNES DUROES ***.744.631-**

28/04/2026 7469549 DIEGO AUGUSTO XIMENES ***.946.251-**

28/04/2026 7469550 DIEGO AUGUSTO XIMENES ***.946.251-**

28/04/2026 7469551 CANDIDO ARAUJO MOURA E OUTRA ***.267.501-**

28/04/2026 7469552 CANDIDO ARAUJO MOURA E OUTRA ***.267.501-**

28/04/2026 7469554 CARLA RAFAELA AMORIM ***.827.791-**

28/04/2026 7469555 MAXIMIANO JOSE CAPURRO ***.331.347-**

28/04/2026 7469556 MAXIMIANO JOSE CAPURRO ***.331.347-**

28/04/2026 7469559 VALTER DIVINO BORGES JUNIOR ***.805.561-**

28/04/2026 7469560 VALTER DIVINO BORGES JUNIOR ***.805.561-**

28/04/2026 7469561 JOSE RONALDO DA SILVA JR E OU ***.933.591-**

28/04/2026 7469563 WENDEL FRANSCISCO DE SOUZA E ESPOSA ***.834.761-**

28/04/2026 7469566 DEUSDETE CUSTODIO SOARES ***.677.061-**

28/04/2026 7469568 MARIA LAVES DA CRUZ ***.173.811-**

28/04/2026 7469569 FABIANO FERREIRA GONCALVES ***.091.401-**

28/04/2026 7469570 ESPOLIO DE GENIDALVO TEODORO BORGES ***.432.721-**

28/04/2026 7469571 FABIO SALVADOR TEIXEIRA ***.237.421-**

28/04/2026 7469572 ROSINEIDE APARECIDA BARBOSA ***.573.581-**

28/04/2026 7469573 NOVA GOIANIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTD

14.533.190/0001-17

28/04/2026 7469574 PABLO CARVALHO LOBO DE MIRANDA ***.921.102-**

28/04/2026 7469577 MARCELO MARTINS TEIXEIRA ***.309.021-**

28/04/2026 7469580 IVO GONCALVES BATISTA ***.964.081-**

28/04/2026 7469582 PEDRO STRAUS DE MENEZES ***.547.061-**



Certifico, que não tendo sido possível intimar os devedores no endereço indicado pelo apresentante, intimo-os, na forma do
art. 15 da lei 9.492/97, através do presente edital publicado no jornal DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO e afixado neste
Tabelionato, para virem pagar os títulos dentro de 03 (três) dias úteis, contados desta publicação, ficando desde já intimados
dos respectivos protestos. Goiânia, 28 de abril de 2026. MARCONI DE FARIA CASTRO Tabelião do 2º Tabelionato de
Protestos de Goiânia, sito a Rua 06, 225 1º. Andar Centro. Fone (62) 3212-1500********** www.2prtd.com.br

MARCONI DE FARIA CASTRO

TABELIÃO

Goiânia, 29 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Clodoaldo Farias Ribeiro, Gerente de
Cobrança Administrativa, em 29/04/2026, às 10:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Castro e Silva, Diretor de Cobrança
da Dívida Ativa, em 29/04/2026, às 16:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 10050259 e o código
CRC 44F38A8C.

Avenida do Cerrado, 999, APM09, Bloco E -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.27.000000006-5 SEI Nº 10050259v1

http://www.2prtd.com.br/
http://www.2prtd.com.br/


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1610/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o Processo Judicial nº
5969062-61.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás - Comarca de Goiânia, 3º Juízo de Justiça 4.0, Juizado
de Fazenda Pública, conforme o contido no Processo SEI nº 26.6.000008138-0.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ROSENIR XAVIER DE BARROS, matrícula nº 787710-01, ocupante do cargo de
Guarda Civil Metropolitano, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, à razão de 20% (vinte por cento), sobre o
vencimento correspondente à classe/categoria em que se encontra posicionado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 de setembro de
2024.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 28/04/2026, às 17:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10031186 e o código CRC 5310EFCD.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000008138-0 SEI Nº 10031186v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1612/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o Processo Judicial nº
5970446-59.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás - Comarca de Goiânia, 4º Juízo do Núcleo da Justiça 4.0
– Especializado em Matéria de Juizado Especial da Fazenda Pública, conforme o contido no Processo SEI nº
26.6.000008139-9.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor JOÃO MATIAS DE ABREU NETO, matrícula nº 788953-01, ocupante do cargo de
Guarda Civil Metropolitano, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, à razão de 20% (vinte por cento), sobre o
vencimento correspondente à classe/categoria em que se encontra posicionado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de janeiro de
2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 28/04/2026, às 17:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10032771 e o código CRC EF6AF873.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000008139-9 SEI Nº 10032771v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1613/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o Processo Judicial nº
5006418-73.2026.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás - Comarca de Goiânia, 2º Juízo do 1º Núcleo da Justiça
4.0 Permanente - Especializado em matéria de Juizado Especial da Fazenda Pública, conforme o contido no Processo SEI nº
26.6.000008144-5.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor CLAUDINO DE ALMEIDA MOURA, matrícula nº 801623-01, ocupante do cargo
de Guarda Civil Metropolitano, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, à razão de 20% (vinte por cento), sobre o
vencimento correspondente à classe/categoria em que se encontra posicionado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 de janeiro de
2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 28/04/2026, às 17:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10032996 e o código CRC 897053B5.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000008144-5 SEI Nº 10032996v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1615/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o Processo Judicial nº
5024298-78.2026.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás - Comarca de Goiânia, 3º Juízo de Justiça 4.0, Juizado
de Fazenda Pública, conforme o contido no Processo SEI nº 26.6.000008584-0.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor WASCHELES MARCELO DE JESUS E SILVA, matrícula nº 790591-01, ocupante do
cargo de Guarda Civil Metropolitano, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, à razão de 20% (vinte por cento), sobre o
vencimento correspondente à classe/categoria em que se encontra posicionado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de janeiro de
2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 28/04/2026, às 17:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10034495 e o código CRC 8E084BD1.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000008584-0 SEI Nº 10034495v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1617/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o Processo Judicial nº
5771522-05.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás - Comarca de Goiânia, 2º Juízo do 1º Núcleo da Justiça
4.0 Permanente - Especializado em matéria de Juizado Especial da Fazenda Pública, conforme o contido no Processo SEI nº
26.6.000008585-8.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor REINALDO DE SENE DUTRA, matrícula nº 786659-01, ocupante do cargo de
Guarda Civil Metropolitano, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, à razão de 20% (vinte por cento), sobre o
vencimento correspondente à classe/categoria em que se encontra posicionado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de janeiro de
2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 28/04/2026, às 17:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10037052 e o código CRC 8A2F915A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000008585-8 SEI Nº 10037052v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1619/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, com fulcro no art. 52 da Lei
Complementar nº 011, de 11 de maio de 1.992, e considerando o Parecer de Movimentação nº 747/2026, da Gerência de
Recrutamento, Seleção, Promoção e Progressão desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº 26.5.000032712-9.

RESOLVE:

Art. 1º Redistribuir a servidora VALERIA VASCONCELOS DOURADO, matrícula nº 408387-01, ocupante do
cargo de Analista em Obras e Urbanismo, da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária para a Secretaria
Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 29/04/2026, às 09:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10038584 e o código CRC F64BD872.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000032712-9 SEI Nº 10038584v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 3/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.2.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade 102/2025 (8100673), bem como o Despacho nº 2879/2025
(8727157), ambos da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº
25.29.000033428-0.

RESOLVE:

HOMOLOGAR à servidora KAROLINE VIEIRA BORGES OLIVEIRA ABRANCHES, matrícula nº 692344-01,
ocupante do cargo de Especialista em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, o Adicional de Insalubridade,
correspondente a 20% (vinte por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 27 de agosto
de 2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 27/04/2026, às 17:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 28/04/2026, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9115945 e o código CRC 629586BB.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000033428-0 SEI Nº 9115945v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 51/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.1.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 128/2025 (9372555), bem como o Despacho nº 438/2026
(9372783), ambos da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº
25.25.000003011-8.

Considerando o Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2025, conforme o Processo nº 10162.200062/2024-04,
que dispõe sobre os empregados regidos pelo regime CLT, da Companhia de Urbanização de Goiânia.

RESOLVE:

HOMOLOGAR ao empregado público IRINEU ANTONIO DIAS, matricula nº 603295-02, ocupante do cargo de
Trabalhador de Limpeza Urbana, lotado na Secretaria Municipal de Gestão de Negócios e Parcerias, o Adicional de
Insalubridade, correspondente a 40% (quarenta por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo. 

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de
novembro de 2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 30/03/2026, às 14:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 28/04/2026, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9462541 e o código CRC 27F1CD20.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.25.000003011-8 SEI Nº 9462541v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 94/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.2.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade 10/2024 (8527796),  da Superintendência de Gestão de
Pessoas desta Pasta, bem como o Despacho nº 395/2026 (9076658), da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o contido
no Processo SEI nº 25.5.000076133-7.

RESOLVE:

HOMOLOGAR à servidora KAROLINE VIEIRA BORGES OLIVEIRA ABRANCHES, matrícula nº 692344-01,
ocupante do cargo de Especialista em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, o Adicional de Insalubridade,
correspondente a 20% (vinte por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de
novembro de 2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 27/04/2026, às 17:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 28/04/2026, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9769850 e o código CRC 8E7CBEA2.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000076133-7 SEI Nº 9769850v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 115/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30
de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de julho
de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.2.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade 11/2026 (9413837), bem como o Despacho nº 488/2026
(9413907), ambos da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº
25.25.000002608-0.

RESOLVE:

HOMOLOGAR à servidora VIVIANE SILVA BORGES, matrícula nº 1166255-02, ocupante do cargo de Analista de
Saúde à disposição, lotada na Secretaria Municipal de Gestão de Negócios e Parcerias, o Adicional de Insalubridade,
correspondente a 20% (vinte por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 de outubro
de 2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão de
Pessoas, em 27/04/2026, às 17:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
28/04/2026, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 9842416 e o código CRC 997FE5C9.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.25.000002608-0 SEI Nº 9842416v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 174/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.2.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 89/2023 (8345634), da Superintendência de Gestão de
Pessoas desta Pasta, bem como o Despacho nº 5960/2025 (8897509) da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o contido
no Processo SEI nº 25.29.000038817-8.

RESOLVE:

HOMOLOGAR à servidora LUDMILA NOLETO FALEIRO, matrícula nº 1258311-02, ocupante do cargo de
Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, o Adicional de Insalubridade, correspondente a
20% (vinte por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de julho
de 2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 28/04/2026, às 17:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9913295 e o código CRC 682EAAC2.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000038817-8 SEI Nº 9913295v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 175/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.2.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 107/2023 (8525763), da Superintendência de Gestão de
Pessoas desta Pasta, bem como o Despacho nº 36/2026 (8972493) da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o contido
no Processo SEI nº 25.29.000041252-4.

RESOLVE:

HOMOLOGAR à servidora RITA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, matrícula nº 943851-01, ocupante do cargo
de Agente de Apoio Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, o Adicional de Insalubridade, correspondente
a 20% (vinte por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de
novembro de 2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 28/04/2026, às 17:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9913906 e o código CRC 81A65941.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000041252-4 SEI Nº 9913906v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 176/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.2.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 89/2023 (8516065), da Superintendência de Gestão de
Pessoas desta Pasta, bem como o Despacho nº 42/2026 (8973615) da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o contido
no Processo SEI nº 25.29.000040743-1.

RESOLVE:

HOMOLOGAR ao servidor EDER COIMBRA DE SANTANA, matrícula nº 1009290-01, ocupante do cargo de
Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional de Insalubridade, correspondente a 20% (vinte
por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 de
outubro de 2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 28/04/2026, às 17:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9915501 e o código CRC 65B0E1DF.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000040743-1 SEI Nº 9915501v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 177/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.2.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 102/2025 (8302739), da Superintendência de Gestão de
Pessoas desta Pasta, bem como o Despacho nº 5927/2025 (8896161) da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o contido
no Processo SEI nº 25.29.000039411-9.

RESOLVE:

HOMOLOGAR à servidora ANA CRISTINA BOLENTINE DUTRA, matrícula nº 440418-01, ocupante do cargo de
Especialista em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, o Adicional de Insalubridade, correspondente a 20% (vinte
por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de
outubro de 2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 28/04/2026, às 17:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9915713 e o código CRC E9F19D2C.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000039411-9 SEI Nº 9915713v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 178/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.2.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 79/2023 (8348550), da Superintendência de Gestão de
Pessoas desta Pasta, bem como o Despacho nº 6003/2025 (8898982) da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o contido
no Processo SEI nº 25.29.000036120-2.

RESOLVE:

HOMOLOGAR à servidora ANJELINA DE AQUINO PIEDADE, matrícula nº 977306-01, ocupante do cargo de
Agente de Apoio Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, o Adicional de Insalubridade, correspondente a
20% (vinte por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de agosto
de 2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 28/04/2026, às 17:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9916043 e o código CRC 2F35733F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000036120-2 SEI Nº 9916043v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 185/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.2.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 89/2023 (8447541), da Superintendência de Gestão de
Pessoas desta Pasta, bem como o Despacho nº 5943/2025 (8897167) da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o contido
no Processo SEI nº 25.29.000035644-6.

RESOLVE:

HOMOLOGAR à  servidora  CLEONAR MARQUES FERREIRA, matrícula nº 680699-01, ocupante do cargo de
Agente de Apoio Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional de Insalubridade, correspondente a
20% (vinte por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de agosto
de 2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 28/04/2026, às 17:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9929860 e o código CRC 5B142567.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000035644-6 SEI Nº 9929860v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 186/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.2.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 78/2023 (8320899), da Superintendência de Gestão de
Pessoas desta Pasta, bem como o Despacho nº 6004/2025 (8899074) da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o contido
no Processo SEI nº 25.29.000036867-3.

RESOLVE:

HOMOLOGAR à servidora VALDINEIA PEREIRA LOPES DAS NEVES, matrícula nº 725862-02, ocupante do
cargo de Técnico em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, o Adicional de Insalubridade, correspondente a 20%
(vinte por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de agosto
de 2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 28/04/2026, às 17:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9930209 e o código CRC 9BD9E252.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000036867-3 SEI Nº 9930209v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 189/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.2.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 78/2023 (8490115), da Superintendência de Gestão de
Pessoas desta Pasta, bem como o Despacho nº 5986/2025 (8897912)da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o contido
no Processo SEI nº 25.5.000072509-8.

RESOLVE:

HOMOLOGAR ao servidor JOSE AUGUSTO MILHOMEM DA MOTA, matrícula nº 221724-01, ocupante do
cargo de Especialista   em Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional de Insalubridade, correspondente a
20% (vinte por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de
novembro de 2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 28/04/2026, às 17:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9938203 e o código CRC EBC9089F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000072509-8 SEI Nº 9938203v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 190/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.2.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 78/2023 (8497871), da Superintendência de Gestão de
Pessoas desta Pasta, bem como o Despacho nº 5975/2025 (8897761) da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o contido
no Processo SEI nº 25.29.000040871-3.

RESOLVE:

HOMOLOGAR ao  servidor  DENNY LIMA CAVALCANTE, matrícula nº 612898-01, ocupante do cargo de
Médico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, o Adicional de Insalubridade, correspondente a 20% (vinte por cento),
sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de
outubro de 2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 28/04/2026, às 17:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9938320 e o código CRC F2D73932.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000040871-3 SEI Nº 9938320v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 192/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.2.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 79/2023 (8515026), da Superintendência de Gestão de
Pessoas desta Pasta, bem como o Despacho nº 6041/2025 (8906120) da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o contido
no Processo SEI nº 25.29.000041900-6.

RESOLVE:

HOMOLOGAR à servidora IDALIA PEREIRA DE FRANCA, matrícula nº 720046-01, ocupante do cargo de
Agente de Apoio Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, o Adicional de Insalubridade, correspondente a
20% (vinte por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de
novembro de 2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 28/04/2026, às 17:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9939240 e o código CRC 9188CD0E.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000041900-6 SEI Nº 9939240v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 219/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.1.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 052/2025 (9772788), bem como o Despacho nº
1073/2026 (9772843), ambos da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI
nº 26.4.000000399-7.

Considerando o Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2025, conforme o Processo nº 10162.200062/2024-04,
que dispõe sobre os empregados regidos pelo regime CLT, da Companhia de Urbanização de Goiânia.

RESOLVE:

HOMOLOGAR aos empregados públicos listados abaixo, lotados na Secretaria Municipal de Administração, o
Adicional de Insalubridade, correspondente a 40% (quarenta por cento), sobre o vencimento dos seus cargos efetivos.

Nº NOME MATRÍCULA CARGO

01 Antônio Francisco Silva de Almeida 783218-02 Trabalhador de Limpeza Urbana

02 Elisvânio de Souza Barbosa 1063006-02 Trabalhador de Serviço de Coleta, Limpeza e
Conservação de Áreas Públicas

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 de março
de 2026.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 29/04/2026, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9965965 e o código CRC DF1BC672.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.4.000000399-7 SEI Nº 9965965v1

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 241/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.1.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 08/2025 (9682860), bem como o Parecer Técnico nº 30
(9683237), ambos da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº
26.18.000000520-3.

Considerando o Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2025, conforme o Processo nº 10162.200062/2024-04,
que dispõe sobre os empregados regidos pelo regime CLT, da Companhia de Urbanização de Goiânia.

RESOLVE:

HOMOLOGAR ao empregado público LUIS MELO DOS SANTOS, matrícula nº 811076-03, ocupante do cargo
de Trabalhador de Serviço de Coleta, Limpeza e Conservação de Áreas Públicas, lotado na Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana, o Adicional de Insalubridade, correspondente a 40% (quarenta por cento), sobre o vencimento do
seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 13 de
fevereiro de 2026.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 29/04/2026, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9998917 e o código CRC CA8285C8.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.18.000000520-3 SEI Nº 9998917v1

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 242/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.1.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 012/2026 (9486417), bem como o Parecer Técnico nº 17
(9486577), ambos da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº
26.18.000000486-0.

Considerando o Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2025, conforme o Processo nº 10162.200062/2024-04,
que dispõe sobre os empregados regidos pelo regime CLT, da Companhia de Urbanização de Goiânia.

RESOLVE:

HOMOLOGAR ao empregado público DANILO PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 789232-04, ocupante do
cargo de Pintor de Parede, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, o Adicional de Insalubridade,
correspondente a 40% (quarenta por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 de
fevereiro de 2026.

Publique-se.
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 29/04/2026, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9998936 e o código CRC 42FC756B.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.18.000000486-0 SEI Nº 9998936v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 244/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.1.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 08/2025 (9516758), bem como o Parecer Técnico nº 22
(9518026), ambos da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº
26.18.000000493-2.

RESOLVE:

HOMOLOGAR ao servidor JOSÉ VERGILIO DA SILVA, matrícula nº 163830-03, ocupante do cargo de Auxiliar
de Serviços e Obras Públicas, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, o Adicional de Insalubridade,
correspondente a 40% (quarenta por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 de
fevereiro de 2026.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 29/04/2026, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9998949 e o código CRC 6480DEB7.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.18.000000493-2 SEI Nº 9998949v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 245/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.1.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 08/2025 (9516675), bem como o Parecer Técnico nº 20
(9517305), ambos da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº
26.18.000000270-0.

Considerando o Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2025, conforme o Processo nº 10162.200062/2024-04,
que dispõe sobre os empregados regidos pelo regime CLT, da Companhia de Urbanização de Goiânia.

RESOLVE:

HOMOLOGAR ao empregado público CARLOS JOSÉ DOS SANTOS, matrícula nº 1109308-01, ocupante do
cargo de Trabalhador de Serviço de Coleta, Limpeza e Conservação de Áreas Públicas, lotado na Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana, o Adicional de Insalubridade, correspondente a 40% (quarenta por cento), sobre o vencimento do
seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 de
janeiro de 2026.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 29/04/2026, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9998961 e o código CRC 2F8F0B45.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.18.000000270-0 SEI Nº 9998961v1

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 246/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.1.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 061/2025 (9404894), bem como o Parecer Técnico nº 12
(9404927), ambos da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº
25.18.000005096-3.

Considerando o Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2025, conforme o Processo nº 10162.200062/2024-04,
que dispõe sobre os empregados regidos pelo regime CLT, da Companhia de Urbanização de Goiânia.

RESOLVE:

HOMOLOGAR ao empregado público FRANCISCO ALVES, matrícula nº 696277-02, ocupante do cargo de
Servente de Obras, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, o Adicional de Insalubridade, correspondente
a 40% (quarenta por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de
dezembro de 2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 29/04/2026, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9998972 e o código CRC FE08CC50.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.18.000005096-3 SEI Nº 9998972v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 247/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.1.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 061/2025 (9405595), bem como o Parecer Técnico nº 13
(9405627), ambos da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº
25.18.000005303-2.

Considerando o Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2025, conforme o Processo nº 10162.200062/2024-04,
que dispõe sobre os empregados regidos pelo regime CLT, da Companhia de Urbanização de Goiânia.

RESOLVE:

HOMOLOGAR ao empregado público ITALO DA COSTA MENDES, matrícula nº 399337-01, ocupante do cargo
de Trabalhador de Limpeza Urbana, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, o Adicional de Insalubridade,
correspondente a 40% (quarenta por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23 de
dezembro de 2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 29/04/2026, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9998977 e o código CRC EB8C5759.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.18.000005303-2 SEI Nº 9998977v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 248/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.1.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 061/2025 (9410422), bem como o Parecer Técnico nº 16
(9410483), ambos da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº
25.18.000005304-0.

Considerando o Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2025, conforme o Processo nº 10162.200062/2024-04,
que dispõe sobre os empregados regidos pelo regime CLT, da Companhia de Urbanização de Goiânia.

RESOLVE:

HOMOLOGAR ao empregado público DIVINO LOPES DA SILVA, matrícula nº 928135-01, ocupante do cargo
de Pedreiro, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, o Adicional de Insalubridade, correspondente a 40%
(quarenta por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23 de
dezembro de 2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 29/04/2026, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9998982 e o código CRC C34A0BC7.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.18.000005304-0 SEI Nº 9998982v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 249/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.1.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 08/2025 (9516638), bem como o Parecer Técnico nº 19
(9516853), ambos da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº
26.18.000000087-2.

RESOLVE:

HOMOLOGAR ao servidor NILSON JOAQUIM DE ARAUJO, matrícula nº 241709-05, ocupante do cargo de
Auxiliar de Serviços e Obras Públicas, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, o Adicional de
Insalubridade, correspondente a 40% (quarenta por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 de
janeiro de 2026.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 29/04/2026, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9998989 e o código CRC ADAF175B.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.18.000000087-2 SEI Nº 9998989v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 266/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30
de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de julho
de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.1.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 052/2025 (9775477), bem como o Despacho nº 1077/2026
(9775484), ambos da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº
26.4.000000332-6.

RESOLVE:

HOMOLOGAR às servidoras listadas abaixo, lotadas na Secretaria Municipal de Administração, o Adicional de
Insalubridade, correspondente a 40% (quarenta por cento), sobre o vencimento dos seus cargos efetivos.

Nº NOME MATRÍCULA CARGO

01 Aparecida Edna dos Santos Ferreira 994324-02 Agente de Apoio Administrativo

02 Ruth Alves Batista da Silva 1107429-01 Agente de Apoio Administrativo

03 Aurilene Felix da Silva 1019090-01 Agente de Apoio Administrativo

04 Raquel Carvalho Theodolino da Cunha 719366-01 Agente de Apoio Administrativo

05 Eliana de Fatima Domingos 1104586-01 Agente de Apoio Administrativo

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de março
de 2026.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão de
Pessoas, em 29/04/2026, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 10014045 e o código CRC 22D3BD4F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.4.000000332-6 SEI Nº 10014045v1

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 267/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando a Lei nº 9159, de 23 de
julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 15.2.1.

Considerando o Laudo Técnico de Insalubridade nº 052/2025 (9775477), bem como o Despacho nº
1077/2026 (9775484), ambos da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI
nº 26.4.000000332-6.

Considerando o Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2025, conforme o Processo nº 10162.200062/2024-04,
que dispõe sobre os empregados regidos pelo regime CLT, da Companhia de Urbanização de Goiânia.

RESOLVE:

HOMOLOGAR ao empregado público VILMAR ALVES ROCHA, matrícula nº 965626-03, ocupante do cargo de
Trabalhador de Limpeza Urbana, lotado na Secretaria Municipal de Administração, o Adicional de Insalubridade,
correspondente a 40% (quarenta por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como diante da alteração do respectivo Laudo
Técnico de Insalubridade.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de março
de 2026.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 29/04/2026, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 29/04/2026, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10014058 e o código CRC 1DA0EF50.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.4.000000332-6 SEI Nº 10014058v1



Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

RETIFICAÇÃO

PORTARIA N.º 600/2025-GAB/CGM

(PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - ELETRÔNICO, NA EDIÇÃO N.º 8672, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025.)

No que se refere a data da Portaria:

onde se lê:

Art. 1º - Reconduzir a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar 02 – CESPAD 02, em conformidade com a
Lei Complementar nº 335, de 01 de Janeiro de 2021, para dar continuidade aos trabalhos de apuração de que trata o
Processo Administrativo Disciplinar nº 25.7.000004470-2, bem como as demais infrações conexas que emergirem no
decorrer dos trabalhos, a partir do dia 07/12/2025.

Leia-se:

Art. 1º - Reconduzir a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar 02 – CESPAD 02, em conformidade com a
Lei Complementar nº 335, de 01 de Janeiro de 2021, para dar continuidade aos trabalhos de apuração de que trata o
Processo Administrativo Disciplinar nº 25.7.000004470-2, bem como as demais infrações conexas que emergirem no
decorrer dos trabalhos, a partir do dia 05/12/2025.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos Filho, Chefe de Gabinete, em
30/04/2026, às 17:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10070050 e o código CRC C2B20504.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.7.000005992-0 SEI Nº 10070050v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 230/2026-GAB/CGM

Recondução da Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar - CESPAD-03

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021,  alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 36, inciso VII, art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de
janeiro de 2021;

Considerando que o processo disciplinar será conduzido por comissão permanente ou especial,
designadas pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei Complementar n.º 011/92;

Considerando a Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM, de 17 de março de 2025, alterada pela
Portaria n.º 350/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de 2025 e pela Portaria n.º 483/2025-
GAB/CGM, de 24 de setembro de 2025, que designa servidores para compor a Comissão
Especial de Processo Administrativo Disciplinar - CESPAD-03;

Considerando a Portaria n.º 651/2025-GAB/CGM, de 23 de dezembro de 2025, que designa a
Comissão para apurar possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do
Processo Administrativo Disciplinar SEI N.º 25.7.000007536-5  cujo prazo foi prorrogado por
meio da Portaria n.º 112/2026-GAB/CGM;

Considerando a finalização do prazo estabelecido nas Portarias supracitadas;

Considerando  o Memorando n.º 67/2026, emitido pela Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar-03, da Corregedoria-Geral do Município, no Processo SEI n.º
26.7.000000937-7;

RESOLVE:

Art. 1º - Reconduzir os trabalhos à Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar –
CESPAD-03, em conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para
fins de prosseguimento da apuração dos fatos constantes do Processo Administrativo
Disciplinar SEI n.º 25.7.000007536-5, bem como as demais infrações conexas que emergirem
no decorrer dos trabalhos, a partir de 25/04/2026;

Art. 2º - A Comissão, conforme designação estabelecida pela Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM,
de 17 de março de 2025, alterada pelas Portarias n.º 350/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de
2025, e n.º 483/2025-GAB/CGM, de 24 de setembro de 2025, permanece composta pelos
seguintes membros:

Evelyn Lelitscewa da Bela Cruz Arantes        Matrícula n.º   517771-03   Presidente



Helenice Cipriano Mota    Matrícula n.º 1207245-01   Vogal

Milla Rosa Peixoto   Matrícula n.º    738735-01   Secretária

Art. 3º - À Comissão compete o exercício das atividades com independência e imparcialidade,
sendo assegurado o sigilo necessário à elucidação dos fatos ou exigido pelo interesse da
Administração, nos termos do art. 170 da Lei Complementar nº 011/1992, bem como a
observância dos princípios da ampla defesa e do contraditório.

Art. 4º - Ao término dos trabalhos, a Comissão deverá apresentar relatório minucioso e
conclusivo, contendo o resumo das principais peças dos autos e a indicação das provas que
embasaram a formação de sua convicção.

Art. 5º - O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogável por igual período, mediante solicitação formal e justificada.

Art. 6º - Os atos instrutórios já realizados pela Comissão anteriormente designada serão
recepcionados e aproveitados, dando-se continuidade à apuração sem prejuízo da validade dos
atos praticados.

Art. 7º -  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a
25/04/2026.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 30/04/2026, às 17:01, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10050033 e o código CRC 37A3DDCB.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.7.000000937-7 SEI Nº 10050033v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 231/2026-GAB/CGM

Recondução da Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar - CESPAD-03

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021,  alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 36, inciso VII, art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de
janeiro de 2021;

Considerando que o processo disciplinar será conduzido por comissão permanente ou especial,
designadas pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei Complementar n.º 011/92;

Considerando a Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM, de 17 de março de 2025, alterada pela
Portaria n.º 350/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de 2025 e pela Portaria n.º 483/2025-
GAB/CGM, de 24 de setembro de 2025, que designa servidores para compor a Comissão
Especial de Processo Administrativo Disciplinar - CESPAD-03;

Considerando a Portaria n.º 649/2025-GAB/CGM, de 23 de dezembro de 2025, que designa a
Comissão para apurar possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do
Processo Administrativo Disciplinar SEI N.º 25.7.000007534-9  cujo prazo foi prorrogado por
meio da Portaria n.º 111/2026-GAB/CGM;

Considerando a finalização do prazo estabelecido nas Portarias supracitadas;

Considerando  o Memorando n.º 65/2026, emitido pela Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar-03, da Corregedoria-Geral do Município, no Processo SEI n.º
26.7.000000938-5;

RESOLVE:

Art. 1º - Reconduzir os trabalhos à Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar –
CESPAD-03, em conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para
fins de prosseguimento da apuração dos fatos constantes do Processo Administrativo
Disciplinar SEI n.º 25.7.000007534-9, bem como as demais infrações conexas que emergirem
no decorrer dos trabalhos, a partir de 25/04/2026;

Art. 2º - A Comissão, conforme designação estabelecida pela Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM,
de 17 de março de 2025, alterada pelas Portarias n.º 350/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de
2025, e n.º 483/2025-GAB/CGM, de 24 de setembro de 2025, permanece composta pelos
seguintes membros:

Evelyn Lelitscewa da Bela Cruz Arantes        Matrícula n.º   517771-03   Presidente



Helenice Cipriano Mota    Matrícula n.º 1207245-01   Vogal

Milla Rosa Peixoto   Matrícula n.º    738735-01   Secretária

Art. 3º - À Comissão compete o exercício das atividades com independência e imparcialidade,
sendo assegurado o sigilo necessário à elucidação dos fatos ou exigido pelo interesse da
Administração, nos termos do art. 170 da Lei Complementar nº 011/1992, bem como a
observância dos princípios da ampla defesa e do contraditório.

Art. 4º - Ao término dos trabalhos, a Comissão deverá apresentar relatório minucioso e
conclusivo, contendo o resumo das principais peças dos autos e a indicação das provas que
embasaram a formação de sua convicção.

Art. 5º - O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogável por igual período, mediante solicitação formal e justificada.

Art. 6º - Os atos instrutórios já realizados pela Comissão anteriormente designada serão
recepcionados e aproveitados, dando-se continuidade à apuração sem prejuízo da validade dos
atos praticados.

Art. 7º -  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a
25/04/2026.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 30/04/2026, às 17:01, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10051379 e o código CRC DAA2C108.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.7.000000938-5 SEI Nº 10051379v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 232/2026-GAB/CGM

Recondução da Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar - CESPAD-03

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021,  alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 36, inciso VII, art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de
janeiro de 2021;

Considerando que o processo disciplinar será conduzido por comissão permanente ou especial,
designadas pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei Complementar n.º 011/92;

Considerando a Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM, de 17 de março de 2025, alterada pela
Portaria n.º 350/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de 2025 e pela Portaria n.º 483/2025-
GAB/CGM, de 24 de setembro de 2025, que designa servidores para compor a Comissão
Especial de Processo Administrativo Disciplinar - CESPAD-03;

Considerando a Portaria n.º 650/2025-GAB/CGM, de 23 de dezembro de 2025, que designa a
Comissão para apurar possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do
Processo Administrativo Disciplinar SEI N.º 25.7.000007534-9  cujo prazo foi prorrogado por
meio da Portaria n.º 110/2026-GAB/CGM;

Considerando a finalização do prazo estabelecido nas Portarias supracitadas;

Considerando  o Memorando n.º 66/2026, emitido pela Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar-03, da Corregedoria-Geral do Município, no Processo SEI n.º
26.7.000001007-3;

RESOLVE:

Art. 1º - Reconduzir os trabalhos à Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar –
CESPAD-03, em conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para
fins de prosseguimento da apuração dos fatos constantes do Processo Administrativo
Disciplinar SEI n.º 25.7.000007535-7, bem como as demais infrações conexas que emergirem
no decorrer dos trabalhos, a partir de 25/04/2026;

Art. 2º - A Comissão, conforme designação estabelecida pela Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM,
de 17 de março de 2025, alterada pelas Portarias n.º 350/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de
2025, e n.º 483/2025-GAB/CGM, de 24 de setembro de 2025, permanece composta pelos
seguintes membros:



Evelyn Lelitscewa da Bela Cruz Arantes        Matrícula n.º   517771-03   Presidente

Helenice Cipriano Mota    Matrícula n.º 1207245-01   Vogal

Milla Rosa Peixoto   Matrícula n.º    738735-01   Secretária

Art. 3º - À Comissão compete o exercício das atividades com independência e imparcialidade,
sendo assegurado o sigilo necessário à elucidação dos fatos ou exigido pelo interesse da
Administração, nos termos do art. 170 da Lei Complementar nº 011/1992, bem como a
observância dos princípios da ampla defesa e do contraditório.

Art. 4º - Ao término dos trabalhos, a Comissão deverá apresentar relatório minucioso e
conclusivo, contendo o resumo das principais peças dos autos e a indicação das provas que
embasaram a formação de sua convicção.

Art. 5º - O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogável por igual período, mediante solicitação formal e justificada.

Art. 6º - Os atos instrutórios já realizados pela Comissão anteriormente designada serão
recepcionados e aproveitados, dando-se continuidade à apuração sem prejuízo da validade dos
atos praticados.

Art. 7º -  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a
25/04/2026.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 30/04/2026, às 17:01, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10064248 e o código CRC 146AA0A0.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.7.000001007-3 SEI Nº 10064248v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 233/2026-GAB/CGM

Designa a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD-02

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei
Complementar n.º 011/1992;

Considerando a Portaria n.º 002/2021-GAB/CGM, de 27 de janeiro de 2021 que designa
servidoras para comporem a Comissão Especial de Processo Administrativo de
Responsabilização de Pessoa Jurídica – CESPAR bem como Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD 02;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar n.º 26.7.000002698-0, em
atenção ao Vistos de Inspeção Final n.º 37/2026, emitido pela Corregedoria-Geral do Município
no processo n.º 24.24.000041981-0;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-02, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para apurar as
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar n.º 26.7.000002698-0, bem como as demais infrações conexas que emergirem no
decorrer dos trabalhos.

Art. 2º A Comissão, em conformidade com a Portaria n.º 002-GAB/CGM, de 27 de janeiro de
2021, será composta pelos seguintes membros:

Maylla Ferreira da Silva Vieira    Matrícula n.º 1312057-01   Presidente

Tatiane Barros Trindade   Matrícula n.º 1313959-01   Vogal

Adriana Maria da Silva   Matrícula n.º 1311859-01   Secretária

Art. 3º A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art.
170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.

Art. 4º A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, onde
resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas, em que se baseou para formar



sua convicção.

Art. 5º O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 30/04/2026, às 17:01, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10066519 e o código CRC C63113B0.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.7.000002698-0 SEI Nº 10066519v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA N.º 236/2026—GAB/CGM

Prorrogação de prazo

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e
Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992 combinado com o Decreto n.º 179, de 14 de
janeiro de 2021;

Considerando a Portaria n.º 358/2025-GAB/CGM, de 31 de julho de 2025, que institui e designa servidores para compor a
Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-04;

Considerando a Portaria n.º 109/2026 - GAB/CGM, de 27 de fevereiro de 2026, que designa a supracitada comissão para
apurar possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo Disciplinar n.º
26.7.000000951-2 e, ainda,

Considerando a finalização do prazo estabelecido na Portaria supracitada;

Considerando o Memorando n.º 58/2026, emitido pela Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD
04, no processo SEI n.º 26.7.000002593-3, o qual solicita prorrogação de prazo para conclusão do Processo Administrativo
Disciplinar que se encontra tramitando junto à referida Comissão, em razão do prazo legal que deve ser observado, bem
como da necessidade de maiores apurações nos processos administrativos a que se refere.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo da Portaria n.º 109/2026-GAB/CGM, referente ao Processo Administrativo Disciplinar - PAD SEI
n.º 26.7.000000951-2, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 28/04/2026, conforme disposto no artigo n.º 172 da Lei
Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 28/04/2026.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos Filho, Chefe de Gabinete, em
30/04/2026, às 17:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10068286 e o código CRC 53F3BC64.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.7.000002593-3 SEI Nº 10068286v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA N.º 237/2026—GAB/CGM

Prorrogação de prazo

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e
Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992 combinado com o Decreto n.º 179, de 14 de
janeiro de 2021;

Considerando a Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM, de 17 de março de 2025, alterada pela Portaria n.º 350/2025-GAB/CGM,
de 29 de julho de 2025 e pela Portaria n.º 483/2025-GAB/CGM, de 24 de setembro de 2025, que designa servidores para
compor a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-03;

Considerando a Portaria n.º 98/2026-GAB/CGM, de 27 de fevereiro de 2026, que designa a supracitada comissão para
apurar possíveis irregularidades referentes aos fatos que constam do Processo Administrativo Disciplinar n.º
26.7.000000819-2 e, ainda,

Considerando a finalização do prazo estabelecido na Portaria supracitada;

Considerando o Memorando n.º 70/2026, emitido pela Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-
03 no Processo SEI n.º 26.7.000002589-5, o qual solicita prorrogação de prazo para conclusão do Processo Administrativo
Disciplinar que se encontra tramitando junto à referida Comissão, em razão do prazo legal que deve ser observado, bem
como da necessidade de maiores apurações nos processos administrativos a que se refere.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo da Portaria n.º 70/2026-GAB/CGM, referente ao Processo Administrativo Disciplinar - PAD SEI
n.º 26.7.000000819-2, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 28/04/2026, conforme disposto no artigo n.º 172 da Lei
Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 28/04/2026.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos Filho, Chefe de Gabinete, em
30/04/2026, às 17:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10068924 e o código CRC E6B1E06C.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.7.000002589-5 SEI Nº 10068924v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA N.º 238/2026—GAB/CGM

Designa a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar –
CESPAD-03

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e
Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992 combinado com o Decreto n.º 179, de 14 de
janeiro de 2021;

Considerando a Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM, de 17 de março de 2025, alterada pela Portaria n.º 350/2025-GAB/CGM,
de 29 de julho de 2025 e pela Portaria n.º 483/2025-GAB/CGM, de 24 de setembro de 2025, que designa servidores para
compor a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-03;

Considerando a Portaria n.º 104/2026-GAB/CGM, de 27 de fevereiro de 2026, que designa a supracitada comissão para
apurar possíveis irregularidades referentes aos fatos que constam do Processo Administrativo Disciplinar n.º
26.7.000000833-8 e, ainda,

Considerando a finalização do prazo estabelecido na Portaria supracitada;

Considerando o Memorando n.º 72/2026, emitido pela Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-
03 no Processo SEI n.º 26.7.000002618-2, o qual solicita prorrogação de prazo para conclusão do Processo Administrativo
Disciplinar que se encontra tramitando junto à referida Comissão, em razão do prazo legal que deve ser observado, bem
como da necessidade de maiores apurações nos processos administrativos a que se refere.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo da Portaria n.º 104/2026-GAB/CGM, referente ao Processo Administrativo Disciplinar - PAD SEI
n.º 26.7.000000833-8, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 28/04/2026, conforme disposto no artigo n.º 172 da Lei
Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 28/04/2026.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos Filho, Chefe de Gabinete, em
30/04/2026, às 17:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10069392 e o código CRC 3085CB99.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.7.000002618-2 SEI Nº 10069392v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 239/2026-GAB/CGM

Prorrogação de prazo

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e
Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992 combinado com o Decreto n.º 179, de 14 de
janeiro de 2021;

Considerando a Portaria n.º 002/2021-GAB/CGM, de 27 de janeiro de 2021 que designa servidoras para comporem a
Comissão Especial de Processo Administrativo de Responsabilização de Pessoa Jurídica – CESPAR bem como Comissão
Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD 02;

Considerando o Memorando n.º 73/2026, emitido pela Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD
02 no Processo SEI n.º 24.7.000003241-4, o qual solicita prorrogação de prazo para conclusão do Processo Administrativo
Disciplinar que se encontra tramitando junto à referida Comissão, em razão do prazo legal que deve ser observado, bem
como da necessidade de maiores apurações nos Processos Administrativos a que se refere.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo da Portaria n.º 10/2026-GAB/CGM, referente ao Processo Administrativo Disciplinar - PAD SEI
n.º 26.7.000002335-0, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 05/03/2026, conforme disposto no artigo n.º 172 da Lei
Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 05/03/2026.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos Filho, Chefe de Gabinete, em
30/04/2026, às 17:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10070384 e o código CRC FBE49267.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000003241-4 SEI Nº 10070384v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 240/2026-GAB/CGM

Prorrogação de prazo

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e
Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992 combinado com o Decreto n.º 179, de 14 de
janeiro de 2021;

Considerando a Portaria n.º 002/2021-GAB/CGM, de 27 de janeiro de 2021 que designa servidoras para comporem a
Comissão Especial de Processo Administrativo de Responsabilização de Pessoa Jurídica – CESPAR bem como Comissão
Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD 02;

Considerando o Memorando n.º 74/2026, emitido pela Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD
02 no Processo SEI n.º 26.7.00000129-5, o qual solicita prorrogação de prazo para conclusão do Processo Administrativo
Disciplinar que se encontra tramitando junto à referida Comissão, em razão do prazo legal que deve ser observado, bem
como da necessidade de maiores apurações nos Processos Administrativos a que se refere.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo da Portaria n.º 117/2026-GAB/CGM, referente ao Processo Administrativo Disciplinar - PAD SEI
n.º 25.7.000006421-5, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 29/04/2026, conforme disposto no artigo n.º 172 da Lei
Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 29/04/2026.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos Filho, Chefe de Gabinete, em
30/04/2026, às 17:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10071042 e o código CRC 3EB33817.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.7.000000129-5 SEI Nº 10071042v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 241/2026-GAB/CGM

Prorrogação de prazo

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e
Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992 combinado com o Decreto n.º 179, de 14 de
janeiro de 2021;

Considerando a Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM, de 17 de março de 2025, alterada pela Portaria n.º 350/2025-GAB/CGM,
de 29 de julho de 2025 e pela Portaria n.º 483/2025-GAB/CGM, de 24 de setembro de 2025, que designa servidores para
compor a Comissão Permanente/Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-03;

Considerando a Portaria n.º 97/2025-GAB/CGM, que designa a supracitada comissão para apurar possíveis irregularidades
referentes aos fatos que constam do Processo Administrativo Disciplinar n.º 26.7.000000818-4, cujo prazo foi prorrogado
pela prorrogada pela Portaria n.º 325/2025-GAB/CGM, reconduzida pela Portaria n.º 444/2025-GAB/CGM, prorrogada pela
Portaria n.º 565/2025-GAB/CGM e reconduzida pela Portaria n.º 31/2026-GAB/CGM e, ainda,

Considerando a finalização do prazo estabelecido na Portaria supracitada;

Considerando o Memorando n.º 69/2026, emitido pela Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar - CESPAD-
03 no processo SEI n.º 26.7.000002587-9, o qual solicita prorrogação de prazo para conclusão do Processo Administrativo
Disciplinar que se encontra tramitando junto à referida Comissão, em razão do prazo legal que deve ser observado, bem
como da necessidade de maiores apurações nos processos administrativos a que se refere.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo da Portaria n.º 97/2026-GAB/CGM, referente ao Processo Administrativo Disciplinar - PAD SEI
n.º 26.7.000000818-4, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 28/04/2026, conforme disposto no Artigo n.º 172 da Lei
Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 28/04/2026.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos Filho, Chefe de Gabinete, em
30/04/2026, às 17:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10071351 e o código CRC 5F55E44D.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.7.000002587-9 SEI Nº 10071351v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 51, 24 DE ABRIL DE 2026

Designa o servidor  Edison Serafim dos
Anjos,  para acompanhar e fiscalizar as obras  de
Infraestrutura de pavimentação asfáltica e
drenagem de galeria pluvial do Loteamento
Residencial Opus Altana.

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana nomeado através do Decreto
nº 10 de 1º de janeiro de 2025, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 44 da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, alterado pela Lei complementar nº 382, de 30
de dezembro de 2024, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo
Municipal; no Decreto nº 306, de 19 de janeiro de 2021, que aprova o Regimento Interno da
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, considerando o Processo SEI nº
26.18.000000424-0,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar o servidor  Edison Serafim dos Anjos,  matrícula nº 486434-
01,  CPF nº  ***.674.361-**,  e-mail edison.anjos@goiania.go.gov.br, lotado na Gerência
de  Supervisão de Obras Viárias  desta Secretaria, para acompanhar e fiscalizar as obras de
Infraestrutura de pavimentação asfáltica e drenagem de galeria pluvial do Loteamento
Residencial Opus Altana.

Art. 2º - As decisões e providências necessárias que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em
tempo hábil, para a adoção de medidas necessárias.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Goiânia,  24 de abril de 2026.

FRANCISCO ELÍSIO LACERDA
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana



Documento assinado eletronicamente por Francisco Elisio Lacerda,
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, em 30/04/2026, às
15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10001601 e o código CRC A9D62578.

Rua 21, nº 410 -
- Bairro Vila Santa Helena

CEP 74555-330 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.18.000000424-0 SEI Nº 10001601v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 586/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000038141-7
Nº PROCESSO 92510983
INTERESSADO PIAN PAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
INSCRIÇÃO IPTU 302.056.0028.000-2

ENDEREÇO

QUADRA  232 LOTE(S)  04 BAIRRO  SETOR MARISTA

LOGRADOURO RUA 1.126 COM A AVENIDA 85

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  04 ÁREA (m²)  660,91m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA 1.126 14,949m
FUNDO LOTE 05 17,792m
LADO DIREITO AVENIDA 85 28,916m
LADO ESQUERDO LOTE 03 31,641m
CHANFRADO RUA 1.126 COM A AVENIDA 85 6,963m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

 DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR MARISTA, APROVADA PELA LEI Nº 5.396, DE 21/08/1.978;
AV-12-182.881, DE 28/09/2.010, DA CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 182.881, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  182.881 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 28 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 29/04/2026, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 29/04/2026, às 13:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 10044423 e o código CRC 03DEE189.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000038141-7 SEI Nº 10044423v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 592/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000032075-2
Nº PROCESSO 92502630
INTERESSADO MILTON DE OLIVEIRA MORAIS BRITO
INSCRIÇÃO IPTU 373.028.0410.000-4

ENDEREÇO

QUADRA  36 LOTE(S)  02 BAIRRO CONJUNTO HABITACIONAL MADRE GERMANA ll

LOGRADOURO AVENIDA JOSÉ BARBOSA REIS

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  02 ÁREA (m²)  264,00m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE AVENIDA JOSÉ BARBOSA REIS 12,00m
FUNDO LOTE 41 12,00m
LADO DIREITO LOTE 03 22,00m
LADO ESQUERDO LOTE 01 22,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

 DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO CONJUNTO HABITACIONAL MADRE GERMANA ll, APROVADA PELO DECRETO Nº 184, DE
29/03/1.994 E LEI MUNICIPAL Nº 1.357, DE 25/03/1.994;
CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 156.971, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  156.971 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 29 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 29/04/2026, às 12:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 29/04/2026, às 13:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 10052758 e o código CRC 5C080A1E.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000032075-2 SEI Nº 10052758v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 593/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000023577-1
Nº PROCESSO 92491949
INTERESSADO ZAGO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
INSCRIÇÃO IPTU 309.068.0242.000-9

ENDEREÇO

QUADRA  353 LOTE(S)  01 BAIRRO BAIRRO JARDIM AMÉRICA

LOGRADOURO AVENIDA T-63 COM A RUA C-157

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  01 ÁREA (m²)  437,50m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE AVENIDA T-63 13,00m
FUNDO LOTE 15 18,00m
LADO DIREITO RUA C-157 20,00m
LADO ESQUERDO LOTE 02 25,00m
CHANFRADO AVENIDA T-63 COM A RUA C-157 7,07m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

 DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO BAIRRO JARDIM AMÉRICA, APROVADA PELO DECRETO Nº 185, DE 28/11/1952;
CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 35.649, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;
A LEI Nº 7.427, DE 15/05/1.995, ART. 1º - OS SETORES MACAMBIRA/JARDIM AMÉRICA, MACAMBIRA, MACAMBIRA SUL E O SETOR SUDOESTE
MACAMBIRA, SITUADOS À MARGEM DIREITA DO CÓRREGO CASCAVEL, NESTA CAPITAL, FICAM DENOMINADOS DE "BAIRRO JARDIM
AMÉRICA";
POR FORÇA DA LEI Nº 7.274, DE 02/02/1.994, O TRECHO COMPREENDIDO ENTRE O SETOR PEDRO LUDOVICO ATÉ O PARQUE ANHANGUERA,
PASSA A DENOMINAR-SE AVENIDA T-63; 
O TERRENO DESCRITO É REMANESCENTE DO DECRETO DE DESAPROPRIAÇÃO Nº 374, DE 25/06/1984, DE ÁREAS DESTINADAS A
IMPLANTAÇÃO DO EIXO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS DA AVENIDA T-63;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  35.649 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 29 de abril de 2026.



Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 29/04/2026, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 29/04/2026, às 15:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 10055147 e o código CRC 25B87918.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000023577-1 SEI Nº 10055147v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 595/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000035961-6
Nº PROCESSO 92507927
INTERESSADO RENATO FERREIRA BRANDÃO
INSCRIÇÃO IPTU 202.026.0258.001-4

ENDEREÇO

QUADRA  98 LOTE(S)  02 BAIRRO SETOR PEDRO LUDOVICO

LOGRADOURO RUA 1.048

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  02 ÁREA (m²)  494,13m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA 1.048 26,00m
FUNDO LOTE 19 26,844m
LADO DIREITO LOTE 03 22,344m
LADO ESQUERDO LOTE 01 15,152m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

 DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR PEDRO LUDOVICO, APROVADA PELO DECRETO Nº 90-A, DE 30/07/1.938;
O TERRENO DESCRITO É PROCEDENTE DA ÁREA MAIOR TRANSCRITA SOB OS NºS 660, 700 E 701, DE PROPRIEDADE DO ESTADO DE GOIÁS,
CONFORME A NARRATIVA FEITA NA CERTIDÃO EM RELATÓRIO EMITIDA NO PEDIDO Nº 210.223, EM 27/04/2026, PELO C.R.I. DA 3ª
CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

TRANSCRIÇÕES DO IMOVEL Nº    660, 700 E 701  CARTÓRIO 3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 29 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 30/04/2026, às 06:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 30/04/2026, às 08:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 10056365 e o código CRC D1C6C18A.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000035961-6 SEI Nº 10056365v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 596/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000033907-0
Nº PROCESSO 92505188
INTERESSADO JEQUITIBÁ INVESTIMENTOS E AGROPECUÁRIA LTDA
INSCRIÇÃO IPTU 323.136.0081.000-6

ENDEREÇO

QUADRA  22  LOTE(S)  07 BAIRRO VILA ROSA

LOGRADOURO AVENIDA RIO VERDE

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  07 ÁREA (m²)  420,00m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE AVENIDA RIO VERDE 14,00m
FUNDO LOTE 18 14,00m
LADO DIREITO LOTE 08 30,00m
LADO ESQUERDO LOTE 05/06-20 30,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

 DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DA VILA ROSA, APROVADA PELO DECRETO Nº 62, DE 29/08/1.957;
CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 156.149, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  156.149 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 29 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 29/04/2026, às 17:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 29/04/2026, às 17:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 10058942 e o código CRC BE0CB59B.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000033907-0 SEI Nº 10058942v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 597/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000001062-1
Nº PROCESSO 92467914
INTERESSADO ESTADO DE GOIÁS
INSCRIÇÃO IPTU 201.005.1613.000-0

ENDEREÇO

QUADRA F41 LOTE(S) 178 BAIRRO SETOR SUL

LOGRADOURO
RUA 115

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 178 ÁREA (m²) 520,60m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA 115 15,00m
FUNDO ÁREA VERDE 11,03m
LADO DIREITO LOTE 180 40,00m
LADO ESQUERDO LOTE 176 40,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR SUL, APROVADA POR MEIO DO DECRETO Nº 090-A, DE
30/07/1.938;

CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 27.680, DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO REALIZADO PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO: MATHEUS ALVES DE BRITO FREIRE,
CFT 70638654122- GO, TRT OBRA/SERVIÇO Nº2605341060.

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 27.680 CARTÓRIO 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 29 de abril de 2026.



Documento assinado eletronicamente por Clésia de Jesus do Nascimento Oliveira, Assistente
Administrativa, em 29/04/2026, às 17:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 29/04/2026, às 17:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 10059204 e o código CRC EEB59EA3.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000001062-1 SEI Nº 10059204v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 598/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000033894-5
Nº PROCESSO 92505175
INTERESSADO JEQUITIBÁ INVESTIMENTOS E AGROPECUÁRIA LTDA
INSCRIÇÃO IPTU 323.136.0332.000-0

ENDEREÇO

QUADRA  22 LOTE(S)  05/06-20 BAIRRO VILA ROSA

LOGRADOURO AVENIDA RIO VERDE E RUA GUIMARÃES LIMA

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  05/06-20 ÁREA (m²)  1.260,00m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE AVENIDA RIO VERDE 28,00m
FUNDO RUA GUIMARÃES LIMA 14,00m
LADO DIREITO LOTES 07 E 19 27,00m+14,00m+30,00m
LADO ESQUERDO LOTES 04 E 21 57,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

 DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DOA VILA ROSA, APROVADA PELO DECRETO Nº 62, DE 29/08/1.957;
CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 244.732, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  244.732 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 30 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 30/04/2026, às 07:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 30/04/2026, às 08:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 10060609 e o código CRC EF051360.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000033894-5 SEI Nº 10060609v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 599/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000033136-3
Nº PROCESSO 92504190
INTERESSADO MARIA MOTA DUARTE
INSCRIÇÃO IPTU 310.081.0240.000-2

ENDEREÇO

QUADRA 203 LOTE(S) 16 BAIRRO SETOR PEDRO LUDOVICO

LOGRADOURO
RUA 1.107

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 16 ÁREA (m²)  429,14m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA 1.107 14,00m
FUNDO LOTE 18 14,067m
LADO DIREITO LOTE 17 31,306m
LADO ESQUERDO LOTE 15 30,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR PEDRO LUDOVICO, APROVADA PELO DECRETO Nº 90-A, DE 30/07/1.938;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 373.952 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 30 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Domingos Silvestre, Assistente Administrativa, em
30/04/2026, às 08:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 30/04/2026, às 08:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 10061189 e o código CRC A993E9ED.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000033136-3 SEI Nº 10061189v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 600/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000035962-4
Nº PROCESSO 92507932
INTERESSADO MZN BRASIL 014 SPE LTDA
INSCRIÇÃO IPTU 401.026.0180.000-4

ENDEREÇO

QUADRA 17 LOTE(S) 34-9-11 BAIRRO SETOR CENTRAL

LOGRADOURO
RUA 16 E RUA 13

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 34-9-11 ÁREA (m²)  508,37m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA 16 13,60m
FUNDO LOTE 07 18,60m
LADO DIREITO RUA 13 23,00m
LADO ESQUERDO LOTE 32 28,00m
CHANFRADO RUA 16 COM RUA 13 7,07m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO O SETOR CENTRAL ,APROVADO PELO DECRETO Nº 90-A, DE 30/07/1.938;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 186.147 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 30 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Domingos Silvestre, Assistente Administrativa, em
30/04/2026, às 10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 30/04/2026, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 10063322 e o código CRC D32B5DF9.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000035962-4 SEI Nº 10063322v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Pesquisa de Indicadores e Estudos Socioeconômicos

PARECER Nº 16/2026

À SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO ESTRATÉGICO

Em atenção ao requerimento formulado pela Agência Municipal do Meio Ambiente – AMMA
(9903364), por meio do qual solicita a dispensa da elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança –
EIV e do Relatório de Impacto de Vizinhança – RIV para execução do Plano de Recuperação de Área
Degradada – PRAD referente ao Córrego Abel Basílio, esta Comissão de Avaliação do Estudo de
Impacto de Vizinhança – CAEIV, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 63, de 03 de
julho de 2024, manifesta-se nos seguintes termos:

Conforme documentação apresentada, especialmente o Plano de Recuperação de Área Degradada –
PRAD (9902899) e o respectivo Termo de Referência (9902942), o objeto consiste na recuperação
ambiental do Córrego Abel Basílio, situado no Município de Goiânia, abrangendo toda a sua extensão,
desde a nascente até a foz, contemplando os setores Bairro Santo Hilário e seu complemento,
Fazenda Retiro, Parque das Amendoeiras e Residencial Sonho Dourado.

A intervenção proposta visa à recuperação de trechos de fundo de vale afetados por processos
erosivos ativos, assoreamento, degradação ambiental em Áreas de Preservação Permanente – APP,
bem como comprometimento da infraestrutura de drenagem urbana, configurando medida de
caráter ambiental, corretivo e preventivo, destinada à mitigação de danos já identificados.

Ressalta-se, ainda, que a execução do referido projeto decorre de obrigação vinculada à determinação
judicial proferida nos autos do Processo nº 00174955.60.2002.8.09.0051, circunstância que impõe à
Administração Pública a adoção de providências céleres e eficazes para recuperação da área
degradada e mitigação dos riscos ambientais e urbanísticos existentes, encontrando-se em
andamento o procedimento licitatório para contratação de empresa especializada para execução das
obras.

Nos termos do artigo 36 da Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade):

“Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados ou públicos em área
urbana que dependerão de elaboração de estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV) para obter as
licenças ou autorizações de construção, ampliação ou funcionamento a cargo do Poder Público
municipal.”

No âmbito do Município de Goiânia, a Lei nº 11.127, de 04 de janeiro de 2024, estabelece
taxativamente, em seu artigo 5º, os empreendimentos e atividades sujeitos à obrigatoriedade de
apresentação do EIV/RIV.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10257.htm#:~:text=LEI%20No%2010.257%2C%20DE%2010%20DE%20JULHO%20DE%202001.&text=Regulamenta%20os%20arts.%20182%20e,urbana%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.&text=Art.,Par%C3%A1grafo%20%C3%BAnico.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10257.htm#:~:text=LEI%20No%2010.257%2C%20DE%2010%20DE%20JULHO%20DE%202001.&text=Regulamenta%20os%20arts.%20182%20e,urbana%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.&text=Art.,Par%C3%A1grafo%20%C3%BAnico.
https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/2024/lo_20240104_000011127.html
https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/2024/lo_20240104_000011127.html


Da análise do rol legal vigente, verifica-se que obras de recuperação ambiental, saneamento corretivo,
recuperação de áreas degradadas ou intervenções ambientais similares não se enquadram entre as
hipóteses legalmente previstas para exigência de EIV/RIV.

Ademais, a natureza da intervenção em questão não corresponde à implantação, ampliação ou
operação de empreendimento econômico, macroprojeto urbano ou atividade de significativo
adensamento populacional, mas sim à execução de obra pública voltada à recuperação ambiental e
adequação da infraestrutura urbana, em cumprimento de obrigação judicial e interesse público
primário.

Dessa forma, à luz da legislação federal e municipal aplicável, especialmente da Lei Complementar nº
349, de 04 de março de 2022 e da Lei nº 11.127, de 04 de janeiro de 2024, conclui-se que não há
previsão legal que imponha a obrigatoriedade de apresentação de Estudo de Impacto de Vizinhança –
EIV e Relatório de Impacto de Vizinhança – RIV para a execução das obras previstas no Plano de
Recuperação de Área Degradada – PRAD do Córrego Abel Basílio (9902899) e respectivo Termo de
Referência (9902942).

Ante o exposto, esta Comissão manifesta não tratar-se de caso e dispensa, mas sim de caso de
inexigibilidade da apresentação do EIV/RIV para o referido empreendimento, por ausência de
enquadramento legal nas hipóteses previstas na legislação urbanística municipal vigente.

É o parecer.

Goiânia, na data da última assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Djalma Silva Barros
Júnior, Gerente de Pesquisa de Indicadores e Estudos
Socioeconômicos, em 28/04/2026, às 15:25, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Debora Bragato,
Analista em Obras e Urbanismo, em 28/04/2026, às 15:32,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Vilela
Mendonça e Silva, Diretora de Cidade Inteligente, em
29/04/2026, às 16:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 10009454 e o código CRC B9CB29D6.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.17.000001158-3 SEI Nº 10009454v1

https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/2022/lc_20220304_000000349.html
https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/2022/lc_20220304_000000349.html
https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/2022/lc_20220304_000000349.html
https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/2022/lc_20220304_000000349.html
https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/2024/lo_20240104_000011127.html
https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/2024/lo_20240104_000011127.html


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Chefia da Advocacia Setorial

COMUNICADO
SET

Eldorado Business Tower, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 
22.994.888/0001-68, torna público que foi protocolado na Secretaria Municipal de Engenharia de 
Trânsito/SET, requerimento para análise de Estudo de Impacto de Trânsito –EIT, tendo sido 
autuado processo administrativo SEI sob o nº 26.13.000002504-6, do empreendimento localizado 
na Av. C-255, nº 400, Qd. 600, Lt. 2 E, Setor Nova Suiça, Goiânia-Go., em conformidade com o 
Art. 14 § 1º da Lei n° 10.977, de 28 de junho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário Municipal
de Engenharia de Trânsito, em 30/04/2026, às 09:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10060917 e o código CRC F3411D7F.

BR-153 esquina com Rua Recife -
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000002504-6 SEI Nº 10060917v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Chefia da Advocacia Setorial

COMUNICADO
SET

JLG - Gestão Empresarial Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 
06.081.109/0001-59, torna público que foi protocolado na Secretaria Municipal de Engenharia de 
Trânsito/SET, requerimento para análise de Estudo de Impacto de Trânsito –EIT, tendo sido 
autuado processo administrativo SEI sob o nº 26.13.000002548-8, do empreendimento localizado 
na Av. Pedro Ludovico,   Qd. 42, Lt. 01/15, Setor Parque Oeste Industrial, Goiânia-Go., em 
conformidade com o Art. 14 § 1º da Lei n° 10.977, de 28 de junho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário Municipal
de Engenharia de Trânsito, em 30/04/2026, às 09:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10061976 e o código CRC 211C0427.

BR-153 esquina com Rua Recife -
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000002548-8 SEI Nº 10061976v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 57/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções
299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou infratores dos veículos
relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 57/2026, podendo ser interposta a DEFESA DA
AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo
para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o
número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a
representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros
documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. A
defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB,
poderá identificá-lo até a data limite prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário
próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia
legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia legível do documento de
identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o proprietário ou
condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura
e foto; d) se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do
condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao
formulário cópia de documento em que conste cláusula de responsabilidade por infrações
cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da
infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da
assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o
condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no
momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será
obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do
condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do
veículo, não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não
estiver fora de prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade
das informações e dos documentos fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO, os documentos poderão ser encaminhados,
dentro do prazo estabelecido, para a Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, por meio do
Módulo de Gestão de Processo - Cidadão (Protocolo On-line). Acessando o endereço
https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home, o requerente deverá concluir seu cadastro e
acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia, anexando os

https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home
https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home


documentos necessários e concluindo o processo. A Indicação de Real Condutor poderá ser feita
através do endereço eletrônico:  www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, dentro do prazo
estabelecido.  A abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da
Prefeitura de Goiânia.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de
sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é:
placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de
vencimento da notificação. 

Edital referente aos autos de infração de trânsito processados, a partir de 01 de Abril
de 2025, pelo Sistema Serpro.

Goiânia, 30 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de
Abreu, Secretário Municipal de Engenharia de Trânsito, em 30/04/2026, às
09:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 10016319
e o código CRC CE0F4FBC.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000002462-7 SEI Nº 10016319v1

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 58/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especificamente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes. Considerando que não foi
interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo
sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de
Multa referente à infração de trânsito, os proprietários dos veículos ou condutores infratores constantes no(s)
Edital(ais) da(s) publicação(ões) nº 58/2026. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do
vencimento expressa na notificação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor total. Poderá ser interposto
RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Secretaria Municipal de Engenharia de
Trânsito, através do Módulo de Gestão de Processo - Cidadão (Protocolo On-line) : https://processos-
radar.serpro.gov.br/cidadao/home, até a data limite prevista neste Edital, devendo para tanto, apresentar
requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes documentos:
a)cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b)cópia da CNH ou outro
documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica
documento que comprove a representação; c)procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou
cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. O
recurso deverá constar somente um auto de infração como objeto.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da multa e data de vencimento da
notificação(data limite).

Edital referente aos autos de infração de trânsito processados, a partir de 01 de Abril de 2025,
pelo Sistema Serpro.

Goiânia, 30 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 30/04/2026, às 09:48, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 10061009 e o código
CRC 70AC55E9.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000002551-8 SEI Nº 10061009v1

https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home
https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home
https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home
https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 111/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções
299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou infratores dos veículos
relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 111/2026, podendo ser interposta a DEFESA
DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo
para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o
número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a
representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros
documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. A
defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB,
poderá identificá-lo até a data limite prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário
próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia
legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia legível do documento de
identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o proprietário ou
condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura
e foto; d) se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do
condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao
formulário cópia de documento em que conste cláusula de responsabilidade por infrações
cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da
infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da
assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o
condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no
momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será
obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do
condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do
veículo, não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não
estiver fora de prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade
das informações e dos documentos fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando
o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, o requerente deverá concluir seu cadastro e
acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia e/ou serviço



Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o processo. A
abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de
Goiânia.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de
sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é:
placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de
vencimento da notificação.

Goiânia, 30 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de
Abreu, Secretário Municipal de Engenharia de Trânsito, em 30/04/2026, às
09:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 10061217
e o código CRC 668250E4.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000002552-6 SEI Nº 10061217v1

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 112/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especificamente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes. Considerando que não foi
interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo
sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de
Multa referente à infração de trânsito, os proprietários dos veículos ou condutores infratores constantes no(s)
Edital(ais) da(s) publicação(ões) nº 112/2026. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do
vencimento expressa na notificação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor total. Poderá ser interposto
RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Secretaria Municipal de Engenharia de
Trânsito, através do Processo Eletrônico Digital: www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, até a data limite prevista
neste Edital, devendo para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e
assinado, acompanhado dos seguintes documentos: a)cópia documento que conste a placa do veículo e o
número do auto de infração; b)cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a
assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação;
c)procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros documentos que possam
fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. O recurso deverá constar somente um auto
de infração como objeto.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da multa e data de vencimento da
notificação(data limite).

Goiânia, 30 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 30/04/2026, às 09:48, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 10061262 e o código
CRC 0FE239E7.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000002553-4 SEI Nº 10061262v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 113/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções
299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou infratores dos veículos
relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 113/2026, podendo ser interposta a DEFESA
DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo
para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o
número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a
representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros
documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. A
defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB,
poderá identificá-lo até a data limite prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário
próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia
legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia legível do documento de
identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o proprietário ou
condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura
e foto; d) se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do
condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao
formulário cópia de documento em que conste cláusula de responsabilidade por infrações
cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da
infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da
assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o
condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no
momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será
obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do
condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do
veículo, não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não
estiver fora de prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade
das informações e dos documentos fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando
o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, o requerente deverá concluir seu cadastro e
acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia e/ou serviço



Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o processo. A
abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de
Goiânia.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de
sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é:
placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de
vencimento da notificação.

Goiânia, 30 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de
Abreu, Secretário Municipal de Engenharia de Trânsito, em 30/04/2026, às
09:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 10061286
e o código CRC CEB40E85.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000002554-2 SEI Nº 10061286v1

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 114/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções
299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou infratores dos veículos
relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 114/2026, podendo ser interposta a DEFESA
DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo
para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o
número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a
representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros
documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. A
defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB,
poderá identificá-lo até a data limite prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário
próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia
legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia legível do documento de
identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o proprietário ou
condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura
e foto; d) se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do
condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao
formulário cópia de documento em que conste cláusula de responsabilidade por infrações
cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da
infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da
assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o
condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no
momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será
obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do
condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do
veículo, não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não
estiver fora de prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade
das informações e dos documentos fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando
o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, o requerente deverá concluir seu cadastro e
acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia e/ou serviço



Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o processo. A
abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de
Goiânia.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de
sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é:
placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de
vencimento da notificação.

Goiânia, 30 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de
Abreu, Secretário Municipal de Engenharia de Trânsito, em 30/04/2026, às
09:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 10061361
e o código CRC 3E7B332D.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000002556-9 SEI Nº 10061361v1

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Inovação e Transformação Digital

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO CONTRATO 05/2026

PROCESSO SEI Nº: 25.2.000001190-5

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL – SIT

CONTRATADA: ACCERTE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, inscrita sob o CNPJ nº 10.452.500/0002-07 

OBJETO: Aquisição de sistema integrado para aceleração de banco de dados Oracle Exadata Database Machine
X10M (ou superior), serviços de instalação, configuração, migração, treinamento, suporte técnico e garantia,
incluindo fornecimento de peças de reposição, pelo período de 3 (três) anos, nas condições estabelecidas no Termo
de Referência, Anexo I do Edital.

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

· VALOR MENSAL MENSAL: R$359.000,00 (trezentos e cinquenta e nove mil reais)

· VALOR ANUAL: Prejudicado

· VALOR GLOBAL (TOTAL): R$ 12.924.000,00 (doze milhões e novecentos e vinte e quatro mil reais)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) anos e terá início no dia posterior ao da publicação do
respectivo instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas - PCNP, prorrogável por até 9 (nove) anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 30 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Christino, Secretário Municipal de Inovação
e Transformação Digital, em 30/04/2026, às 14:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10064461 e o código CRC 43243346.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.2.000001190-5 SEI Nº 10064461v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Secretaria Geral

CERTIDÃO Nº 1423/2026

CERTIDÃO DE REMEMBRAMENTO Nº 48712/2026

       O Secretá rio(a) Municipal de Eficiência, no uso de suas atribuiçõ es legais e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
349, de 04 de março de 2022 - Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº 363, de 12 de janeiro de 2023, Lei Complementar nº 364,
de 13 de janeiro de 2023 e o Decreto nº 522, de 15 de fevereiro de 2022, bem como considerando o contido no Projeto 48712/2026 de
interesse de GISELLE MIRANDA;

RESOLVE

Art. 1º. Fica aprovado o Remembramento do(s) Lote(s) 9 e 10 nº IPTU (s), 30606804600000, 30606804730001, da quadra 561,
situados na Rua C-136, Jardim América, nesta capital, objeto das matrículas 8400 e 3716 do REGISTRO DE IMÓ VEIS DA 1ª
CIRCUNSCRIÇÃ O, com a finalidade de, apó s aprovado, passar a constituir o Lote 09/10 com as seguintes características e confrontaçõ es:

1 – SITUAÇÃO ATUAL DO(s) LOTE(s)

LOTE 9     Á rea: 468 m²

Frente RUA C-136: 13,00 m

Fundo LOTE 18: 13,00 m

Lado direito LOTE 10: 36,00 m

Lado esquerdo LOTE 8: 36,00 m

LOTE 10     Á rea: 468 m²

Frente RUA C -136: 13,00 m

Fundo LOTE 17: 13,00 m

Lado direito LOTE 11: 36,00 m

Lado esquerdo LOTE 9: 36,00 m

2 – SITUAÇÃO APÓS REMEMBRAMENTO

LOTE 09/10     Á rea: 936 m²

Frente RUA C-136: 26,00 m

Fundo LOTES 17 E 18: 26,00 m

Lado direito LOTE 11: 36,00 m

Lado esquerdo LOTE 8: 36,00 m



Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá  ser averbada pelo interessado, no Cartó rio de Registro de
Imó veis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº
6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de averbação junto à  Secretaria Municipal da Fazenda, com a apresentação dos
seguintes documentos:

 I - Certidão de Matrícula atualizada, do imó vel desmembrado, expedida pelo Cartó rio de Registro de Imóveis competente;
         II - Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de remembramento e de inscriçõ es municipais de

imó veis;
 III - Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando for o caso.

 Art. 2º. Esta Certidão entrará  em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 30 dias do mês de abril de 2026.

FERNANDO ANTÔNIO RIBEIRO PETERNELLA
Secretá rio Municipal de Eficiência

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella, Secretário
Municipal de Eficiência, em 30/04/2026, às 08:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10061516 e o código CRC B824F6CD.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.37.000004421-2 SEI Nº 10061516v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 4056/2026

Processo nº 25.24.000027508-3

Nome: União das Pioneiras de Goiânia

Assunto: 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 099/2025

À vista do contido nos autos, dos termos da Resolução nº 1/2026 - CD/FNDE (9565072), bem
como do  Parecer Jurídico nº 197/2026/CHEADV (9789856), da Chefia da Advocacia Setorial/SME, resolvo
ratificar o Memorando nº 11/2026 (9680151), da Gerência do Programa de Alimentação Escolar/Diretoria de
Administração Educacional desta Pasta, e AUTORIZAR a celebração do 1º Termo de Apostilamento ao Convênio
nº 099/2025, a ser  pactuado entre o Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de
Educação, e a União das Pioneiras de Goiânia, inscrita no CNPJ: 00.015.784/0001-21, para o fornecimento de
alimentação escolar, em caráter suplementar, ao Centro de Educação Infantil União das Pioneiras de Goiânia,
visando ao  reajuste de valores da  transferência de recursos financeiros oriundos do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE),  considerando o valor acrescido de  R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais),
conforme Dotação Orçamentária 2026.1750.12.306.0098.2018 – 33.90.30.00 – 115 51 – 1552 0000, indicada
para o exercício de 2026.

Publique-se.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária
Municipal de Educação, em 30/04/2026, às 11:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9838367 e o código
CRC 5786F025.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000027508-3 SEI Nº 9838367v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO Nº 054/2025.

PROCESSO SEI Nº: 25.24.000029616-1

CONCEDENTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME - CNPJ: 01.414.457/0001-05

CONVENENTE:  MINISTÉRIO FILANTRÓPICO TERRA FÉRTIL - CNPJ: 37.622.339/0001-30

OBJETO: O presente 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 054/2025 tem a finalidade de reajustar o valor da Per
Capita de acordo com a RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026, para as crianças matriculadas em
tempo integral, passando de R$ 1,37 (um real e trinta e sete centavos) para R$ 1,57 (um real e cinquenta e sete
centavos), acrescendo o valor total de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Este 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 054/2025, fundamenta-se na Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021; no Art. 5º, § 5º c/c Art. 6º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; no Art. 1º da Lei Municipal nº
10.164, de 10 de maio de 2018; na Portaria Interministerial nº 424, de 30 dezembro de 2016, revogada pela Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023; nas Resoluções nº 06, de 08 de maio de 2020, nº 02, de 10 de
março de 2023, nº 07, de 02 de maio de 2024 e Resolução CD/FNDE nº 1, de 18 de fevereiro de 2026 do Conselho
Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.

VALOR GLOBAL DO APOSTILAMENTO: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2026.1750.12.306.0098.2018 – 33.90.30.00 – 115 51 – 1552 0000

VIGÊNCIA:  O presente 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 054/2025, terá vigência a partir da data de
assinatura até 31 de dezembro de 2026, com efeitos a partir da Publicação da RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 1, DE 18 DE
FEVEREIRO DE 2026, e somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do
Município – DOM.

DATA DA ASSINATURA: Goiânia, 27 de abril de 2026.

Goiânia, 27 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 29/04/2026, às 15:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10031486 e o código CRC 90D7F07B.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000029616-1 SEI Nº 10031486v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO Nº 055/2025.

PROCESSO SEI Nº: 25.24.000029405-3

CONCEDENTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME - CNPJ: 01.414.457/0001-05

CONVENENTE:  MINISTÉRIO FILANTRÓPICO TERRA FÉRTIL - CNPJ: 37.622.339/0001-30

OBJETO: O presente 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 055/2025 tem a finalidade de reajustar o valor da Per
Capita de acordo com a RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026, para as crianças matriculadas em
tempo integral, passando de R$ 1,37 (um real e trinta e sete centavos) para R$ 1,57 (um real e cinquenta e sete
centavos), acrescendo o valor total de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Este 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 055/2025, fundamenta-se na Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021; no Art. 5º, § 5º c/c Art. 6º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; no Art. 1º da Lei Municipal nº
10.164, de 10 de maio de 2018; na Portaria Interministerial nº 424, de 30 dezembro de 2016, revogada pela Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023; nas Resoluções nº 06, de 08 de maio de 2020, nº 02, de 10 de
março de 2023, nº 07, de 02 de maio de 2024 e Resolução CD/FNDE nº 1, de 18 de fevereiro de 2026 do Conselho
Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.

VALOR GLOBAL DO APOSTILAMENTO: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2026.1750.12.306.0098.2018 – 33.90.30.00 – 115 51 – 1552 0000

VIGÊNCIA:  O presente 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 055/2025, terá vigência a partir da data de
assinatura até 31 de dezembro de 2026, com efeitos a partir da Publicação da RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 1, DE 18 DE
FEVEREIRO DE 2026, e somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do
Município – DOM.

DATA DA ASSINATURA: Goiânia, 27 de abril de 2026.

Goiânia, 27 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 29/04/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10032418 e o código CRC 93486F48.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000029405-3 SEI Nº 10032418v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO Nº 056/2025.

PROCESSO SEI Nº: 25.24.000029366-9

CONCEDENTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME - CNPJ: 01.414.457/0001-05

CONVENENTE:  MINISTÉRIO FILANTRÓPICO TERRA FÉRTIL - CNPJ: 37.622.339/0001-30

OBJETO: 
O presente 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 056/2025 tem a finalidade de reajustar o valor da Per Capita de
acordo com a RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026, para as crianças matriculadas em tempo
integral, passando de R$ 1,37 (um real e trinta e sete centavos) para R$ 1,57 (um real e cinquenta e sete centavos),
acrescendo o valor total de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Este 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 056/2025, fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021; no Art. 5º, § 5º c/c Art. 6º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; no Art. 1º da Lei Municipal nº
10.164, de 10 de maio de 2018; na Portaria Interministerial nº 424, de 30 dezembro de 2016, revogada pela Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023; nas Resoluções nº 06, de 08 de maio de 2020, nº 02, de 10 de
março de 2023, nº 07, de 02 de maio de 2024 e Resolução CD/FNDE nº 1, de 18 de fevereiro de 2026 do Conselho
Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.

VALOR GLOBAL DO APOSTILAMENTO: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2026.1750.12.306.0098.2018 – 33.90.30.00 – 115 51 – 1552 0000

VIGÊNCIA: O presente 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 056/2025, terá vigência a partir da data de assinatura
até 31 de dezembro de 2026, com efeitos a partir da Publicação da RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE
2026, e somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município – DOM.

DATA DA ASSINATURA: Goiânia, 28 de abril de 2026.

Goiânia, 27 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 29/04/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10034065 e o código CRC BAE73E9A.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000029366-9 SEI Nº 10034065v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO Nº 109/2025.

PROCESSO SEI Nº: 25.24.000027628-4

CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME - CNPJ: 01.414.457/0001-05

CONVENENTE: OBRAS SOCIAIS DO GRUPO ESPÍRITA REGENERAÇÃO - CNPJ: 25.041.971/0001-00

OBJETO: O presente 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 109/2025 tem a finalidade de reajustar o valor da Per Capita
de acordo com a RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026, para as crianças matriculadas em tempo
integral, passando de R$ 1,37 (um real e trinta e sete centavos) para R$ 1,57 (um real e cinquenta e sete centavos),
acrescendo o valor total de R$ 6.560,00 (seis mil quinhentos e sessenta reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Este 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 109/2025, fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021; no Art. 5º, § 5º c/c Art. 6º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; no Art. 1º da Lei Municipal nº 10.164, de
10 de maio de 2018; na Portaria Interministerial nº 424, de 30 dezembro de 2016, revogada pela Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023; nas Resoluções nº 06, de 08 de maio de 2020, nº 02, de 10 de março de 2023,
nº 07, de 02 de maio de 2024 e Resolução CD/FNDE nº 1, de 18 de fevereiro de 2026 do Conselho Deliberativo do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.

VALOR GLOBAL DO APOSTILAMENTO: R$ 6.560,00 (seis mil quinhentos e sessenta reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2026.1750.12.306.0098.2018 – 33.90.30.00 – 115 51 – 1552 0000

VIGÊNCIA: O presente 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 109/2025, terá vigência a partir da data de assinatura até
31 de dezembro de 2026, com efeitos a partir da Publicação da RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026, e
somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município – DOM.

DATA DA ASSINATURA: Goiânia, 28 de abril de 2026.

Goiânia, 28 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 29/04/2026, às 15:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 10037165 e o código CRC F7771D0F.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000027628-4 SEI Nº 10037165v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO Nº 110/2025.

PROCESSO SEI Nº: 25.24.000027806-6

CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME - CNPJ: 01.414.457/0001-05

CONVENENTE: OBRAS SOCIAIS DO GRUPO ESPÍRITA REGENERAÇÃO - CNPJ: 25.041.971/0001-00

OBJETO: O presente 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 110/2025 tem a finalidade de reajustar o valor da Per
Capita de acordo com a RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026, para as crianças matriculadas em
tempo integral, passando de R$ 1,37 (um real e trinta e sete centavos) para R$ 1,57 (um real e cinquenta e sete
centavos), acrescendo o valor total de R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Este 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 110/2025, fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021; no Art. 5º, § 5º c/c Art. 6º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; no Art. 1º da Lei Municipal nº
10.164, de 10 de maio de 2018; na Portaria Interministerial nº 424, de 30 dezembro de 2016, revogada pela Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023; nas Resoluções nº 06, de 08 de maio de 2020, nº 02, de 10 de
março de 2023, nº 07, de 02 de maio de 2024 e Resolução CD/FNDE nº 1, de 18 de fevereiro de 2026 do Conselho
Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.

VALOR GLOBAL DO APOSTILAMENTO: R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2026.1750.12.306.0098.2018 – 33.90.30.00 – 115 51 – 1552 0000

VIGÊNCIA: O presente 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 110/2025, terá vigência a partir da data de assinatura
até 31 de dezembro de 2026, com efeitos a partir da Publicação da RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE
2026, e somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município – DOM.

DATA DA ASSINATURA: Goiânia, 28 de abril de 2026.

Goiânia, 28 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 29/04/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10035685 e o código CRC 050C404D.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000027806-6 SEI Nº 10035685v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO Nº 115/2025.

PROCESSO SEI Nº: 25.24.000028159-8

CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME - CNPJ: 01.414.457/0001-05

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS DO EXCEPCIONAL GOTA DE ORGULHO - APEGO - CNPJ: 25.103.904/0001-73

OBJETO: O presente 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 115/2025 tem a finalidade de reajustar o valor da Per
Capita de acordo com a RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026, para as crianças matriculadas em
tempo integral, passando de R$ 1,37 (um real e trinta e sete centavos) para R$ 1,57 (um real e cinquenta e sete
centavos), acrescendo o valor total de R$ 2.560,00 (dois mil quinhentos e sessenta reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Este 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 115/2025, fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021; no Art. 5º, § 5º c/c Art. 6º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; no Art. 1º da Lei Municipal nº
10.164, de 10 de maio de 2018; na Portaria Interministerial nº 424, de 30 dezembro de 2016, revogada pela Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023; nas Resoluções nº 06, de 08 de maio de 2020, nº 02, de 10 de
março de 2023, nº 07, de 02 de maio de 2024 e Resolução CD/FNDE nº 1, de 18 de fevereiro de 2026 do Conselho
Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.

VALOR GLOBAL DO APOSTILAMENTO: R$ 2.560,00 (dois mil quinhentos e sessenta reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2026.1750.12.306.0098.2018 – 33.90.30.00 – 115 51 – 1552 0000

VIGÊNCIA: O presente 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 115/2025, terá vigência a partir da data de assinatura
até 31 de dezembro de 2026, com efeitos a partir da Publicação da RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE
2026, e somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município – DOM.

DATA DA ASSINATURA: Goiânia, 28 de abril de 2026.

Goiânia, 28 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 29/04/2026, às 15:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10039373 e o código CRC AB53880A.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000028159-8 SEI Nº 10039373v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO Nº 117/2025.

PROCESSO SEI Nº: 25.24.000028517-8

CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME - CNPJ: 01.414.457/0001-05

CONVENENTE: CRECHE SÃO JUDAS TADEU - CNPJ: 01.711.233/0001-65

OBJETO: O presente 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 117/2025 tem a finalidade de reajustar o valor da Per
Capita de acordo com a RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026, para as crianças matriculadas em
tempo integral, passando de R$ 1,37 (um real e trinta e sete centavos) para R$ 1,57 (um real e cinquenta e sete
centavos), acrescendo o valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Este 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 117/2025, fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021; no Art. 5º, § 5º c/c Art. 6º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; no Art. 1º da Lei Municipal nº
10.164, de 10 de maio de 2018; na Portaria Interministerial nº 424, de 30 dezembro de 2016, revogada pela Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023; nas Resoluções nº 06, de 08 de maio de 2020, nº 02, de 10 de
março de 2023, nº 07, de 02 de maio de 2024 e Resolução CD/FNDE nº 1, de 18 de fevereiro de 2026 do Conselho
Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.

VALOR GLOBAL DO APOSTILAMENTO: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2026.1750.12.306.0098.2018 – 33.90.30.00 – 115 51 – 1552 0000

VIGÊNCIA: O presente 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 117/2025, terá vigência a partir da data de assinatura
até 31 de dezembro de 2026, com efeitos a partir da Publicação da RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE
2026, e somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município – DOM.

DATA DA ASSINATURA: Goiânia, 28 de abril de 2026.

Goiânia, 28 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 29/04/2026, às 15:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10039535 e o código CRC 01F189B9.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000028517-8 SEI Nº 10039535v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO Nº 118/2025.

PROCESSO SEI Nº: 25.24.000029703-6

CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME - CNPJ: 01.414.457/0001-05

CONVENENTE: CRECHE E EDUCANDÁRIO ESPÍRITA CASA DO CAMINHO - CNPJ: 37.014.552/0001-69

OBJETO: O presente 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 118/2025 tem a finalidade de reajustar o valor da Per
Capita de acordo com a RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026, para as crianças matriculadas em
tempo integral, passando de R$ 1,37 (um real e trinta e sete centavos) para R$ 1,57 (um real e cinquenta e sete
centavos), acrescendo o valor total de R$ 1.720,00 (um mil setecentos e vinte reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Este 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 118/2025, fundamenta-se na Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021; no Art. 5º, § 5º c/c Art. 6º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; no Art. 1º da Lei Municipal nº
10.164, de 10 de maio de 2018; na Portaria Interministerial nº 424, de 30 dezembro de 2016, revogada pela Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023; nas Resoluções nº 06, de 08 de maio de 2020, nº 02, de 10 de
março de 2023, nº 07, de 02 de maio de 2024 e Resolução CD/FNDE nº 1, de 18 de fevereiro de 2026 do Conselho
Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.

VALOR GLOBAL DO APOSTILAMENTO: R$ 1.720,00 (um mil setecentos e vinte reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2026.1750.12.306.0098.2018 – 33.90.30.00 – 115 51 – 1552 0000

VIGÊNCIA: O presente 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 118/2025, terá vigência a partir da data de
assinatura até 31 de dezembro de 2026, com efeitos a partir da Publicação da RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 1, DE 18 DE
FEVEREIRO DE 2026, e somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do
Município – DOM.

DATA DA ASSINATURA: Goiânia, 28 de abril de 2026.

Goiânia, 28 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 29/04/2026, às 15:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10039850 e o código CRC 61531CEB.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000029703-6 SEI Nº 10039850v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO Nº 133/2025.

PROCESSO SEI Nº: 25.24.000030299-4

CONCEDENTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME - CNPJ: 01.414.457/0001-05

CONVENENTE:  MINISTÉRIO FILANTRÓPICO TERRA FÉRTIL - CNPJ: 37.622.339/0001-30

OBJETO: O 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 133/2025 tem a finalidade de reajusta o valor da per capita de
acordo com a RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026, para as crianças matriculadas em tempo
integral, passando de R$ 1,37 (um real e trinta e sete centavos) para R$ 1,57 (um real e cinquenta e sete centavos),
acrescendo o valor total de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Este 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 133/2025, fundamenta-se na Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021; no Art. 5º, § 5º c/c Art. 6º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; no Art. 1º da Lei Municipal nº
10.164, de 10 de maio de 2018; na Portaria Interministerial nº 424, de 30 dezembro de 2016, revogada pela Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023; nas Resoluções nº 06, de 08 de maio de 2020, nº 02, de 10 de
março de 2023, nº 07, de 02 de maio de 2024 e Resolução CD/FNDE nº 1, de 18 de fevereiro de 2026 do Conselho
Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.

VALOR GLOBAL DO APOSTILAMENTO: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2026.1750.12.306.0098.2018 – 33.90.30.00 – 115 51 – 1552 0000

VIGÊNCIA:  O presente 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 133/2025, terá vigência a partir da data de
assinatura até 31 de dezembro de 2026, com efeitos a partir da Publicação da RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 1, DE 18 DE
FEVEREIRO DE 2026, e somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do
Município – DOM.

DATA DA ASSINATURA: Goiânia, 28 de abril de 2026.

Goiânia, 28 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 29/04/2026, às 15:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10036227 e o código CRC 77281D05.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000030299-4 SEI Nº 10036227v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO Nº 135/2025.

PROCESSO SEI Nº: 25.24.000030208-0

CONCEDENTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME - CNPJ: 01.414.457/0001-05

CONVENENTE:  MINISTÉRIO FILANTRÓPICO TERRA FÉRTIL - CNPJ: 37.622.339/0001-30

OBJETO: O presente 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 135/2025 tem a finalidade de reajustar o valor da per
capita de acordo com a RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026, para as crianças matriculadas em
tempo integral, passando de R$ 1,37 (um real e trinta e sete centavos) para R$ 1,57 (um real e cinquenta e sete
centavos), acrescendo o valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Este 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 135/2025, fundamenta-se na Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021; no Art. 5º, § 5º c/c Art. 6º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; no Art. 1º da Lei Municipal nº
10.164, de 10 de maio de 2018; na Portaria Interministerial nº 424, de 30 dezembro de 2016, revogada pela Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023; nas Resoluções nº 06, de 08 de maio de 2020, nº 02, de 10 de
março de 2023, nº 07, de 02 de maio de 2024 e Resolução CD/FNDE nº 1, de 18 de fevereiro de 2026 do Conselho
Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.

VALOR GLOBAL DO APOSTILAMENTO: R$ 6.000,00 (seis mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2026.1750.12.306.0098.2018 – 33.90.30.00 – 115 51 – 1552 0000

VIGÊNCIA:  O presente 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 135/2025, terá vigência a partir da data de
assinatura até 31 de dezembro de 2026, com efeitos a partir da Publicação da RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 1, DE 18 DE
FEVEREIRO DE 2026, e somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do
Município – DOM.

DATA DA ASSINATURA: Goiânia, 28 de abril de 2026.

Goiânia, 28 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 29/04/2026, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10036403 e o código CRC 712AF713.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000030208-0 SEI Nº 10036403v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Secretaria Geral

AUTORIZAÇÃO

Considerando o Processo SEI nº 26.26.000000267-2, bem como a instrução processual
constante nos autos e o Termo de Referência (9828008), AUTORIZO a contratação por meio de adesão à Ata
de Registro de Preços, conforme previsto no Documento de Formalização da Demanda e em observância ao
art. 86 da Lei nº 14.133/2021.

O objeto consiste na aquisição de 1.507 (mil quinhentas e sete) camisetas dry-fit, modelo
manga curta, com personalização (estampas), destinadas ao apoio e identificação da organização, staff,
voluntários e participantes nos diversos eventos esportivos e programas a serem realizados pela Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer de Goiânia (SEMEL) ao longo do ano de 2026, tais como torneios,
campeonatos, festivais esportivos e programas institucionais.

As camisetas deverão ser confeccionadas em tecido dry-fit, 100% poliéster, com tecnologia
de rápida secagem, gramatura entre 130 g/m² e 160 g/m², com modelagem unissex, gola careca, mangas
curtas, costuras reforçadas e personalização por serigrafia ou sublimação, conforme layout fornecido pela
Administração, atendendo às especificações técnicas constantes no Termo de Referência.

A contratação será realizada com a empresa detentora da Ata de Registro de Preços aderida,
pelo valor total de R$ 39.182,00 (trinta e nove mil, cento e oitenta e dois reais), considerado mais
vantajoso para a Administração em comparação aos valores praticados no mercado, conforme demonstrado
na pesquisa de preços e demais documentos constantes nos autos.

LUIZ ALBERTO SARDINHA BITES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES

Goiânia, 29 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Alberto Sardinha Bites, Secretário
Municipal de Esporte e Lazer, em 29/04/2026, às 12:22, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 10052768 e o
código CRC C9B6DFC2.

Avenida do Cerrado, 999, APM09 -
Bloco B, Térreo, Palácio das Campinas Venereando de Freitas Borges - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.26.000000267-2 SEI Nº 10052768v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Secretaria Geral

NOTIFICAÇÃO

Notificada: IECC - Instituto Equestre Camila Costa

Representante Legal: Camila Costa Gomide

CNPJ: 19.094.541/0001-54

Endereço: Av. Boulevard Conde dos  Arcos, Qd, 17,  Lt. 03, Setor Goiânia 2 – Goiânia – GO

Processo SEI nº: 23.26.000000167-0

A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, por intermédio do Secretário Municipal de Esporte
e Lazer, constituído pelo Decreto nº 17, de 01 de janeiro de 2025, NOTIFICA a Organização da Sociedade
Civil   IECC - Instituto Equestre Camila Costa acerca da instauração de Processo de Tomada de Contas
Especial, nos termos da legislação aplicável, especialmente da Lei nº 13.019/2014 e demais normas
pertinentes, relativo ao processo de prestação de contas do Termo de Fomento nº 022/2023, cujo objeto
consistia no  Custeio de atividades esportivas equestres; adestramento de animais para a preparação de
atletas para a modalidade 3 tambores, equitação básica e paradesporto.

O procedimento tem por finalidade a apuração de responsabilidades, assegurando-se ao IECC
- Instituto Equestre Camila Costa o contraditório e a ampla defesa.

O referido processo terá regular tramitação na forma da lei.

LUIZ ALBERTO SARDINHA BITES

Secretário Municipal de Esporte e Lazer

Goiânia, 23 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Alberto Sardinha Bites, Secretário
Municipal de Esporte e Lazer, em 23/04/2026, às 13:06, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9989308 e o
código CRC B2BBB59D.

Avenida do Cerrado, 999, APM09 -
Bloco B, Térreo, Palácio das Campinas Venereando de Freitas Borges - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.26.000000167-0 SEI Nº 9989308v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

DESPACHO Nº 2135/2026

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, conforme a Lei Complementar nº 335/2021 e o Decreto nº 03/2025, considerando o disposto
nos artigos 58, 87 e seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como o item
16.2.1.2 do Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 004/2021 SRP - SAÚDE.

Considerando a inexecução contratual por parte da empresa FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO
FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA, CNPJ nº 06.628.333/0001-46, conforme consta nos autos do processo SEI nº
22.29.000025805-7;

Considerando o Parecer n.º 206/2023 (1145652), da Advocacia Setorial, bem como Despacho n.º
490/2023 (1159438) do Secretário Municipal de Saúde;

Considerando que os materiais adquiridos, são de grande interesse e necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde de Goiânia;

Considerando a flagrante negligência da empresa FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO FARMACÊUTICA
CEARENSE LTDA, em cumprir o pactuado, expondo eventualmente a risco a qualidade e eficiência do Sistema
Público de Saúde, pela falta do bem adquirido e não entregue em data firmada;

Considerando que a Contratada tem ciência de todas essas implicações, e ainda assim, deixou de
cumprir sua obrigação, demonstrando sua falta de compromisso para com o Poder Público;

RESOLVE: aplicar à Empresa FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICA FARMACÊUTICO CEARENSE LTDA,
CNPJ nº 06.628.333/0001-46 PENA DE MULTA, no valor total de R$ 1.308,82 (mil trezentos e oito reais e
oitenta e dois centavos), correspondentes a 15% (quinze por cento) sobre o valor total da prestação não
cumprida, tendo em vista que houve um atraso de 22 dias, conforme previsto no art. 87, inciso II, da Lei Federal
n.º 8.666/93, no art. 3, inciso II do Decreto nº 2.271/2019 e no item 16.2..1.2 do Edital de Licitação Pregão
Eletrônico nº 004/2021 SRP - SAÚDE.

Goiânia, datado e assinado eletronicamente

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário
Municipal de Saúde, em 30/04/2026, às 08:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9796975 e o código CRC
75A62DDB.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.29.000025805-7 SEI Nº 9796975v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

DESPACHO Nº 2265/2026

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, conforme a Lei Complementar nº 335/2021 e o Decreto nº 03/2025, considerando o
disposto nos artigos 58, 87 e seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como
os itens 16.6,II e 16.7.3.1 do Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 023/2022 SRP - SAÚDE.

Considerando a inexecução contratual por parte da empresa MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS
LTDA, CNPJ nº 28.199.997/0001-70, conforme consta nos autos do processo SEI nº 24.29.000012839-1;

Considerando o Parecer n.º 1167/2024 (5014385), da Advocacia Setorial, bem como Despacho
n.º 3772/2024 (5034742) do Secretário Municipal de Saúde;

Considerando que os materiais adquiridos, são de grande interesse e necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde de Goiânia;

Considerando a flagrante negligência da empresa MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS LTDA, em
cumprir o pactuado, expondo eventualmente a risco a qualidade e eficiência do Sistema Público de Saúde, pela
falta do bem adquirido e não entregue em data firmada;

Considerando que a Contratada tem ciência de todas essas implicações, e ainda assim, deixou de
cumprir sua obrigação, demonstrando sua falta de compromisso para com o Poder Público;

RESOLVE: aplicar à Empresa MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 28.199.997/0001-
70 PENA DE MULTA, no valor total de R$ 534,60 (quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos),
correspondentes a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, conforme previsto no art. 87, inciso
II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e nos itens 16.6,II e 16.7.3.1 do Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 023/2022
SRP - SAÚDE.

Goiânia, datado e assinado eletronicamente

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer,
Secretário Municipal de Saúde, em 30/04/2026, às 08:49, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9871918 e o
código CRC BB89A6A8.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000012839-1 SEI Nº 9871918v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

DESPACHO Nº 2281/2026

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, conforme a Lei Complementar nº 335/2021 e o Decreto nº 03/2025, considerando o disposto
nos artigos 58, 87 e seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como os itens
16.1,II e 16.7.3.1 do Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 023/2022 SRP - SAÚDE.

Considerando a inexecução contratual por parte da empresa OBJETIVA PRODUTOS E SERVIÇOS
PARA LABORATÓRIOS LTDA, CNPJ nº 05.895.525/0001-56, conforme consta nos autos do processo SEI nº
24.29.000012864-2;

Considerando o Parecer n.º 1200/2024 (5158273), da Advocacia Setorial, bem como Despacho
n.º 4323/2024 (5360684) do Secretário Municipal de Saúde;

Considerando que os materiais adquiridos, são de grande interesse e necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde de Goiânia;

Considerando a flagrante negligência da empresa OBJETIVA PRODUTOS E SERVIÇOS PARA
LABORATÓRIOS LTDA, em cumprir o pactuado, expondo eventualmente a risco a qualidade e eficiência do
Sistema Público de Saúde, pela falta do bem adquirido e não entregue em data firmada;

Considerando que a Contratada tem ciência de todas essas implicações, e ainda assim, deixou de
cumprir sua obrigação, demonstrando sua falta de compromisso para com o Poder Público;

RESOLVE: aplicar à Empresa OBJETIVA PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, CNPJ
nº 05.895.525/0001-56 PENA DE MULTA, no valor total de R$ 276,75 (duzentos e setenta e seis reais e setenta
e cinco centavos), correspondentes a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, conforme previsto
no art. 87, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e nos itens 16.1,II e 16.7.3.1 do Edital de Licitação Pregão
Eletrônico nº 023/2022 SRP - SAÚDE.

Goiânia, datado e assinado eletronicamente

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer,
Secretário Municipal de Saúde, em 30/04/2026, às 08:49, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9883284 e o
código CRC 72267B65.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000012864-2 SEI Nº 9883284v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

DESPACHO N.º 2359/2026. O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, conforme a Lei Complementar nº 335/2021 e o Decreto nº 03/2025,
considerando o disposto nos artigos 58, 87 e seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações,
bem como os itens 16.1,II e 16.2.3.1 do Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 005/2023 SRP - SAÚDE.

Considerando a inexecução contratual por parte da empresa VFB BRASIL LTDA, CNPJ nº
30.949.099/0001-33, conforme consta nos autos do processo SEI nº 24.29.000022301-7;

Considerando o Parecer n.º 1165/2024 (5001212), da Advocacia Setorial, bem como Despacho n.º
3771/2024 (5034552) do Secretário Municipal de Saúde;

Considerando que os materiais adquiridos, são de grande interesse e necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde de Goiânia;

Considerando, a flagrante negligência da empresa VFB BRASIL LTDA, em cumprir o pactuado,
expondo eventualmente a risco a qualidade e eficiência do Sistema Público de Saúde, pela falta do bem adquirido e
não entregue em data firmada;

Considerando que a Contratada tem ciência de todas essas implicações, e ainda assim, deixou de
cumprir sua obrigação, demonstrando sua falta de compromisso para com o Poder Público;

RESOLVE: aplicar à Empresa VFB BRASIL LTDA, CNPJ nº 30.949.099/0001-33 PENA DE MULTA, no
valor total de R$ 29.483,70 (vinte e nove mil quatrocentos e oitenta e três reais e setenta centavos),
correspondentes a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, conforme previsto no art. 87, inciso II, da
Lei Federal n.º 8.666/93 e nos itens 16.1,II e 16.2.3.1 do Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 005/2023 SRP -
SAÚDE.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E INTIME-SE.

Luiz Gaspar Machado Pellizzer
Secretário Municipal de Saúde

Goiânia, data da assinatura eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário
Municipal de Saúde, em 30/04/2026, às 08:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9925296 e o código CRC EDAB27F2.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000022301-7 SEI Nº 9925296v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

DESPACHO Nº 2406/2026

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, conforme a Lei Complementar nº 335/2021 e o Decreto nº 03/2025, e;

Considerando o disposto nos artigos 58, 87 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores
alterações, bem como o item 17.2.3.1 do Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 021/2023 SRP - SAÚDE;

Considerando a inexecução contratual por parte da empresa IMPACTUS GRÁFICA E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ nº 30.889.903/0001-36, conforme consta nos autos do processo SEI nº 24.29.000012789-1;

Considerando o Parecer nº 1060/2024 (4819902), da Advocacia Setorial, bem como Despacho nº
3550/2024 (4941021) do Secretário Municipal de Saúde;

Considerando que os materiais adquiridos, são de grande interesse e necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde de Goiânia;

Considerando, a flagrante negligência da empresa IMPACTUS GRÁFICA E SERVIÇOS LTDA, em
cumprir o pactuado, expondo eventualmente a risco a qualidade e eficiência do Sistema Público de Saúde, pela
falta do bem adquirido e não entregue em data firmada;

Considerando que a Contratada tem ciência de todas essas implicações, e ainda assim, deixou de
cumprir sua obrigação, demonstrando sua falta de compromisso para com o Poder Público.

RESOLVE: 

Aplicar à Empresa IMPACTUS GRÁFICA E SERVIÇOS LTDA,  CNPJ nº 30.889.903/0001-36 PENA DE
MULTA, no valor total de R$ 224,02 (duzentos e vinte e quatro reais e dois centavos), correspondentes a 30%
(trinta por cento) sobre o valor total do contrato, conforme previsto no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº
8.666/93, no art. 3, inciso II do Decreto nº 2.271/2019 e no item 17.2.3.1 do Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº
021/2023 SRP - SAÚDE.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E INTIME-SE.

Goiânia, data da assinatura eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário
Municipal de Saúde, em 30/04/2026, às 08:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9962331 e o código CRC B205BD25.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000012789-1 SEI Nº 9962331v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Setor de Compras

AUTORIZAÇÃO

     Considerando a necessidade do 3° Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel, destinado ao funcionamento da SEDE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICA PARA AS MULHERES, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -SEMASDH,
vinculada à Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH.

     AUTORIZO por ser imprescindível prorrogação do prazo de vigência do C O N T R A T O N°. 001/2023, para Locação do
Imóvel na Rua 4, Quadra 71, Lote 23 e fundo para Rua 23-A, Lote 3, 5 e 7, Setor Central, nesta Capital, CEP 74.015-175,
no valor de R$  43.800,00 (quarenta e três mil e oitocentos reais), totalizando valor de R$ 1.576.800,00  (um milhão,
quinhentos e setenta e seis mil e oitocentos reais)  pelo período de 36 meses, por meio de Dispensa de Licitação em
conformidade com a lei 14.133/21, para ser utilizado nos atendimentos da Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH.

EERIZÂNIA E. DE FREITAS
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH

Decreto nº 13, de 01 de janeiro de 2025

Goiânia, 24 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de Assis, Diretor
Administrativo, em 27/04/2026, às 14:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas, Secretária
Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, em
28/04/2026, às 13:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 10009892 e o código
CRC 86077CF4.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.10.000003618-6 SEI Nº 10009892v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 299/2026 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA: Processo de pagamento por indenização ao prestador
ASTROGILDO NAVES DE CARVALHО, inscrito(a) no CPF sob nº
***.537.011-**, que faz o Município de Goiânia, por intermédio do
INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES DE GOIÂNIA - IMAS, relativo a serviços prestados
no atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
01.612.092/0001-23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
DE GOIÂNIA, com sede em Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito
no CNPJ sob o nº 02.371.916/0001-83;

CONTRATADO/PRESTADOR: ASTROGILDO NAVES DE CARVALHО, inscrito(a) no CPF sob nº ***.537.011-**.

DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Faturas,
eventos de n.º 9702719/ 9711306 , referente aos meses de outubro de 2025, no valor de R$ 3.502,00 (três mil quinhentos e dois
reais), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º
14.133/2021, especialmente em seu artigo 149 e art. 884 do Código Civil de 2002, nos documentos acostados aos autos do Processo
SEI nº 26.14.000000303-1 .

GARDENE FERNANDES MOREIRA

CPF/MF n.º***.012.011-**

1. Decreto de Pessoal Edição Nº8596 de 08/08/2025

Goiânia, 28 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 29/04/2026, às 09:52,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10043686 e o código CRC 11DB0294.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.14.000000303-1 SEI Nº 10043686v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 300/2026 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA: Processo de pagamento por indenização ao prestador
JUAREZ TAVORA DE SIQUEIRA JUNIOR, inscrito(a) no CPF sob
nº ***.121.501-**, que faz o Município de Goiânia, por intermédio do
INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES DE GOIÂNIA - IMAS, relativo a serviços prestados
no atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
01.612.092/0001-23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
DE GOIÂNIA, com sede em Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito
no CNPJ sob o nº 02.371.916/0001-83;

CONTRATADO/PRESTADOR: JUAREZ TAVORA DE SIQUEIRA JUNIOR, inscrito(a) no CPF sob nº ***.121.501-**.

DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Faturas,
eventos de n.º 9422970/ 9430590 , referente aos meses de outubro de 2025, no valor de R$ 903,38 (novecentos e três reais e trinta
e oito centavos), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura
contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º
14.133/2021, especialmente em seu artigo 149 e art. 884 do Código Civil de 2002, nos documentos acostados aos autos do Processo
SEI nº 26.14.000000189-6 .

GARDENE FERNANDES MOREIRA

CPF/MF n.º***.012.011-**

1. Decreto de Pessoal Edição Nº8596 de 08/08/2025

Goiânia, 28 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 29/04/2026, às 09:52,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10043707 e o código CRC E6620ED9.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.14.000000189-6 SEI Nº 10043707v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO AUTORIZATIVO Nº 127/2026

Com base nas informações contidas no Despacho nº 1961/2026 (ev.  10015747), da Gerência de
Planejamento, Finanças e Contabilidade e com subsídio no Parecer Jurídico Referencial nº 301/2022 (ev. 10033067),
da Procuradoria Geral do Município e Parecer Jurídico nº 918/2026 (ev. nº 10033087), nos autos do Processo SEI de nº
25.14.000006065-0, AUTORIZO a realização da despesa para pagamento de Faturas, eventos nºs
10015679/10017570,10015706/10017602 e 10015731/10017634   , com reconhecimento da dívida no valor total de
R$ 17.917,00 (dezessete mil novecentos e dezessete reais), referente aos meses de julho, agosto e setembro de 2025,
quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimento aos beneficiários do IMAS pelo(a) credenciado(a),
THAIS OLIVEIRA BOARETO, inscrito no CPF: ***.030.621-**, sem cobertura contratual, sendo o processo
referenciado nos arts. 131 e 149 da Lei 14.133/2021.

GARDENE FERNANDES MOREIRA

Presidente – IMAS

Goiânia, 28 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 28/04/2026, às 16:18,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10033120 e o código CRC 8D845295.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000006065-0 SEI Nº 10033120v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO AUTORIZATIVO Nº 128/2026

Com base nas informações contidas no Despacho nº 1962/2026 (ev. 10015958), da Gerência de
Planejamento, Finanças e Contabilidade e com subsídio no Parecer Jurídico Referencial nº 301/2022 (ev. 10033081),
da Procuradoria Geral do Município e Parecer Jurídico nº 919/2026 (ev. nº 10033094), nos autos do Processo SEI de nº
26.14.000000143-8, AUTORIZO a realização da despesa para pagamento de Faturas, eventos nºs 10015933/10017216,
com reconhecimento da dívida no valor total de R$ 4.937,20 (quatro mil novecentos e trinta e sete reais e vinte
centavos), referente aos meses de outubro de 2025, quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimento
aos beneficiários do IMAS pelo(a) credenciado(a), THAIS OLIVEIRA BOARETO, inscrito no CPF: ***.030.621-**,
sem cobertura contratual, sendo o processo referenciado nos arts. 131 e 149 da Lei 14.133/2021.

GARDENE FERNANDES MOREIRA

Presidente – IMAS

Goiânia, 28 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 28/04/2026, às 16:18,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10033131 e o código CRC F2F414BD.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.14.000000143-8 SEI Nº 10033131v1



lemrc 
anhia Metropoitana 

de Transportes Coletivos 

Prefeitura de Goiânia 
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos 

Gabinete do Presidente 

PORTARIA N2 36, 30 DE ABRIL DE 2026 

Dispde sobre a alteragdo de nomeagdo do 

cargo de provimento em comissão de 

Superintendente de Gestdo Financeira e 

Transparéncia, integrante da estrutura 

administrativa — anterior da Companhia 

Metropolitana de Transportes Coletivos - 

CMTC e da outras providéncias. 

O PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS — 

CMTC, no uso de suas atribuições legais e estatutarias e, 

1. Considerando a Resolugdo n° 162, de 16 de abril de 2026 do Conselho de Administragdo 

da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos — CMTC, publicada na Edigdo nº 8767 do Diario 

Oficial do Municipio, de 28 de abril de 2026, que dispde sobre a estrutura administrativa, a criagdo de 

cargos de provimento em comissao, aprova o Regimento Interno da CMTC e dá outras providéncias; 

2. Considerando o anexo Il (Estrutura Administrativa e Cargos de Provimento em Comiss&o) 

do Regimento Interno da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC aprovado pelo 

Conselho de Administragdo da Companhia, por meio da Resolugdo nº 162, de 16 de abril de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1°. ALTERAR a nomeação, sem perda de vinculo funcional, da funcionaria LUDIELLE 

ARIANE DA SILVA ROCHA, matricula nº 1549146-01, inscrita no CPF sob o nº ***.552.011-**, ocupante do 

cargo de provimento em comissão de SUPERINTENDENTE DE GESTAO FINANCEIRA E 

TRANSPARENCIA, integrante da estrutura administrativa anterior da CMTC, para ocupar o cargo de 

SUPERINTENDENTE DE GESTAO FINANCEIRA, previsto no Anexo |l do Regimento Interno da 

Companhia aprovado por meio da Resolugdo nº 162/2026 do Conselho de Administragdo da CMTC. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 28 

de abril de 2026. 

DE-SE CIENCIA. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.



GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

COLETIVOS, aos 30 dias do mês de abril de 2026. 

MURILO GUIMARÃES ULHOA 

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por Murilo Guimarães Ulhda, 

Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - 

CMTC, em 30/04/2026, às 12:06, conforme art. 12, IIl, "b", da Lei 

11.419/2006. 

.)el! & 
eletrdnica 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

i https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o cédigo verificador 

10063616 e o codigo CRC 958A5535. 

Primeira Avenida, nº 486 - 
- Bairro Setor Leste Universitario 

CEP 74605-020 Goiania-GO 

Referéncia: Processo Nº 26.31.000001222-8 SEI Nº 10063616v1



lemrc 
anhia Metropoitana 

de Transportes Coletivos 

Prefeitura de Goiânia 
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos 

Gabinete do Presidente 

PORTARIA Nº 37, 30 DE ABRIL DE 2026 

Dispde sobre a alteragdo de nomeagdo do 

cargo de provimento em comissão de 

Gerente do Comité Gestor da Câmara de 

Custédia, Compensagdo e Liquidagao 

Financeira, integrante da estrutura 

administrativa anterior da Companhia 

Metropolitana de Transportes Coletivos - 

CMTC e da outras providéncias. 

O PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS — 

CMTC, no uso de suas atribuigdes legais e estatutarias e, 

1. Considerando a Resolução n° 162, de 16 de abril de 2026 do Conselho de Administragéo 

da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos — CMTC, publicada na Edigdo nº 8767 do Diario 

Oficial do Municipio, de 28 de abril de 2026, que dispde sobre a estrutura administrativa, a criação de 

cargos de provimento em comissao, aprova o Regimento Interno da CMTC e dá outras providéncias; 

2. Considerando o anexo |l (Estrutura Administrativa e Cargos de Provimento em Comisséo) 

do Regimento Interno da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC aprovado pelo 

Conselho de Administragdo da Companhia, por meio da Resolugéo nº 162, de 16 de abril de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1°. ALTERAR a nomeagdo, sem perda de vinculo funcional, da funcionaria 

NORMALICE LUIZ ARAUJO BRITO, matricula n° 1412108-01, inscrita no CPF sob o nº ***.760.011-**, 

ocupante do cargo de provimento em comissdo de GERENTE DO COMITE GESTOR DA CAMARA DE 

CUSTODIA, COMPENSAGAO E LIQUIDAGAO FINANCEIRA, integrante da estrutura administrativa 

anterior da CMTC, para ocupar o cargo de GERENTE DE FINANCAS, previsto no Anexo Il do Regimento 

Interno da Companhia aprovado por meio da Resolução nº 162/2026 do Conselho de Administragdo da 

CMTC. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 28 

de abril de 2026.



DÊ-SE CIÊNCIA. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

COLETIVOS, aos 30 dias do mês de abril de 2026. 

MURILO GUIMARÃES ULHOA 

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por Murilo Guimaraes Ulhda, 

Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - 

CMTC, em 30/04/2026, as 12:07, conforme art. 12, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

= 
set & 
eletrdnica 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

i https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o cédigo verificador 

10064741 e o c6digo CRC ACEC8OFA. 

Primeira Avenida, nº 486 - 

- Bairro Setor Leste Universitario 

CEP 74605-020 Goiania-GO 

Referéncia: Processo Nº 26.31.000001222-8 SEI Nº 10064741v1



lemrc 
anhia Metropoitana 

de Transportes Coletivos 

Prefeitura de Goiânia 
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos 

Gabinete do Presidente 

PORTARIA N2 38, 30 DE ABRIL DE 2026 

Dispde sobre a alteragdo de nomeagdo do 

cargo de provimento em comissão de 

Gerente de Finangas, integrante da estrutura 

administrativa — anterior da Companhia 

Metropolitana de Transportes Coletivos - 

CMTC e da outras providéncias. 

O PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS — 

CMTC, no uso de suas atribuigdes legais e estatutarias e, 

1. Considerando a Resolução nº 162, de 16 de abril de 2026 do Conselho de Administragéo 

da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos — CMTC, publicada na Edigdo nº 8767 do Diario 

Oficial do Municipio, de 28 de abril de 2026, que dispde sobre a estrutura administrativa, a criagdo de 

cargos de provimento em comissão, aprova o Regimento Interno da CMTC e dá outras providéncias; 

2. Considerando o anexo |l (Estrutura Administrativa e Cargos de Provimento em Comisséo) 

do Regimento Interno da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos — CMTC aprovado pelo 

Conselho de Administragédo da Companhia, por meio da Resolugdo nº 162, de 16 de abril de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1°. ALTERAR a nomeação, sem perda de vinculo funcional, da funcionaria NAYARA 

RUBIA GOMES DA SILVA, matricula n° 1501194-01, inscrita no CPF sob o nº ***.749.841-**, ocupante do 

cargo de provimento em comissão de GERENTE DE FINANGAS, integrante da estrutura administrativa 

anterior da CMTC, para ocupar o cargo de GERENTE DE CONTABILIDADE, previsto no Anexo Il do 

Regimento Interno da Companhia aprovado por meio da Resolugdo n° 162/2026 do Conselho de 

Administragdo da CMTC. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 28 

de abril de 2026. 

DE-SE CIENCIA. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.



GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

COLETIVOS, aos 30 dias do mês de abril de 2026. 

MURILO GUIMARÃES ULHOA 

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por Murilo Guimarães Ulhda, 

Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - 

CMTC, em 30/04/2026, às 12:07, conforme art. 1º, IIl, "b", da Lei 

11.419/2006. 

.)el! & 
eletrdnica 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

i https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o cédigo verificador 

10064846 e o codigo CRC A8362237. 

Primeira Avenida, nº 486 - 
- Bairro Setor Leste Universitario 

CEP 74605-020 Goiania-GO 

Referéncia: Processo Nº 26.31.000001222-8 SEI N2 10064846v1



lemrc 
anhia Metropoitana 

de Transportes Coletivos 

Prefeitura de Goiânia 
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos 

Gabinete do Presidente 

PORTARIA Nº 39, 30 DE ABRIL DE 2026 

Dispõe sobre a alteragdo de nomeagdo do cargo 

de provimento em comissdo de Chefe da 

Advocacia Setorial, integrante da estrutura 

administrativa  anterior da  Companhia 

Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC 

e da outras providéncias. 

O PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS - 

CMTC, no uso de suas atribuigdes legais e estatutarias e, 

1. Considerando a Resolugdo n° 162, de 16 de abril de 2026 do Conselho de Administragéo 

da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos — CMTC, publicada na Edigdo nº 8767 do Diario 

Oficial do Municipio, de 28 de abril de 2026, que dispde sobre a estrutura administrativa, a criação de 

cargos de provimento em comissao, aprova o Regimento Interno da CMTC e da outras providéncias; 

2. Considerando o anexo |l (Estrutura Administrativa e Cargos de Provimento em Comisséo) 

do Regimento Interno da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos — CMTC aprovado pelo 

Conselho de Administragédo da Companhia, por meio da Resolugéo nº 162, de 16 de abril de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1°. ALTERAR a nomeação, sem perda de vinculo funcional, do funcionario FAUSTO 

BARBOSA DE PAULA, matricula nº 1443232-01, inscrito no CPF sob o nº ***.032.731-**, ocupante do 

cargo de provimento em comissdo de CHEFE DA ADVOCACIA SETORIAL, integrante da estrutura 

administrativa anterior da CMTC, para ocupar o cargo de PROCURADOR-CHEFE DA CMTC, previsto no 

Anexo Il do Regimento Interno da Companhia aprovado por meio da Resolugdo nº 162/2026 do Conselho 

de Administragdo da CMTC. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 28 

de abril de 2026. 

DE-SE CIENCIA. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.



GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

COLETIVOS, aos 30 dias do mês de abril de 2026. 

MURILO GUIMARÃES ULHOA 

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por Murilo Guimarães Ulhda, 

Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - 

CMTC, em 30/04/2026, às 12:07, conforme art. 1º, IIl, "b", da Lei 

11.419/2006. 

.)el! & 
eletrdnica 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

i https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o cédigo verificador 

10065820 e o codigo CRC 4C37C455. 

Primeira Avenida, nº 486 - 
- Bairro Setor Leste Universitario 

CEP 74605-020 Goiania-GO 

Referéncia: Processo Nº 26.31.000001222-8 SEI N2 10065820v1



lemrc 
anhia Metropoitana 

de Transportes Coletivos 

Prefeitura de Goiânia 
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos 

Gabinete do Presidente 

PORTARIA N2 40, 30 DE ABRIL DE 2026 

Dispõe sobre a alteragdo de nomeagdo do cargo 

de provimento em comissdo de Gestor de 

Contratos e Convénios, integrante da estrutura 

administrativa  anterior da  Companhia 

Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC 

e dá outras providéncias. 

O PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS — 

CMTC, no uso de suas atribuigdes legais e estatutarias e, 

1. Considerando a Resolução n° 162, de 16 de abril de 2026 do Conselho de Administração 

da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos — CMTC, publicada na Edigdo nº 8767 do Diario 

Oficial do Municipio, de 28 de abril de 2026, que dispde sobre a estrutura administrativa, a criação de 

cargos de provimento em comissão, aprova o Regimento Interno da CMTC e dá outras providéncias; 

2. Considerando o anexo Il (Estrutura Administrativa e Cargos de Provimento em Comisséo) 

do Regimento Interno da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC aprovado pelo 

Conselho de Administragdo da Companhia, por meio da Resolugdo nº 162, de 16 de abril de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1°. ALTERAR a nomeagao, sem perda de vinculo funcional, do funcionario MAURICIO 

DE SOUSA PEREIRA, matricula nº 1407988-01, inscrito no CPF sob o nº ***.100.701-**, ocupante do 

cargo de provimento em comissão de GESTOR DE CONTRATOS E CONVENIOS, integrante da estrutura 

administrativa anterior da CMTC, para ocupar o cargo de GESTOR DE CONTRATOS E CONVENIOS 

ADMINISTRATIVOS, previsto no Anexo Il do Regimento Interno da Companhia aprovado por meio da 

Resolução nº 162/2026 do Conselho de Administragéo da CMTC. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 28 

de abril de 2026. 

DE-SE CIENCIA. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

COLETIVOS, aos 30 dias do més de abril de 2026.



MURILO GUIMARAES ULHOA 

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por Murilo Guimardes Ulhda, 

Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - 

CMTC, em 30/04/2026, as 12:08, conforme art. 12, Ill, "b", da Lei 

11.419/2006. 

il Sel & 
eletrônica 

. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

w1 https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 

E; 10065884 e o código CRC D78BOECY. 

Primeira Avenida, nº 486 - 

- Bairro Setor Leste Universitário 

CEP 74605-020 Goiânia-GO 

Referência: Processo Nº 26.31.000001222-8 SEI Nº 10065884v1



lemrc 
anhia Metropoitana 

de Transportes Coletivos 

Prefeitura de Goiânia 
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos 

Gabinete do Presidente 

PORTARIA Nº 41, 30 DE ABRIL DE 2026 

Dispde sobre a alteragdo de nomeagdo do 

cargo de provimento em comissão de 

Gerente de Administragdo e Gestdo de 

Pessoas, integrante da estrutura 

administrativa — anterior da Companhia 

Metropolitana de Transportes Coletivos - 

CMTC e da outras providéncias. 

O PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS — 

CMTC, no uso de suas atribuições legais e estatutarias e, 

1. Considerando a Resolugdo n° 162, de 16 de abril de 2026 do Conselho de Administragdo 

da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos — CMTC, publicada na Edigdo nº 8767 do Diario 

Oficial do Municipio, de 28 de abril de 2026, que dispde sobre a estrutura administrativa, a criagdo de 

cargos de provimento em comissao, aprova o Regimento Interno da CMTC e dá outras providéncias; 

2. Considerando o anexo Il (Estrutura Administrativa e Cargos de Provimento em Comiss&o) 

do Regimento Interno da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC aprovado pelo 

Conselho de Administragdo da Companhia, por meio da Resolugdo nº 162, de 16 de abril de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1°. ALTERAR a nomeação, sem perda de vinculo funcional, do funcionario SILMAR 

EVARISTO MENDANHA, matricula nº 1420119-01, inscrito no CPF sob o nº ***.852.901-**, ocupante do 

cargo de provimento em comissdo de GERENTE DE ADMINISTRAGAO E GESTAO DE PESSOAS, 

integrante da estrutura administrativa anterior da CMTC, para ocupar o cargo de GERENTE 

ADMINISTRATIVO, previsto no Anexo Il do Regimento Interno da Companhia aprovado por meio da 

Resolução nº 162/2026 do Conselho de Administragdo da CMTC. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 28 

de abril de 2026. 

DE-SE CIENCIA. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.



GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

COLETIVOS, aos 30 dias do mês de abril de 2026. 

MURILO GUIMARÃES ULHOA 

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por Murilo Guimarães Ulhda, 

Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - 

CMTC, em 30/04/2026, às 12:08, conforme art. 1º, IIl, "b", da Lei 

11.419/2006. 

.)el! & 
eletrdnica 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

i https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o cédigo verificador 

10065955 e o codigo CRC DEE4B5DF. 

Primeira Avenida, nº 486 - 
- Bairro Setor Leste Universitario 

CEP 74605-020 Goiania-GO 

Referéncia: Processo Nº 26.31.000001222-8 SEI N2 10065955v1



lemrc 
anhia Metropoitana 

de Transportes Coletivos 

Prefeitura de Goiânia 
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos 

Gabinete do Presidente 

PORTARIA Nº 42, 30 DE ABRIL DE 2026 

Dispõe sobre a alteragdo de nomeagdo do cargo 

de provimento em comissdo de Controlador 

Interno, integrante da estrutura administrativa 

anterior da Companhia Metropolitana de 

Transportes Coletivos - CMTC e dá outras 

providéncias 

O PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS — 

CMTC, no uso de suas atribuigdes legais e estatutarias e, 

1. Considerando a Resolução n° 162, de 16 de abril de 2026 do Conselho de Administração 

da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos — CMTC, publicada na Edigdo nº 8767 do Diario 

Oficial do Municipio, de 28 de abril de 2026, que dispde sobre a estrutura administrativa, a criação de 

cargos de provimento em comissão, aprova o Regimento Interno da CMTC e dá outras providéncias; 

2. Considerando o anexo Il (Estrutura Administrativa e Cargos de Provimento em Comisséo) 

do Regimento Interno da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos — CMTC aprovado pelo 

Conselho de Administragdo da Companhia, por meio da Resolugéo nº 162, de 16 de abril de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1°. ALTERAR a nomeação, sem perda de vinculo funcional, do funcionario ASSIS 

BRASIL RODRIGUES FERNANDES, matricula nº 28380-05, inscrito no CPF sob o nº ***.364.801-**, 

ocupante do cargo de provimento em comissdo de CONTROLADOR INTERNO, integrante da estrutura 

administrativa anterior da CMTC, para ocupar o cargo de CONTROLADOR INTERNO DA CMTC, previsto 

no Anexo Il do Regimento Interno da Companhia aprovado por meio da Resolugdo nº 162/2026 do 

Conselho de Administragédo da CMTC. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 28 

de abril de 2026. 

DE-SE CIENCIA. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

COLETIVOS, aos 30 dias do més de abril de 2026.



MURILO GUIMARAES ULHOA 

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por Murilo Guimardes Ulhda, 

Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - 

CMTC, em 30/04/2026, as 12:08, conforme art. 12, Ill, "b", da Lei 

11.419/2006. 

il Sel & 
eletrônica 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

yi https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 

10066023 e o código CRC 3C50COF7. 

Primeira Avenida, nº 486 - 

- Bairro Setor Leste Universitario 

CEP 74605-020 Goidnia-GO 

Referéncia: Processo Nº 26.31.000001222-8 SEI N2 10066023v1



lemrc 
anhia Metropoitana 

de Transportes Coletivos 

Prefeitura de Goiânia 
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos 

Gabinete do Presidente 

PORTARIA Nº 43, 30 DE ABRIL DE 2026 

DISPOE SOBRE DISPENSA DE FUNCIONARIO 

O PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS - 

CMTC, no uso de suas atribuições legais e estatutarias, 

RESOLVE: 

Art. 1°. DISPENSAR do Quadro Funcional da Companhia Metropolitana de Transportes 

Coletivos - CMTC, a partir de 30 de abril de 2026, o funcionario JOAO HENRIQUE LOPES GARCIA, 

matricula nº 1327550-04, inscrito no CPF sob o nº ***.169.171-**, ocupante do cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR TECNICO ADMINISTRATIVO IV. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

COLETIVOS, aos 30 dias do més de abril de 2026. 

MURILO GUIMARAES ULHOA 

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por Murilo Guimardes Ulhda, 

Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - 

CMTC, em 30/04/2026, as 15:40, conforme art. 12, IIl, "b", da Lei 

11.419/2006. 

sel 
eletrdnica 



A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 

10070616 e o código CRC 6A7A84D5. 

Primeira Avenida, nº 486 - 

- Bairro Setor Leste Universitário 

CEP 74605-020 Goiânia-GO 

Referência: Processo Nº 26.31.000001225-2 SEI Nº 10070616v1



Prefeitura de Goiânia 
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos 

Gabinete do Presidente 

PORTARIA Nº 44, 30 DE ABRIL DE 2026 

DISPÕE SOBRE DISPENSA DE FUNCIONÁRIO 

O PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS - 

CMTC, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE: 

Art. 1°. DISPENSAR do Quadro Funcional da Companhia Metropolitana de Transportes 

Coletivos - CMTC, a partir de 30 de abril de 2026, a funcionaria LIBINA ALVES MACHADO, matricula n° 

1549715-01, inscrita no CPF sob o nº ***.019.181-**, ocupante do cargo de provimento em comisséo de 

ASSESSORA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO, INOVAGAO E GESTAO DA QUALIDADE. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

COLETIVOS, aos 30 dias do més de abril de 2026. 

MURILO GUIMARAES ULHOA 

Presidente



Documento assinado eletronicamente por Murilo Guimarães Ulhda, 

Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - 

CMTC, em 30/04/2026, as 15:42, conforme art. 12, IIl, "b", da Lei 

11.419/2006. 

sel a 
assinatura & 
eletrônica 

. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 

10070672 e o código CRC 7B33D58A. 

Primeira Avenida, nº 486 - 

- Bairro Setor Leste Universitário 

CEP 74605-020 Goiânia-GO 

Referência: Processo Nº 26.31.000001225-2 SEI Nº 10070672v1



lemrc 
anhia Metropoitana 

de Transportes Coletivos 

Prefeitura de Goiânia 
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos 

Gabinete do Presidente 

PORTARIA N2 45, 30 DE ABRIL DE 2026 

DISPOE SOBRE DISPENSA DE FUNCIONARIO 

O PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS - 

CMTC, no uso de suas atribuições legais e estatutarias, 

RESOLVE: 

Art. 1°. DISPENSAR do Quadro Funcional da Companhia Metropolitana de Transportes 

Coletivos - CMTC, a partir de 30 de abril de 2026, o funcionario MARCOS ANTONIO DA SILVA, matricula 

nº 1471945-01, inscrito no CPF sob o nº ***.021.131-** ocupante do cargo de provimento em comisséo de 

GERENTE DE CADASTRO E VISTORIA. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

COLETIVOS, aos 30 dias do més de abril de 2026. 

MURILO GUIMARAES ULHOA 

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por Murilo Guimardes Ulhda, 

Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - 

CMTC, em 30/04/2026, as 15:40, conforme art. 12, IIl, "b", da Lei 

11.419/2006. 

sel 
eletrdnica 



. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 

10070732 e o código CRC 888EA498. 

Primeira Avenida, nº 486 - 

- Bairro Setor Leste Universitário 

CEP 74605-020 Goiânia-GO 

Referência: Processo Nº 26.31.000001225-2 SEI Nº 10070732v1



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

SEFIC 

BRASIL  INCORPORACAO  203  SPE  LTDA,  CNPJ:  42.625.495/0001‐94,  torna  público  que 

recebeu da Secretaria Municipal de Eficiência – SEFIC, a Licença Ambiental de Instalação 

N° 44158/2026, com validade até 09/03/2030, Processo nº 44.158, para a implantação e 

construção  do  empreendimento  situado  na  Rua  C‐152,  Quadra  289,  Lotes  09/13,  Setor 

Jardim América, Goiânia ‐ GO. 

BRASIL  INCORPORACAO  215  SPE  LTDA,  CNPJ:  44.115.367/0001‐26,  torna  público  que 

recebeu  da  Secretaria  Municipal  de  Eficiência  –  SEFIC,  a  Licença  Ambiental  Prévia  N° 

46788/2026,  com  validade  até  09/03/2030,  Processo  nº  46.788,  para  a  implantação  e 

construção de empreendimento situado na Rua 275, Rua 260, Rua 261 e Rua 255, Quadra 

4, Lotes 1‐3‐5‐7‐9‐11‐39‐81/84‐86‐88‐90, Setor Coimbra, Goiânia‐GO. 

BRASIL  INCORPORACAO  269  SPE  LTDA,  CNPJ:  50.791.681/0001‐21,  torna  público  que 

recebeu da Secretaria Municipal de Eficiência – SEFIC, a Licença Ambiental de Instalação 

N°  45192/2026,  com  validade  até  06/02/2030, Processo nº  45.192,  para  construção  de 

empreendimento  situado na Avenida 85 com Praça Latif  Sebba e esquina com Rua 147, 

Quadra Área, Lote 02A, Setor Marista, Goiânia‐GO. 

BRASIL  INCORPORACAO  269  SPE  LTDA,  CNPJ:  50.791.681/0001‐21,  torna  público  que 

recebeu  da  Secretaria  Municipal  de  Eficiência  –  SEFIC,  a  Licença  Ambiental  Prévia  N° 

48089/2026,  com  validade  até  09/03/2030,  Processo  nº  48.089,  para  implantação  e 

construção de empreendimento situado na Avenida 85, Praça Latif Sebba, Rua 147 e Rua 

143, Quadra Área, Lotes 01, 01A, 01B e 02A, Setor Marista, Goiânia‐GO. 

A  EMPRESA  EQUIPE  MARIO  SERGIO  LTDA,  com  nome  de  fantasia  de MS  GINSATICA 

ARTISTICA,  inscrita  no  CNPJ  20.890.159/0001‐36,  torna  público  que  requereu  da  SEFIC 

(Secretaria da Eficiência) e Agência Municipal do Meio Ambiente (AMMA) de Goiânia, por 

meio  do  processo  de  Licença  Ambiental  de  Adesão  e  Compromisso  (LAC),  para  as 

seguintes  atividades:  93.13‐1‐00  ‐  Atividades  de  condicionamento  físico;  56.11‐2‐03  ‐ 

Lanchonetes,  casas  de  chá,  de  sucos  e  similares;  74.90‐1‐05  ‐  Agenciamento  de 

profissionais  para  atividades  esportivas,  culturais  e  artísticas;  74.90‐1‐99  ‐  Outras 

atividades  profissionais,  científicas  e  técnicas  não  especificadas  anteriormente, 

desenvolvidas  na  Avenida  T‐9,  nº  314,  Quadra  G‐19,  Lote  01,  Setor  Marista,  Goiânia, 

Goiás, Cep 74150‐300. 
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GOIANIA NAUTICA  LTDA,  inscrita  pelo  CNPJ  nº.  08.250.393/0001‐01,  torna  público  que 

requereu da Secretaria Municipal de Eficiência ‐ SEFIC, o pedido de Licença Ambiental de 

Instalação – LI e Operação – LO, para atividade de CNAE: 45.30‐7‐03 – Comércio a varejo 

de peças e acessórios novos para veículos automotores; CNAE: 45.20‐0‐07 – Serviços de 

Instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores, situado no 

seguinte  endereço:  Av. Mato  Grosso  do  Sul,  Qd.  04,  Lt.  08,  nº.  106,  Setor  Perim,  Cep: 

74.580‐150, Goiânia‐ GO. 

A  EMPRESA  MEXE  BAR  RESTAURANTE  LTDA,  com  nome  de  fantasia  de MEXE  BAR  E 

RESTAURANTE, inscrita no CNPJ 65.950.241/0001‐47, torna público que requereu da Sefic 

(Secretaria da Eficiência) e Agência Municipal do Meio Ambiente (AMMA) de Goiânia, por 

meio  do  processo  de  Licença  Ambiental  para  as  seguintes  atividades:  56.11‐2‐01  ‐ 

Restaurantes  e  similares,  56.11‐2‐03  ‐  Lanchonetes,  casas  de  chá,  de  sucos  e  similares 

56.11‐2‐05  ‐  Bares  e  outros  estabelecimentos  especializados  em  servir  bebidas,  com 

entretenimento  56.20‐1‐02  ‐  Serviços  de  alimentação  para  eventos  e  recepções  –  bufê, 

desenvolvidas na Avenida 136, nº 960, Quadra F‐47, Lotes 19/23, Térreo, Loja 01, Edificio 

Executive Tower, Setor Marista, Goiânia, Goiás, Cep 74180‐040. 

PRONTO  SOCORRO  INFANTIL  DE  GOIANIA  LTDA,  CNPJ/CPF  nº  01.545.649/0001‐50,  torna 

público que requereu da Secretaria Municipal de Eficiência, por meio do processo nº 1869789, 

a Renovação da Licença Ambiental, para a(s) seguinte(s) atividade(s): 86.10‐1‐02 ‐ Atividades 

de  atendimento  em  pronto‐socorro  e  unidades  hospitalares  para  atendimento  a  urgências; 

86.10‐1‐01  ‐  Atividades  de  atendimento  hospitalar,  exceto  pronto‐socorro  e  unidades  para 

atendimento  a  urgências;  86.30‐5‐02  ‐  Atividade  médica  ambulatorial  com  recursos  para 

realização  de  exames  complementares;  86.30‐5‐04  ‐  Atividade  odontológica;  86.40‐2‐02  ‐ 

Laboratórios clínicos; 86.40‐2‐05 ‐ Serviços de diagnóstico por  imagem com uso de radiação 

ionizante,  exceto  tomografia;  desenvolvida(s)  na  Avenida  Tocantins,  Quadra  38A,  Lote 

12/13/16, nº 1314, Setor Aeroporto, Goiânia ‐ GO, CEP: 74075100. 

20.995.266 RAFAEL  TERENCIO DE QUEIROZ,  inscrita  pelo  CNPJ  nº.  20.995.266/0001‐29, 

torna  público  que  requereu  da  Secretaria  Municipal  de  Eficiência  ‐  SEFIC,  o  pedido  de 

Licença Ambiental de Instalação – LI e Operação – LO, para atividade de CNAE: 45.20‐0‐

06, Serviços de borracharia para veículos automotores, situado no seguinte endereço: Av. 

Circular, Qd. 129B, Lt. 16, nº. 640, Parque Oeste Industrial, Cep: 74.375.180, Goiânia‐ GO. 
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RH  ESCOLA  INTERNACIONAL  GOIANIA  LTDA,  CNPJ:  61.811.430/0001‐88,  torna  público 

que recebeu da Secretaria Municipal de Eficiência – SEFIC, a Licença Ambiental Prévia N° 

46928/2026,  com  validade  até  17/04/2030,  Processo  nº  46.928,  para  a  implantação  e 

construção de empreendimento situado na Avenida Dr.  José Hermano e Avenida Gyn 2, 

Quadra: Área, Lote: Área 04, Bairro: Fazenda Gameleira, Goiânia ‐ GO. 

TENDA  NEGOCIOS  IMOBILIARIOS  S.A,  CNPJ:  09.625.762/0099‐61,  torna  público  que 

requereu  à  Secretaria Municipal  de  Eficiência  –  SEFIC,  a  Licença Ambiental  Prévia  e  de 

Instalação, para a  implantação e construção de empreendimento residencial, situado na 

Estrada 115, Lote 297‐306, Chácara de Recreio São Joaquim, Goiânia‐GO. 

TOTAL  ENGENHARIA  DE  COMBATE  A  INCÊNDIO  LTDA,  inscrita  sob  o  CNPJ  n° 

11.446.890/0001‐86,  torna  público  que  a  requereu  a  Secretaria Municipal  de  Eficiência 

(SEFIC), a Licença tipo LAS (Licença Ambiental Simplificada), para a atividade 71.12/000‐

00 – Serviços de Engenharia, localizada no endereço: Avenida Botafogo, N° 2546, Quadra 

106,  Lote  10,  Loja  02,  Setor  Pedro  Ludovico,  Goiânia/GO,  CEP:  74.830‐030.  O 

empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86. 
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